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MUNICIPIO DE MER(_'EDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 124/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 57/2026.

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de gêneros
alimentícios para utilização em atividades dos
serviços socioassistencia is no território de
abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “Luz do
Amanhã” e Centro Dia do Idoso do Município de
Mercedes/PR.

DATA: 17 de junho de 2026.



Município de lercédes

Estado do Pbraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO Dg DEM4NDA

Órgão: Município de Mercedes

S,t,, „q„i,it,„t, (U„id,d,/S,t,r/D,p,rt,m,„t,), S„„t„+, d, A,Hi,tên,ia Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weis

E-mail: assjstepcipsocial@rwrcedes.pr,gov.br Telef4ne: (455 3256-8031

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de gêneros alimentícios para utilização em atividad 4s dos sérviços socioassistenciais
no território de abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “4uz do /\manh#’ e Centro Dia do
Idoso do Município de Mercedes.// \ q

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever 4 situaç40 de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai a+ender 4 demanda existente):
A presente contratação visa à aquisição de gêneros alimentÍcios destinados ao atendimento
contínuo das atividades, programas, projetos e serviços 1 desenqolvidos pela Secretaria
Municipal de Assistência Social. Os alimentos serão utilizhdos nd preparação e oferta de

refeições, lanches e demais ações voltadas aos usuáriob atendidos nos equipamentos
socioassistenciais, incluindo crianças, adolescentes, pessoas iÜosas, pessoas com deficiência e
famílias em situação de vulnerabilidade social.
A disponibilização regular desses gêneros é fundamental par+ assegürar a execução adequada

dos serviços ofertados, especialmente no âmbito do Serviço #e Conyivência e Fortalecimento
de Vínculos (SCFV), Centro de Referência de Assistência SoqiaI (CRAS), Centro Dia e demais
unidades vinculadas à política de assistência social. Além del contribbir para a permanência e
participação dos usuários nas atividades desenvolvidas, a bferta de alimentação adequada
promove a segurança alimentar e nutricional, fortalecendo a jproteçãQ social e a qualidade do

atendimento prestado .

Considerando a natureza continuada dos serviços socioassist4nciais q a necessidade de manter
o abastecimento regular das unidades, faz-se necessária a dealizaçáo de processo licitatório
para aquisição parcelada dos gêneros alimentícios, garantibdo o fornecimento conforme a
demanda da Administração, evitando desabastecimentos el assegqrando a economicidade,

eficiência e continuidade dos serviços públicos prestados à pofulação;

feu\

@

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogaç#o de Material ou de Serviços“,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e Valores qnitários e totais:
LOTE 01 – Mix de vegetais congelados, ervilha e milho

Una t 1r1r1 !A1+
83
$1ã

Descrição R$ Unit. R$ Total

Mix seleta;

300g (mín.);
diversos.

Ervilha; conserva

dm
regetais293 1 5 462825 70 Unid. 7,92 554,40

W7 J62823 to aid. =–Ía–a 04 H9
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

de 170g (mín.

Mn verEmm
lata de 170g (mín.

17611 462824 120 Unid. 4,46 535,20

1.419,00

Valor total máximo para o LOTE 01: R$ 1.419,00 (mil, qu r

LOTE
udim

Item

1

02 – Fermentos, corante, leite em pó, aroma artin4ial, gel ,tina em pó e pó para

M
24442 1 461222 1 15

Unid. Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

Unid.

Unid.

r n
Baunilha 30ml (mbnn) 3) ina;ários
sabores, 35g (mín.
e ltâneo.

Químico, tipo pb; em
embalagem adeqdada de
250g; com

in\,.
14,02

3,44

210,30

860,002 24450 1 462752 1 250

características

organoléticas; o
deverá estar

3 33479 1 462226 1 130 Unid. Iroduto
em 14,86 l 1.931,80

conformidade cdm as

leis especificas vibentes;
Validade mínimal de 06

após a dhta demeses
fabricação .

tar nte
4 24432 1 455828 1 10 Unid. nIaC

>ipoca; IC)ml.

e lógico.
Em embhlagem
adequada; para pães
100g l(mín.);
características

organoléticas; o Óroduto
deverá estar 1 em

conformidade cdm as

leis específicas viEentes;
validade mínima 1 de 06

para 5,89 l 58,90

in\

5 12937 1 462150 1 35 Unid. 13,94 l 487,90

meses após a
fabricação.

maina–Ge
composto de açú4ar, sal,
agente tamp»ante

data de

6 33480 1 462729 1 160 Unid. 1,81 l 289,60
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e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9 €.71 9.37p/0001-23

Www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2



./--'\

/’n\

Município de\ IES

L: J

7 t 29318 1 447375 1 50

Valor total máximo para o LOTE
e cinquenta centavos).

LOTE 03 – Doces

Hd Qtd. 1 Unid.

1 1 24457 l 464008 50

60

40

2 1 29330 1 474370

3 1 l0763 1 483634

o LOTE 03: R$ 4.827,80 (quatroValor total máximo para
reais e oitenta centavos).

LOTE 4 – Lácteos

dqF•pqFp:tB+
12880 1 446005 1 7801

2 +==0
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Estado do Pbraná

acidulante, com 1 aroma
natural, cbrantes
artificiais e l outras

substâncias per4üidas,
qualidade I dos
ingredientes sã+s e

limpos, umidade Oe 2%
PP. Diversos
embalado em

sabores:
}aixas

com no mínimo do
nbtear
instantâneo; 380g J igual

superior ao 1 leite
1.354,0027,08Unid.

ou

Binho.
5.192,50

R$ Unit. 1 R$ TotalDescrição

ameBombom

embalagem
mínimo 1 km– iM
recheadas; embajagem
besando no mínimd 90

Pan;–=Vagem
pesando no mInimo
400

3.466,00

477,00

69,32

7,95

22, 12

unid

unid

unid 884,80

4.827,80
e vinte e setemaTe;iii

R$ TotalBS Unit.DescriçãoUnid.

unid

unid

e

caixa cartonada l e

aluminizada contendk) IIt.
nMmc
zero lactose; UHT! em

4.851,60

332,50

6,22

6,65



lercedes
f

ira na

Município de
Estado do P,

caixa cartonad i e

aluminizada conteddo IIt.

mi;mm[aa
fruta; embalagem [000g.
Soro de 1 leite

leite

29891

pasteurizado,
pasteurizado
semidesnatado,
preparado de m&rango

jçúcar,

(água, açúcar lbquido
invertido, polpal de
morango, estabillzante :

amido modificado, broma
idêntico ao naturhl de

cbrante

./o-\

morango)
artificial borãeaux,

adificialcorante

3 1 1 482783 250 unid vermelho
corante

brilhante,
ácido

pohceau9
artificial 1 azul

aciddlante :

11,21 2.802,50

cítrico 1 e

conservador: sorbdto de

potássio), hmido
modificado, espeqsante:

gelatina e fer+nento
lácteo. No seu [ótulo
deve conter o núm4ro de

registro no Minjstério
Agricultura (S.l.P/S .1.P

ou S.1.M), praz$ de
validade, lote 1 e

informação nutri}ional

/-'\

'or porção .
7.986,60

Valor total máximo para
e sessenta centavos).

o LOTE s e oitenta e seis reais

LOTE 05 – Carnes

Item Código
IPM Catmat Qtd. 1 Unid. 1 Descrição

e

85 1 kg 1 congelado; a carne deverá
ter coloração brilhabte, a

1 S Unit. l R$ Total

1 l 24214 1 447595 24,22 l 2.058,70
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Município de hercédes

Estado do Pàranb

gordura
coloração

deve tér
amarelo clara,

próxima à tonalid4de da
manteiga. Apr 4sentar
consistência fírmd não
amolecida,
característicos .

odor
Nãl

formaçi

cor
deve

IS deapresentar

cristais de gelo, p4nas e
penugens, perfudações,
coágulos e queimbduras
por congelamento. Não
poderá aprdsentar
manchas esverdeadas,
acondicionado em

embalagem de poli4tileno
resistente, embdlagem
com a marca do fabdicante

do produto e regis+ro no
órgão de in4peção
sanitária e vdlidade

!ã
iiiii4

/’n\

mínima de 06 mdses a
lartir da data de entJega.

cRmF=
frango; sem Horso;
congelada;
adequadamente embalada;
açondicionado em

embalagem de poli4tileno
resistente, emba[agem
com a marca do fabrlicante
do produto e regisdro no
órgão de ingpeção
sanitária e validade
mínima de 06 mdses a
lartir da data de entrEga.

CTri) loída
(Acém) de 2'’ QuaIIdade,
resfriada, limpa e dragra,
contando com até IÓ% de

gordura, livre de {ebos,
ossos, cartilagens e belos.
Embalagem plástica

2 24213 1 479982 1 135 kg 12,99 1.753,65

g#ê

gig}

já
3 22961 1 451059 1 120 kg 31,99 3.838,80

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8d998-ooo - Mercedes - PR
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Município de lercedes

Estado do Pbranó

flexível, a{óxica,
resistente, transp}rente,
pesando até 3 kg; aÜatidos
sob inspeção veterfnária,
manipulada em conHiÇões
higiêniças satisfakórias;
com especificaçã$ de
peso, validade do p+oduto
e marca/procedênci
EM bovinai) F
produto de qualid4de –
Entregue em embajagens
que contqnham
especificados o locbl de
origem do produto, jpeso,
data de embalagem + data

de vencimento (validade).
A carne não deverál estar
congelada.

/pn'\

4 29973 1 454443 1 80 kg 33,32 2.665,60

amI
produto de qualidabe –
Entregue em embal+gens
que contebham
especificados o loc41 de

origem do produto, beso,
data de embalagem el data
de vencimento (validade).
A carne não deverá lestar

congelada.

5 24924 1 447459 1 120 kg 46,32 5.558,40

/-n\

Carn)

produto de qualida4e
Entregue em embal4gens
que contedham
especificados o loc41 de
origem do produto, $eso,

data de embalagem ejdata
de vencimento (valid+de).
A carne não deverá bstar
congelada.

6 23769 1 447532 1 loo kg 15,15 1.5 15,00

Carnmm)
produto de qualidade –
Entregue em embalakens

7 24925 1 447508 1 loo kg 25,82 2.582,00

ue contenham

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85968-ooo T Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0901-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 6

Hb



Município de lercedes

Estado do Pbraná

especificados o lo[al de

origem do produto,1 peso,
data de embalagem je data
de vencimento (valildade).
A carne não deverá estar
congelada.

19.972,15

a no e mil, novecentos e setenta e
dois reais e quinze centavos).

LOTE 06 – Manteiga, margarina, reI

eI!BbB21
ueijão, banha suína e jata

/'=-\ Unid. Descrição k$ Unit. R$ Total

a

embalagem de j900g24466 17302 30 unid 1 em 17,94

10,55

10,15

538,20

685,75

507,50

min
2

3

11869 1 485197

29333 1 465696

65

50

unid

unid
Margarina 500g sem bal.

Requeijão cremoso; ã00g.
Var

primeira qualidade, dbtida
do creme de leite (Inata)

padronizado, pasteurjzado
e maturado, embal4gens
contendo 500g com dados
de identificação, dath de
fabricação e vali@adc.

Adequada para o con4umo
humano. Deverá tdr o

registro no ministérib da
agricultura, o prdduto
deverá estar 1 em
conformidade com asl leis
especificas vig4ntes
S.l.F/S.1.P ou S,l.M
Igner
fresco; ideal pard a
preparação de bolob e
doces; alto desemp4nho

4 l0965 1 446394 55 unid 3 1 ,72 1.744,60

/'\

5 24124 1 446536 120 unid 16,43 1.971,60

culinário; pote de 300
5.447,65

Wr 1 quatrqcentos e quarenta e

sete reais e sessenta e cinco centavos).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85968-ooo 4 Mercedes – PR
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Município de jercedes

Estado do Pàranà

LOTE 07- Frios e embutidos

nd Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

) on
fatiado. A carne delve ser

úmida, mÁ não
Sem

firme e
molhada.

e

go[dura,
sem manchas amarelas ou

verdes. A embalagdm do
produto deve +onter
registro da dat4 de
fabricação, peso
validade estampad:
rótulo .

Linguiça tipo
cozida e defumada.

rmm
hot doI

25711 447774 120 kg 48,97 5.876,40

!?i33:

/n-\
Ê::::/; no

19132 447702 50 kg
=c

35,03 1.751,50

27012 447720 100 kg 18,49 1.849,00

t
barra, embalagem 1 do
produto deve qonter
registro, data 1 de
fabricação, peso
validade estampadê
rótulo. Deverá tdr

e

0

registro no ministérjo da
agricultura, o pr#duto

estar

no

29895 446637 145 kg 65,51 9.498,95

deverá
conformidade com a:

especificas vigEntes
(S.I.F/S.I.P ou S .[.M).
Obs.: entregar fatiadm embmaa
picado em cubos.
Mortadela; sem toucjnho,

unid 1 em embalagem de b00g

em
leis/o\

19133 447666 30 kg 60,65 1.819,50

29335 447785 50 9,65 482,50

(mÍn.
21.277,85

1m mil,duzentos e setenta eValor tota1 máximo para o LOTE 07: R$ 21.277,85 (vinte e

sete reais e oitenta e cinco centavos).

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85d98-ooo + Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7p 9.373/0001-23
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Município de jercedes

Estado do Pàranà

LOTE

Item

1

08 – Embalagens e es

V[i a t 1r1[1 a t

'eto de bambu

Qtd. Unid. Descrição R$ Unit.

12,66

R$ Total

379,8011899 479711 30
a

unid
comp., 45cm largurê
r

unid 1 :rlIT;=ir;,nt 1lo GOLpalr;
metros; 28cm de lardura.
s >ara

churrasco pontiaEudo;
pot 1 25cm – com no mFLimo

50 unidades.

7,5

2 17640 483833 15 8,11 121,65

/o\ 3 24435 24523 1 10 5,79 57,90

559,35
nove reais eValor total máxill ü e

trinta e cinco centavos).

LOTE 09 – Bebidas e gelo

pan a t 1r14 Unid. Descrição É$ Unit. R$ Total

e

sabor original cobtém
água gaseificada, açbçar,
extrato de noz de lçola,
cafeína. corante caralnelo
IV, acidulante ácido
fosfórico e aroma na]ural.
Cada 200ml cohtém

85kcal e 10mg de sÓdio.
Aeondicionado I em
,arrafas contendo 2 li+ros.

e

água gaseificada, açÓcar,
suco concentrado 1 de

limão; sendo perm}tido
acidulante INS 530,
conservadores INS 2l1 e

INS 202; isento de gl 4ten;
livre de sujidddes,
parasitas e ladvas;

acondicionado ern gadrafa
contendo 2 litros.

Mr@gjwMc

1 1 29271 1 217784 1 75 unid 10,15 761 ,25

/'\

2 1 23777 1 217782 1 35 unid 9,21 322,35

13–2 n7 unid 10,32 W6

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 859$8-000 – Mercedes - PR
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jercédes

kra nã

Município de

Estado do P

extrato de guaraná,1 água
gaseificada, açúcar, jsendo
permitidos 0,02g d 0,2g
de extrato de semeÓte de

guaraná; isento 1 de
corantes artificiais;l com
validade mínima de 07
meses a contar da dhta de

entrega; livre 1 de
suj idades, parasit4s e

larvas; acondicionado em
larrafa contendo 2 lilros.

e Q
produzido com 1 água
lotável

/==\

4 23779 1 217777 1 35 unid 15,85 l 554,75

1.999,55
noventa e nove reaisWr ve entos

e cinquenta e cinco centavos).

LOTE 10 – Conservas

==adDa Unid. Descrição 1$ Unit. 1 R$ Total

o

diversas; em vidros;j300g
mín .

Col

diversas; em vidros;
1.8kg (mín.

1 1 32652 1 468533 1 30 unid

unid

12,32 l 369,60

2 1 32653 1 468533 1 30 65,10 l 1.953,oo

n\ 2.322,60
e vinte e dois reais eMlr Mm

sessenta centavos).

LOTE 11 – Café

adDn Unid. Descrição 1$ Unit. 1 R$ Total

a

Café de primeira lhnha;
tradicional ou extraforte;
pó homogêneo; esdécie:
arábica, robusta/cohilon
ou blindados; not4 de

qualidade Global jpelo
Certificado de Pureka e

1 1 32715 1 463595 1 260 unid 32,99 l 8.577,40

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85498-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/9001-23
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Município de üercedes

Estado do P4ranà

t

5,9; embalagem: tipb alto
vácuo ou vácuo 1 puro
(tijolinho), pacote+ de

500 gramas, conbendo
data de fabridação,
validade e 1 lote

estampados no rÓtulo;
prazo de validadb: 4
meses a contar da data de

entrega
,'-n\ 8.577,40

Valor total máximo para o LOTE 11: R$ 80

reais e quarenta centavos).
#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.o 031, de 24 de marçp de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSEk), haja yista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesÚo) :
Essas quantidades foram estabelecidas conforme o número 1 de usÜários do SUAS que

o plqnejamento anual dasparticipam dos serviços socioassistenciais, e de acordo col
unidades.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sd para Élaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Pla+o):
R$ 79.582,45 (setenta e nove mil, quinhentos e oitenta e d+is reaif e quarenta e cinco
centavos).

'n"\
41

5. Previsão da data desejada para a contratação:
07 de julho de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alt

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de out 10 DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contr#tações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a açãb, até 4ível de elemento e
desdobramentos:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 859b8-ooo – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0901-23
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W Município de Hercédes
8, \'

Estado do Pàran

02.012.008.0245.0013.2059 – Serviços de Proteção Social BásIca
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 934, 505

02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Socia1 Espec]a1.
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000, 935

02.013.08.243.o013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção cjm CriJnças e Adolescentes
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

/+-\.
02.011.008.0122.0013.2057 – Gestão da Política de AssistênciJ Social
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

8.1 – Centro de custo: 02.012.001

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise le Rise+s é opcional (§ 7"1 do
art. 7' do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):

) NÃO( x ) SIM
Justificativa (especificar
complexidade.

(

é opcional,porque se for 0 (1A a s 1 ): de baixo valor e

Mercedes-PR, 10 de junho de 2046.

As)onsável pela Flrmalizaç. o da
/3\

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pa,t, Int„„,,d„ J„li,„, Hi,km,nn Effti„g JUU+NA HICKMANN HFH:üSlk-
EFFTI NG:0568621 1 9 EFFnNG:0568621 1906

Assinatura: % A;=”'"6-"'’;=';='

1 g 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes cJsos:
I- nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fraca+sada), vII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIO (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7' do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei nf 14.133, de I' de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ob apostil4mento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natbreza conkinuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando d simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminarl e análisd de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda; 1
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de bafxo valor bu baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 +- Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95,l19.373/0001-23
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Município de Úercedes

Estado do Páraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE ÚOCU]VIENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qUe o Docpmento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquIsição de gêneros atimentícibs para utilização em atividades
dos serviços socioassistenciais no território de abrangência do ÇRAS, C.REAS, Projeto Piá “Luz
do Amanhã” e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes+R, foi êlaborado nos termos do
Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

/-b\

Mercedes – PR, 10 de junho de 20

J 1LJ L I J1\ 1N1 Jc\ H I 1:r11H11l11p K lM1 J1\ N N :=ir88l16 : 1:/MdjgJ laI

EFFTIN(J:056862119 EFFriNG:0568621 1906

06 Dados: 2026.06.10 08:27:05
B

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SI

,6

l(-IAIJ

-’-K\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85948-100 -Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 q.373/0091-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de lercedes

Estado do ’arana
/

Memorando na 06/2026 - SMAS

Em, 10 de junho de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômicd, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enbuadràmento de Processo
Licitatório destinado a Aquisição de gêneros alimbnticids para utilização em
atividades dos serviços socioassistenciais no tefritóriQ de abrangência do
CRAS, CREAS, Projeto Piá “Luz do Amanhã” 4 Cent[o Dia do Idoso do
Município de Mercedes., ao Decreto Municipal nf 093/8024, que instituiu a
política pública denominada “Compra Mercedes”.

,n\

Considerando que a Lei Complementar n'’ 123/2004, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empre#a de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fodateciménto da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecidlo para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no bmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o inc4ntivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioddade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei bomplementar Municipal
n.a 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras 1 de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n') 123/2006, 1 estabejecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreendedores Individuais – MEI, IWicroempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, com4 uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbIto municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem com é para o incentivo à
tecnológica.

inovação,n\

Considerando que o Decreto Municipal n.'’ 093, de IO de jdnho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoa Ôte justificativa constante de seu
Anexo único, regulamentando as disposições da Lei Compl#mentaH Municipal n.o 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 dd junho de 2024.

Considerando que o art. 8', 1 e II, do Decreto Municipàl n' 09b/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresa d e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – no 4 itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para rdicroembresas e empresas de
pequeno porte; e II - nas cotas de até 25% (vinte e cinbo por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos atràvés do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como 4 promobão do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a amplihção da eficiência das políticas

Rua Dr, Oswaldo Cr.z, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8b998-oo6 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.p19.37370001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de leréedes

Estado do
R

’arana

públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomenjo as elnpresas locais serão
contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do pbjeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Municipál n.'3 993/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'), a participação nos certame$ públióos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microemjpresas p Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta belos ntlunicípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Pato Bragado, entre Ri<bs do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em númeto igual ou superior a 03 (três)
competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada à# Microémpresas, Empresas de
Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situbdos na microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE./Hb\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Mudicipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, juntd ao c4dastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministériol da eéonomia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES cordpatíveif :

• Verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de o+ (três) bmpresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, 4ptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econôknicas Érincipais ou secundárias
CNAE 4711-3/02 - (Comércio varejista de mercadorias e[n geral, com predominância de
produtos alimentícios – supermercados) e CNAE 4712+1/00 – (Comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alirFIentíci4s);
• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifiquê se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregiqo 022 yo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME lou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades eFonômicas principais ou
secundárias, CNAE 4711-3/02 – (Comércio varejista db merdadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios – supermer+ados) e CNAE 4712-1/00 –
(Comércio varejista de mercadorias em geral, cord predqminância de produtos
alimentícios);

/+n'\

Se existente o número mínimo de empresas! requqr seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedoresl identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclaredhentos J

Sidiane Weiss
Assistente Administrativo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP $5998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719. 373/0001-23
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Município de M+rcedes

Estado do Pa[anã

Memorando no 06/2026 – SMAS

Mercedes, 12 de junho de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabajho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Resposta ao memorando nQ 06/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COÜPRA ÚERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido pre+isto noF artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos k7 a 5d-B da Lei Complementar
Municipal nc) 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusjve, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Micro+mpresqs - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (bompodta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedds, Pato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na micror+egião C+22 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relaçãolde poténciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastrd Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de gêneros alim@ntícios (CNAE N.'J 47.11-3-02 /
47.12-1-oo) para utilização em atividades dos serviços socioabsistenÓiais de abrangência do

CRAS, CREAS, Projeto Piá Luz do Amanhã e Centro Dia da Sbcretariq de Assistência Social),
estando possivelmente aptas a participar no processo Iicitatório:

/ " l"''\

NOME EIVIPRESARIAL PORTE CNPJ n. Sede

(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

/: : \

SUPERMERCADO WEISS LTDA EPP

EPP

ME

68.825.736/OÓOI -32

HELIO MARQUES & CIA LTDA 07.216.21m3 ol-02 Região de
Mercedes

SUPERMERCADO FAVORITO
LTDA

1 Região de
Mercedes

JUANE SUPERMERCADO LTDA ME

EPP

ME

09.444. 152/o601 -58 Região de
Mercedes

PATO BRAGADO COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

8 Região de
Mercedes

ROSEMERI HEPP LTDA 07.064.738/odo 1 -61 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 859#8-000 7 Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719-373/0001-23
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D L A SUPERMERCADO LTDA ME 07.680.016/ob01 -31 Região de
Mercedes

FIEDLER & BARRETO ALVES
LTDA

ME

ME

85.467.785/om Região de
Mercedes

DUDA COMÉRCIO LTDA 5 Região de
Mercedes

ESSER & LEONHARDT LTDA EPP 0 Região de
Mercedes

*seguem em anexo cópias dos comprovantes inscriçãomM1m

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitàção a 4er realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos aoconjunjo ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Públida (art. 9Q, II e § 4c’1, do Decreto
Municipal n.a 093/2024).

Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meràmente exemplificativo, uma vez

que, podem existir outras empresas aptas a participarem do prodesso lic+itatório

!

Atenciosamente,

3arf\
Vanessa Ressel Moenster

Diretora de Departamento

1 Art. 90 A participação poderá ser restrita a miçroempresas e empresas de peq+eno portl localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e IIdo artigq anterior, desde que:

IT – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabqlecido c 4no referência.

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, send4 conside fadas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsideraddo a res+ição prevista, tenham

ofertado proposta, que será desconsiderada.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 E Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23
www .mercedes'pr.qov.br 1
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12/06/2026, 11:15 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Eq

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURi 4lCA

A

68.825.736/0001 -32
MATRIZ

0
CADASTRAL 04/03/1 993

E

SUPERMERCADO WEISS LTDA

TE FANTASIA)
MERCADO WEISS

-eS=NA m
47.12.1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produto4 aiimentídios - rninirrlercados,
mercearias e armazéns .#

A

47.42.3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-04 - Cornércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-05 - Comércio varejÊ$ta de materiais de construção não especificados anteriorme
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás ltqüefeito de petróleo (GLP)

Éte

D iD tCA

206.2 - Sociedade Empresária Limitada

L.O( :f6

AV DOUTOR MARIO TOTTA

CENTRO85.998-000

ã

SUPER_WH$$@HOTMAIL.COM

0
++++++++

0

MERCEDES/

L

(45) 3256.1142 / (45) 8801 +020

ÉFR)

ATIVA
0
23/12/2000

A

m CIAL Ã
++++++++

Aprovado pela instrução Normativa RF8 nc’ 2.119, de 06 de dezembrb de 2c122

Emitido no dia 12/06/2026 às 11:15:18 (data e hora de Brasília)
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12/06/2026, 11:15 about:blank

La

@'
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍ; 'lCA

mA
87.216.213/0001-02
MATRiZ

o @ -Õ
CADASTRAL

A

l$/G2/êQO$

B sm
HELIO MARQUES & CIA LTDA

TIOME DE FANTASIA)
fVêERCADO MARQUES

)RT
EPP

Â ECONOMiCÂ PRÊNCiPÃL

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de prôduto4 aiimentí4ic> 8 _ supermercados

O OÂSATIVtDÂDÊS ECON MICÂS $ECUND RIÂ$

t 0.94-1 -64 - Fabricação de produtos de panificação industrial
47.21-1 „02 .- Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.24-1-€>3 - (:;ornércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-'01 .- Cornércio varejista de carnes - açougues
47.24-5-oo - eomércto varejista de horüfrutÊgrãnjeiro$
47.29“6-99 - Comércio varejista de produtos alimentício$ em geral ou especializado em prbe}ufo s alimentícios não
especificados anteriormente

Â
206-2 - Sociedade Ernpre$ária Limitada

mo M
AV D. LEONOR DE HELD

mE 3M
85.990-000 CENTRO

EVERTONMARQUE S_30@HOTMAIL.COM

}

TERREO

C

TERRA ROXA.

TLm
(44) 3645-3335

mwm

bTf©rÂmmTm
45/02/2605

/ L

[

++++++++

Aprovado pela instrução Norrnaüva RFB n' 2.119, de 06 de dezembr+ de 20k2.

Emitido no dia 12/66/2026 às 11:15:41 {data e hora de Brasília).
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12/06/2026, 11:17 about:blank

REPÚBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURídICA

ÀT
17.704.431/8001 „88
MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUA(#3
CADASTRAL Q4/03/éQI 3

(

SUPERMERCADO FAVORiTO LTDA

70 dE DE FANTASiA)
SUPERMERCADO FAVORiTO

O 1:v IO/\OE ECON MtCÂ PRINCIPAL

47.11-3-02 - CornércÊo varejista de mercadorias em geral, cern predominância de produtaq alinlentíqios - supermercados

/ lIÂS

Não irlforrrlada

mmEA M
206-2 - $oci©c$adc Empresária Limitada

Fe
R DOS ANTURIOS

85.963- 524 HiGiENOPOL tS

JEFFERSON SCHULZ@HOTMAIL.COM

M
+M+t++++

C

MARECHAL CANDIDO RdNDON

L

(45) 2031-0101

A
+++ ++

(

ATiVA
D

04/03/2013

C

ESPEC
++++++++

0
++++++++

,provado pela Instrução Normativa RFB ry 2.119, de 06 de dezembrb de 20É2.

grniü<Jo no dia 12/06/2026 às ql:17:01 (data e hora de Brasíiia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURi IICA

A

09.444.152/0001 -58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃ1
CADASTRAL

mDlmm
20/03/áo08

mamESARÍAL
JUANE SUPERMERCADO LTDA

E DE FANTASIA)
TROPiCAL SUPERMERCADO

A TtVIDADE EGON MICA PRiNCIPAL

47.12_1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtosjalimentíc}os - minimercados
mercearias e armazéns 8#

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.94-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtds alimentÍcios
47.21-1 -02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias ern lojas de conveniência
47.53.940 . Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudIo e vídeo
47.89-o-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, inter+runicipai J interestadual e
internacional
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

REZA JUR DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R SANTA CRUZ ESQUINA COM PADRE ALOISIO
BAUMEI$TER

M

nE
85.940-116

3 mT
QUATRO PONTES

L

QUATRO PONTES_

70
$UPERAMIGAONFE@OUTLOOK.COM

E

(45) 2036-0203 / (45) 9144-l284

(

,0/03/200

A

mÃ3 D
++++++

@À

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezemk)4 de 20#2.

Emitido no dia 12/06/2026 às 11 :17:15 (data e hora de Brasília).
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Ü®
REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDkCA

mA
85.513.521/0001 -03
MA-rRiz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE $1TUAÇÃl
CADASTRAL

m/
28/09/1992

)

PATO BRAGADO GO{ViERGEQ DE AUMENTOS LTDA

7{NOME DE FANTASIA)

SUPERMERCADO iTAiPU

-Â

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, corn predominância de produtos biimentícic>s „ supermercados

Á TIVIOÂDES CCONOMiCAS $ECUNDARIAS

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP}
10,94 -1 -02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de prociu
56.11-2-03 - Lanchonetes, easas de chá, de sucos e similares
82.91-1 -00 - Atividades de cobranças e informações cada$trai$

:ão próprIa

roÃ
206-2 - $oci©eiac$6 Empresária Lirnitacia

)

AV CONTiNENTAL
0
++ ++++++

0
CENTRO

MGm
PATO BRAGADO_

0

(048) 282-1219

EFR)

nÃ
ATIVA

rAnK:TIA
:7/01 /200

mto

0
+++++++1

Aprovado pela instrução NorrrtatÊva RFB n' 2.119, de 06 de dezembr4 de 20#2.

Emitido no dia 12/06/2026 às 11:17:29 (data e hora de Brasília).
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2(4
/lbS.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -&-
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

A

07.064.738/0001 -61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃl
CADASTRAL

25/10/2004

0
ROSEMERI HEPP LTDA

F ME DE FANTASIA)

BAZAR TUDO A PARTIR DE 4,99 PREDiO ROXO

tm) CA PRINCIPAL

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

A CON
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.494-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domÉci lia
fracionamento e acondicionamento associada
46.86-9-02 „ Comércio atacadista de embalagens
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
47.55-5-al - Comércio varejista de tecidos
47.64 -o-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-04 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.814-08 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenire s, bijuterias e artesanatos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

l com atiJidade de

llirnentícik>s . supermercados

D m
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

É TIRADENTES
M C

+

85.960-000 CENTRO
I

MARECHAL CANDIDO ROÜDQN

E

E (EFR)

S

5/10/200

À

m S
+k++++++

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembrode 2042.

Emitido no dia 12/06/2026 às 14:17:45 (data e hora de Brasília).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDkCA

07.680.016/0001 -31
MATRIZ

1

CADASTRAL

E

07/11 /2005

0
DL A SUPERMERCADO LTDA

OME DE FANTASIA)

JORGE SUPERMERCADO

O )N
47.14-3-02 - Coménio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos hlimentíciÚs - supermercados

1 VIOÂDES ECON MICAS SECUNDARIAS

47.84-9-00 - Corn6rcio varejista de gás IÉqüefeito de petróleo (GLP)
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
82.30"0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
93.19-4 -al - Produção e promoção de eventos esportivos
38.114.00 - Coleta de resíduos não-perigosos
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.21 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

tCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV CAPITAO HEiTOR MENDES

0

CENTRO (PORTO MENDES)

DLASUPERMERCADOJORGE@GMAIL.COM

0
++++++++

MARECHAL CANDIDO ROÜDON

L

(45) 3254-1996

R)

0

17/11/2005

0

A
++++++++

Aprovado pela instrução Norrnativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro Ide 202p.

Emitido no dia 12/06/2026 às 11:18:10 (data e hora de Brasília).
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CADASTRO NÀelONAL DA PE$$OA JURíDkCA

A

85.467.785/0001 -GG

{MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE $1TUAÇÃl
CADASTRAL

BmEÊTm
29/oml992

WÜE
FIEDLER & BARRETO ALVES L'TDA

b aME DE FANTASiA)
MERCEARiA E LANCHONETE TAIOEN SE

À

47,12-1 „00 - Comércio varejista de mercadorias arn geral, corn predominância de produtosjaiÊrrierltídos „ minÉmercado s,
mercearias e arrnazén$ 46

À ÊCOR
56.11-2-01 - Restaurantes e similares
56.11 „2-04 - Bares e outros ©$tabeiecimenta$ especializados em servir bebidas, sem entre+enirnento
56.11-2-03 - Lanchonete$, casas de ehá, de sucos e similares
47.23„7.00 - Cornércio varejista de bebidas

A 181 DICA

2Q 6-2 - Sociedade Empresária Limitada

no
AV JOAO XXiiI

85.998-ceo

6 mb

0
+++++++t

m
CENTRO

!

MERCEDES

0

(43) 3256-1264

(EFR>
+++++

FA3RV3
4/09/200

À

mÃ
++++++++

A/
+++++++

Aprovado pela instrução NormatÉva RFB n' 2.119, de 06 de dezembr4 de 20#2

Emitido no dia 12/06/2026 às 11:18:27 (data e hora de Brasília).

about:blank 1/1



12/06/2026, 11:18 about:blank
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

A

57.717.918/0001 -73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇA
CADASTRAL

A

46/1 0/2024

1

DUDA COMERCIO LTDA

h EDEFANTAS tA)

1

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

S /IDADES EGON MICAS $ECUNDAR iAS

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualqI
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Administração de obras
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
47.12-1 -00 - Comércio va[ejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
mercearias e armazéns #
47.23„7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenücios em geral ou especializado em pr<
especificados anteriormente
47.44 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infornlãti
47.54-7-01 - Corrlércio varejista de rnóveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especifi
47.61-0-01 . Comércio varejista de livros
47.61 -0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas

jer rnaterial

,limenticios - minimercados,

lutos alirÚentícios não

:al

lados ant&riormente

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

DOURO

R RUA MONTE CASTELO

)CEP

LOTEAMENTO SCHUGAi 85.998-000

0
CONTSECCONTABIL iDADE@GMAIL.COM

0
SALA 3

mEM
MERCEDES

TELEFONE

(65) 9249-1221 / (oooo) ooo9-oooo

A
+++++

AÁ
6/1 01202,

Ã

S
+++++++

Aprovado pela instrução Norrnativa RFB n' 2.119, de 06 de dezernbrq de 20d2.

Emitido no dia 12/06/2026 às 11:18:42 (data e hora de Brasília).
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CADASTRO NAeiONAL DA PeSSOA JURíDiCA

0
57.717.918/0001 -73
NiATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE $iTUAÇÃi
CADASTRAL

D mÃ
16/3 O/à024

MT1

DUDA COMERCIO LTDA

\ IDADES ECONm
47.61-(1-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativo$
47.63-6-03 - Comércio varejista c$6 bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Coméreio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00 - Cornércio varejista de co 8rr1éticos, produtos de perfumaria e de higiene pes so
47.81.4-o{) - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-o-01 .- Comércio varejista de suvertires, bijuterias e artesanatos
47.89„0-02 „ Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio vareji$ta de produtos san©ante$ tiomis sanitários
47.89-C-07 - Cornércio varejista de equiparnento$ para escritório
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
81.24-4„00 - Limpeza cru prédios e em domicílio$
96,Ql.'7-„03 „ Toalheiros

iI

/

206-2 - Sociedade Erapre séria Lirnitada

R RUA MONTE CASTELO

gfÊfífeTa

LOTEÂfyENTO $CHUG

FW toTT

CONT$ECCONTÀBtl iDADE@GMAil.COM

to
SALA 3

L

MERCEDE$

E

(65) 9249-q221 1 (oooo) oooP-oooo

msg

0
6/1 0/202

A

SITUA(
++++++++ r+++++++

Aprov,do pela in,trução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dez©m!)r 4 de 20+2.

Emitido no dia 12/66/2026 às 11:18:42 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

A

04.760.863/0001 -1 8
MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE $1TUAÇÃ1
CADASTRAL 13/11/2001

I

ESSER & LEONHARDT LTDA

7NIE DE FANTASIA)
MODELO SUPERMERCADO

aÂ qe
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos +limenücibs - supermercados

O :OAOES ECON MICAS SCCUNDARIÂS

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especifidados antériormente
47.63-9-00 - Comércio varejista especIalizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudib e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos autornotores

D A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

to78

AV JOAO XXII

CENTRO

SUPER.MODELO@HOTMAIL.COM

ATIVA

pK
SI O ESI

C

J

MERCEDES

E

(45) 3256-1155 / (46) 3254-1+ 79

R

0
1l3/1 1 /2001

A

++Ü

Aprovado peia instrução Norrnativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro lcIe 2022.

Emitido no dia 12/06/2026 às 11:18:58 (data e hora de Brasília).
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Município de lercedes

Estado do Pàranà

ESTUDO TÉCNICO PRELIMIhAR

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para utilizaçã& em atividades dos serviços
socioassistençiais no território de abrangência do CRAS, ÇREAS! Projeto Piá “Luz do
AmanhF’ e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes.@

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Assistência Social.
Conforme a Lei no 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelimi Ôar tem por objetivo identificar
e analisar os cenários para o atendimento da demanda qUe condta no Documento de
Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade té4nica e econômica das
soluções identificadas, fornecendo as informações necessári4s para subsidiar o respectivo
processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos paral a contrptação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formaliz+ção da demanda anexo, e tem
por finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhorl soluçãó existente no mercado

para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que r+gem a 4dministração Pública.

in\

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, +onsiderpdo o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público (Inciso 1 do § in do art. 18 da Lei n') 14.133, de
2021)
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação visa à aquisição de gêneros alimentícibs desti}lados ao atendimento
contínuo das atividades, programas, projetos e serviços d+senvol+idos pela Secretaria
Municipal de Assistência Social. Os alimentos serão utilizadbs na p}eparação e oferta de

refeições, lanches e demais ações voltadas aos usuários btendidcps nos equipamentos
socioassistenciais, incluindo crianças, adolescentes, pessoas ido4as, pesdoas com deficiência e

famílias em situação de vulnerabilidade social.
A disponibilização regular desses gêneros é fundamental para a 4segurar a execução adequada
dos serviços ofertados, especialmente no âmbito do Serviço de Çonvivêhcia e Fortalecimento
de Vínculos (SCFV), Centro de Referência de Assistência Sbcial (GRAS), Centro Dia e

demais unidades vinculadas à política de assistência social.I Além Pe contribuir para a

permanência e participação dos usuários nas atividades desenvolVidas, a oferta de alimentação
adequada promove a segurança alimentar e nutricional, fortal$cendo á proteção social e a
qualidade do atendimento prestado.
Considerando a natureza continuada dos serviços socioassistencibis e a 4ecessidade de manter
o abastecimento regular das unidades, faz-se necessária a realikação dp processo licitatório
para aquisição parcelada dos gêneros alimentícios, garantindol o forn+cimento conforme a
demanda da Administração, evitando desabastecimentos e as#eguran(io a economic>idade,

eficiência e continuidade dos serviços públicos prestados à populhção.

/+b\

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8599#-000 - Üercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23

www.mercedes . pr.gov.br8
ã®
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2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação do plano de contratações anual!
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinham+nto coIn o planejamento da
AdministraÇão (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.1339 de l2021).
Q objetp da c9ntratpção está previsto no Plano de Contralações Anual 2026, conforme
detalharrlento a seguir:
ID PCA no PNCP: 87 a 130

Data de publicação no PNCP: 10/06/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/95719?73000123/2026/17

Unidade Gestora: 02012 – Fundo Municipal de Assistência $ocial,n\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sufibientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § II'’ do ar[t. 18 da Lei n'’ 14.1339

Descreva os requisitos da contratação:
A contratada deverá entregar os produtos em conformidade edm o estabelecido no Edital e

Termo de Referência;
Os produtos objeto da aquisição devem ser entregues no praz4 de até 05 (cinco) dias úteis9

contados da emissão da Ordem de Compra;
A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas 4s providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e esdecificadão dos materiais que
serão entregues;

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podend4 transfqrir a responsabilidade
à outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

A contratada deverá fornecer gêneros produzidos de acordb com as normas vigentes,
especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente acei+ação nd mercado;

A contratante deverá prestar todos os esclarecimentos técnicds que lhe forem solicitados,
relacionados com as características dos gêneros fornecidos;
A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas bu indiTetas, decorrentes do

fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidbde;
A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias cUstas pa;a correção de falhas
verificadas, })rincipalmente na hipótese de fornecimento do olbjeto eIRr desacordo com as

condições pactuadas;

A entrega deverá ser realizada, de acordo com a necessidade da Contqatante, nos seguintes
locais: Projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n'’ 80b; CRAS, localizado na Rua
João Pessoa, n'’ 1055, Centro; Centro de Referência Especialiãado de Assistência Social –
CREAS, localizado na Rua Afonso Zanelatto, n') 66 e no Centrd Dia do Idoso, localizado na
Rua Professor Salvino Vanderlinde, n'’ 357, todos no Município de Mercqdes/PR;
Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vist4 se trat pr de objeto de baixo
valor e complexidade;

de 2021)

,nk

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85994-ooo - Úercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 q.373/0091 -23

www.mercedes.pr.gov.br
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A licitante deverá apresentar documento, emitido pol órgã& oficial competente,
comprovando que está regular e apta para o funcionardento pçrante os Serviços de
Vigilância Sanitária.

4. –ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAkÃO DOS BENS/SERViÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a cobtrataçãp, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dio sup4rte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar eco4omia de escala; (inciso
IV do § l'> do art. 18 da Lei n'> 14.133, de 2021), A classiacação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o pr+zo de Éublicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, dor seu +urno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

10\

Indique os quantitativos:
LOTE 01 – Mix de vegetais congelados, ervilha e milho
nenmtd [Unid Descriçãl

nlmxmMr War Ur v
60 Tt in;ilha; conserva em lata de 17 G

M uni(De r Ê
kl

rT
2

3

unid15

.mín .

LOTE 02 – Fermentos, corante, leite em pó, emulsificante, base pa+a gelados, super liga
neutra, aroma artificial, gelatina em pó e pó para pudim
M Qtd 1 Unid 1 Descriçã.

1 =a artificial de Baunilha 30ml (m

2

3

4

5

250

130

10

35

unid pó para pudim, vários sabores, 35g (mbn.).

/P-\ ===iG=iii;=mEn=o ©immiiiI=
de 250g; com características organoldticas; oproduto deverá estar
em conforrnidade com as leis espbcificas vigentes; Validade
mínima de 06 meses após a data de faUricação4

ai;;iaMiM) iiI;boa; 10ml.

Fii;iii]iToREm embalagem]1 deqt
(mín.); características organoléticas; o broduto deverá estar em
conformidade com as leis específicas qigentes; validade mínima de
06 meses após a data de fabricação.
o me,
acidulante, com aroma natural, cdrantes artificiais e outras
substâncias permitidas, qualidade dosl ingredibntes sãos e limpos,
umidade de 2% PP. Diversos sabores; Embalado em caixas com no
mínimo 20

leT;=a)immiFeT®ual ou superior ao leite
Ninho.

unid

Gmc

unid

6

7

160

50

unid

unid

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 8599b-ooo - @ercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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LOTE 03 – Doces

me m(
50 [unid
Htm
t

me
( míni Ino 1 k
@ mas@áveis; recheadas;me ãndsmo no mínimo 90
1 em@1 400:@§

LOTE 04 – Lácteos

DeMI Inr Descriçi
Leite integral. UHT; em caixa cartoa

Leiaz
aluminizada contendo IIt.

o m +0 o
pasteurizado, leite pasteurizado semiHesnatado, açúcar, preparado
de morango (água, açúcar liquido ibvertid q, polpa de morango,
estabilizante: amido modificado, arbma idêntico ao natural de

morango, corante artificial bordeau], coran+e artificial vermelho
ponceau, corante artificial azul brilha4te, acidlllante: ácido cítrico e

conservador: sorbato de potássio), a 4lido mddificado, espessante:
gelatina e fermento lácteo. No seu ró4ulo devp conter o número de

registro no Ministério Agricultura (s.II.F/s.l. é ou S.l.M), prazo de
validade, lote e informação nutricional porporção.

1 it/nb\
1 l 780 [ unid

2 l 50 1 unid IHT; caixa cartonada e

3 l 250 1 unid

g$

LOTE 5 – Carnes

me C( Unid Descriçã

o eMMrne deverá ter coloração
brilhante, a gordura deve ter coloraç#o amadelo clara, próxima à
tonalidade da manteiga. Apresent4r congistência firme não
amolecida, odor e cor característibos. Nho deve apresentar
formações de cristais de gelo, pen4s e pepugens, perfurações,
coágulos e queimaduras por congelardento. Não poderá apresentar
manchas esverdeadas, acondicionado dm embqlagem de polietileno
resistente, embalagem com a marca Ido fablicante do produto e

registro no órgão de inspeção sanitárIa e valjdade mínima de 06
meses a partir da data de entrega.
o

adequadamente embalada; acondici$nado pm embalagem de
polietileno resistente, embalagem coNI a maica do fabricante do
produto e registro no órgão de inspeçã4 sanitárja e validade mínima
de 06 meses a partir da data de entrega

a da, limpa e

magra, contando com até 10% de goldura, liyre de sebos, ossos,

cartilagens e pelos. Embalagem hlástica flexível, atóxica,

/'b\

1 1 85 1 kg

2 1 135 1 kg

3 120 1 kg

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85996-000 – Üercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/oo91-23

www. mercedes. pr.gov.br
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/+-\

Item Ê Qtd Unid

4 1 80

5 1 120

6 1 loo

7 1 loo

8 – ManteiLOTE O
Item

1

2

3

Unid
unid
unid

unid

unid

30

65

50

4 1 55

5 1 120 unid

LOTE 07 – Frios e embutidos

mlIQtd Nnid

1

2

3

Me
a 4r

úmidap mas não molhada. Sem gord+ra, sen+ manchas amarelas ou
verdes. A embalagem do produto dbve con+er registro da data de

fabricação, peso e validade estampadb no rótblo.
n=Linguiçà tipo calabresa; cozida e M macia.m– kg–TSalsm resfriada; tiro hot do=
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me
a) –a)
veterinária, manipulada em condiçõds higiêdicas satisfatórias; com
especificação de peso, validade do prbduto e marca/procedência.
a mi
embalagens que contenham especiÔeados b local de origem do
produto, peso, data de embalagem e Oata de +encimento (validade).
A carne não deverá estar congelada.

;i7;;-) F–é=
embalagens que contenham especi$cados b local de origem do
produto, peso, data de embalagem e #ata de +'ençimento (validade).
A carne não deverá estar congelada.

) rodiiii--"( -3m;=
embalagens que contenham especi$cados Ô local de origem do
produto, peso, data de embalagem e Pata de Vencimento (validade).
A carne não deverá estar congelada.
r n
embalagens que contenham especi$cados $ 1ocal de origem do
produto, peso, data de embalagem e Pata de +encimento (validade).
A carne não deverá estar congelada.

kg

kg

kg

kg

largarina, requeijão, banha suína e nata
Descriç#o

bmína; sem glúten, em Me Ne (min).

Margarina 500g sem sal.

Requeijão cremoso; 200g.
Manteiga sem sal; de primeira quali#adc, o 6tida do creme de leite
(nata) padronizado, pasteurizado e rdaturado! embalagens contendo
500g com dados de identificação, data de fabricação e validade.
Adequada para o consumo humado. Devhrá ter o registro no
ministério da agricultura, o produto Peverá +star em conformidade
com as leis esDecificas vjgentes (S.l. 1/S.1.P du S.l.M
mic dmc fresco; ideiBrFa
doces; alto desempenho culinário; poje de 30f

kg



/’-'\

4

5

6

kg

k 1

unid

145

30

50

LOTE 08 - Embalagens e espeto de bambu
MnJni(i

11

2 unid15

103 pet

LOTE 09 – Bebidas e

mI O nid

1 l 75 1 unid

2 l 35 1 unid

3 l 35 1 unid

4 1 35 1 unid

LOTE 10 – Conservasm td nl
=aunido 1 ( .).
t i ros; l.8kg (mín.).

LOTE 11 – Café

HelMnc Unid
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Queijo tipo muçarela; barra, embal&em do produto deve conter
registro, data de fabricação, peso e ]alidade estampada no rótulo.
Deverá ter o registro no ministério da agricul+ura, o produto deverá
estar em conformidade com as leis esbecificab vigentes (S.I.F/S.l.P
ou S.l.M). Obs.: entregar fatiado.

mo mo
Mortad,1,; „m t,„,i„h,, ,m emb,1,}m d, jOOg (mín.).

Descriçã.
@el alumínio, 7,5 comp., 45cm larg E
Filme plástico de PVC transp;rente:TiM=m;==
metros; 28cm de largura.

Espeto de bambu para churrasciMa1 ian;=
mínimo 50 unidades.

leIo

Descriç:

e oala
açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, cbrante caramelo IV,
acidulante ácido fosfórico e aroma datural. Cada 200ml contém

85kcal e 10mg de sódio. Acondicionhdo em garrafas contendo 2
litros.

mRiiimi8imEI
concentrado de limão; sendo perrditido aéidulante INS 330,
conservadores INS 211 e INS 202;I isento de glúten; livre de
sujidades, parasitas e larvas; acondici4nado er» garrafa contendo 2
litros .

e seificada,
açúcar, sendo permitidos 0,02g a 0,2k de citrato de semente de
guaraná; isento de corantes artificiais;jcom vajidade mínima de 07
meses a contar da data de entrega; li+re de qujidades, parasitas e
larvas; acondicionado em garrafa contdndo 2 lijros.

o @

Ms
lercedes - PR
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Item 1 Qtd Unid
mmmcmil) r
extraforte; pó homogêneo; espécie:1 arábicp, robusta/conilon ou
blindados; nota de qualidade Globallpelo C&rtificado de Pureza e
Qualidade ABIC de 4,5 a 5,9; embalabem: tiPo alto vácuo ou vácuo
puro (tijolinho), pacotes de 500 1 gramad, contendo data de
fabricação, validade e lote estampadob no rÓÜ}Ilo; prazo de validade:
4 meses a contar da data de entrega

1 1 260 unid

in\ Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desedpenho b qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações Usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como não continUado eni razão da expressiva
oscilação nos preços dos gêneros alimentícios, provocada 1 por v4riáveis como safras,
condições climáticas, custos de combustíveis e transporte, polí+icas de mercado, entre outros
fatores externos. Essas flutuações impactam diretamente os dustos u+ritários dos produtos,
dificultando a fixação de preços estáveis por longos pdríodos e comprometendo a
previsibilidade contratual típica dos contratos continuados. Resgalta-se, ainda, que o índice de

reajuste previsto em edital, muitas vezes, não é suficiente para jreçomppr os preços diante da

instabilidade do mercado, o que reforça a inviabilidade da contr4tação pôr prazo prolongado.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste 1 na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipolde solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

p'Hb\

Identificação das soluções
mt Go

1 bquisição do objeto, atra„é, de „m p„ce„o li,itató,io.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não Não se

aplica

o

>utro órgão ou entidade da Administraçã1
[Pública?

gol
lara a Administração?

FA ração possuir ==

SoluÇão 1 X

'conomia

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –
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”"t
Registro de soluções consideradas inviáveis

Não há soluções inviáveis, tendo em vista que identificada ape4as uma, sendo ela viável.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única considerada nesse estudo, é viável para a 4dminist[ação, visto que atende
totalmente os requisitos definidos, além de proporcionar a escolha da proposta mais vantajosa,
garantindo a observância aos princípios da economicidade e efi+iência

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acodpanhadà dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quel Ihe dãÓ suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar pol preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei l4.133, Oe 2021).
Estimativa do valor da contratação
mímm®Miihi(Ims c

e dois reais e quarenta e cinco centavos
Parâmetros utimc o e

diretamente com fornecedores. Com relação aos itens quel não f4ram encontrados nos
mercados locais, o preÇO foi retirado de sites (conforme planilha de predos-

Metodologia utilizada: Média entre os três valos obtidos, a fi [ de est
coerente com a realidade de mercado do objeto.

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MERdEDES„
o o e em cons Ita reajizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a iBcitação deyerá ser 4esfinada à

larticipação exclusiva de microempresas e empresas de pequedo porte, nos termos do art. 48,

I, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itdns e/ou grupos de itens não

ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.o 073, de 2024, Ho Decdeto Municipal n.'’ 093,
de 2024, e da justificativa çonstante de seu Anexo Único, a p+rjiçipadão na licitação deverá
ser exclusiva às microempresas e empresas de Dequeno Ddrte locálizadas na região de

e , atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a res
em preço superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para nhicroembresas e empresas de

e cí io de Merce es , até o limite de 10% (dez)
do melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complbmentad Municipal n.c) 012, de

2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.l 073, dê 2024.
a. A aplicação da política pública municipal denominada “Compra+ Mercedes” encontra

respaldo na necessidade de promover o desenvolvimento ec+nômico local e regional, em
consonância com o tratamento diferenciado e favorecido as4egurad 4 às microempresas e

empresas de pequeno porte pela Lei Complementar na 143/2006. A medida constitui
importante instrumento de fortalecimento da economia local,1 estimulando a circulação de
recursos no Município, a geração de emprego e renda e a valorizaçãp dos empreendedores
estabelecidos em Mercedes e região.

n\
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b. No caso da aquisição de gêneros alimentícios destinados aol atendimento das demandas da
Secretaria Municipal de Assistência Social, a contratação jestá diretamente vinculada à
execução de políticas públicas voltadas à proteção social, à sekurançaalimentar e nutricional
e à promoção da qualidade de vida dos usuários dos serviços §ocioasJistenciais. Os produtos
adquiridos serão utilizados na preparação e oferta de refeidões e l4nches destinados aos
participantes dos programas, projetos e serviços desenvolvido+ pelo Município, contribuindo
para a continuidade e efetividade das ações ofertadas 4 popul+ção em situação de
vulnerabilidade social.
c. A adoção da restrição geográfica prevista na política “eompraé Mercedes” revela-se
adequada e proporcional, pois, além de fomentar o desenvblvimerPo econômico local e
regional, mostra-se compatível com a natureza do objeto contr+tado. C}s gêneros alimentícios
constituem bens de consumo comuns, amplamente comerci4lizados por microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas no Município e na região dklimitada, havendo quantidade
suficiente de fornecedores aptos a atender às exigências I do certame, preservando a
competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa para a 4dministfação.
d. Ademais, a contratação de fornecedores localizados nb âmbito territorial definido
proporciona benefícios operacionais relevantes, especialmentel em raéão da necessidade de
entregas parceladas e frequentes. A proximidade geográqca favOrece a logística de
fornecimento, reduz prazos de entrega, facilita a substituiçãO de prpdutos eventualmente
recusados e permite resposta mais rápida a demandas emerkençiaisl contribuindo para a

continuidade do abastecimento e para a adequada execução dos berviços públicos prestados.
Dessa forma, a aplicação da política pública “Compras Merc4des” nã presente contratação
atende ao interesse público, fortalece as micro e pequenas jempres+s locais e regionais,
promove o desenvolvimento econômico sustentável do Municídio e ass#gura maior eficiência
na execução contratual, observando os princípios da i4galidadb, da isonomia, da

competitividade, da economicidade e da eficiência administrativ1

.p=\

F=\ 7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusiqe das e+igências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inçisol VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).
Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na contratação de empresa(s) especialiãada(s) 1)ara o fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento dRs neco&sidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social e de suas unidades socioassijstenciaib, durante a vigência
contratual .

Os gêneros alimentícios adquiridos serão utilizados diretamen+e na e+ecução dos serviços,
programas, projetos e ações desenvolvidos pela política de assjstência social do Município,
especialmente no atendimento realizado junto ao Centro de Reffrência de Assistência Social
(CRAS), Serviço de Convivência e Fortalecimento de VíncHlos (S(+FV), Centro Dia da

Pessoa Idosa, grupos de convivência e demais serviços ofertadob à popylação em situação de
vulnerabilidade social.
A disponibilização regular desses alimentos é essencial para a bferta de lanches e refeições

aos usuários participantes das atividades, contribuindo para a pe+manênqia, o acolhimento e a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 8599b-ooo - Úercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23

www.mercedes. pr.gov.br

@



Município de Mbrc4des

Estado do Pdran

participação efetiva do público atendido. A1ém de atender J uma decessidade básica dos

usuários, a alimentação constitui importante instrumento de in[egraçãd social9 fortalecimento
dos vínculos comunitários e promoção da segurança alirdentar e nutricional, aspectos
diretamente relacionados aos objetivos da política pública de asbistênci4 social.
A contratação abrangerá o fornecimento dos produtos de 4cordo dom as especificações
técnicas estabelecidas pela Administração, incluindo todas 4s desp 4sas necessárias à sua
entrega, tais como transporte, carga, descarga e demais cus[os ope+acionais. As entregas

ocorrerão de forma parcelada, conforme as demandas das uhidades e a programação das
atividades desenvolvidas pela Secretaria, garantindo o abasteci4lento adequado e contínuo dos
serviços sem a necessidade de formação de grandes estoques.
A opção pela contratação de fornecimento parcelado apres4nta-se 6omo a solução mais
adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, po]s permi+e que a Administração
receba os produtos de acordo com sua necessidade real de consurdo, assegurando maior
controle dos estoques, redução de desperdícios, manutenção ba qualidade dos alimentos e
utilização eficiente dos recursos públicos
Dessa forma, a solução proposta garante condições adequddas pada a continuidade dos
serviços socioassistenciais, assegurando suporte alimentar àb atividades desenvolvidas e
contribuindo para que os atendimentos prestados pela Secret+ria Muhicipal de Assistência
Social alcancem seus objetivos de proteção social, inclusão e
dos usuários.

romoçã+) da qualidade de vida

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da

VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A opção pelo agrupamento do objeto em lotes decorre de j-
administrativa, eis que redução do número de contratos f:
fiscalização, especialmente se consideradas as limitações mah
pequenos entes como o Município de Mercedes. Nesse se
procedimento em tela possui vários itens, conclui-se que, ai

adotado o critério de julgamento do menor preço por item, pol
contratos. Dezenas de contratos trariam embaraço não só a

objeto, ante a necessidade do contato com diversos fornecel
própria execução dos instrumentos. De destacar, ainda, que a
itens em lotes, quando volumosos, foi, inclusive, reconhecida pl
Prazo de execução do contrato: 12 (doze) meses.

Em relação à forma de fornecimento, a Secretaria de Assi
capacidade adequada para armazenar todos os itens objeto
entrega, o que inviabiliza sua aquisição integral em um (11

fornecimento deverá ocorrer de maneira fracionada, conforme a
mediante emissão prévia da respectiva Ordem de Compra.

,ntr,t,4ã,, „ ,pII,á„,1 (i„,i„

.stificativa de ordem técnico
.vorece o melhor controle e

riais e be pessoal inerentes a
/+-\

ltido, tbndo e- lsta

itência bociat não dispõe de
ja contrbtação em uma única
lico pe4ido. Dessa forma, o

lecessiqade da Administração,

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDID- IS
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos eÚ termo J de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fin4nçeiros disponíveis (inciso IX
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a presente contratação, pretende-se assegurar o fornecidrento c9ntínuo e adequado de
gêneros alimentícios necessários à execução dos serviços, l prograrhas, projetos e ações
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência $ocial, garantindo condições
adequadas para o atendimento dos usuários das unidades so4ioassisténciais durante toda a
vigência contratual. 1
Busca-se manter o abastecimento regular das unidades, possi$ilitandd a oferta de lanches e

refeições de qualidade aos participantes das atividades promqvidas pêlo CRAS, Serviço de

Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), Centro DFa da Pçssoa Idosa, grupos de

convivência e demais serviços da rede socioassistencial, contrjbuindo para o acolhimento, a
permanência e a participação efetiva dos usuários nas ações des+nvolvicjas.
Pretende-se, ainda, promover a segurança alimentar e nutricfonal dd)s públicos atendidos,
fortalecendo as ações de proteção social e contribuindo para a [nelhorih da qualidade de vida
das famílias, crianças, adolescentes, pessoas idosas e demais dsuários dos serviços ofertados
pelo Município.
Sob o aspecto administrativo, a contratação visa garantir mbior efigiência na gestão dos
recursos públicos, por meio de fornecimento parcelado conforme à demanda efetiva da
Administração, reduzindo desperdícios, evitando desabastecidrentos + minimizando perdas
decorrentes do armazenamento prolongado dos produtos.
Além disso, espera-se obter produtos com padrões adequado4 de qu4lidade, procedência e
segurança alimentar, assegurando que os alimentos disponibilizados 4tendam às exigências
sanitárias e às necessidades dos serviços executados.
Como resultado complementar, a contratação também contribbirá pap o fortalecimento da
economia local e regional, especialmente quando aplicada a bolítica pública municipal de

incentivo às microempresas e empresas de pequeno porte, bromovhndo a circulação de

recursos no Município, a geração de emprego e renda e oI desenvhlvimento econômico
sustentável da comunidade local.

Dessa forma, a contratação permitirá a continuidade, a qualidabe e a qnciência dos serviços
socioassistenciais prestados pelo Município, assegurando melhqres condições de atendimento
aos usuários e o adequado cumprimento das finalidades institucIonais d+ Secretaria Municipal
de Assistência Social.

/’"-'\

i41ã

/--\\
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administrbção prdviamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou dejempregqdos para fiscalização
e gestão contratual (inciso X do § l': do art. 18 da lei n'’ 14.133, #e 2021
Descreva as providências prévias :

Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDEN tES

Rua D,. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 859d8-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 p.373/0001-23
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Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (incis4 XI do § I' do art. 18
da lei n'> 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :

Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambiehtais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia el de outrps recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refdgos, qu jndo aplicável. (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A presente contratação possui potencial reduzido de geração de impactds ambientais, uma vez
que seu objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das
atividades e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assis+ência Social. Trata-se
de produtos de consumo regular e indispensáveis à execuçãb das políticas públicas, não
envolvendo processos produtivos, obras ou atividades que jpossam ocasionar alterações
significativas ao meio ambiente.
Os possíveis impactos ambientais estão relacionados principajmente à geração de resíduos
provenientes das embalagens dos produtos e ao transporte hecessá fio para sua entrega.
Entretanto, tais impactos são considerados de baixa relevância k ineredtes à própria natureza
do objeto, podendo ser minimizados mediante a destinação dmbientqlmente adequada das

embalagens, incentivo à reciclagem dos materiais descartávejs e ob#ervância das normas
ambientais vigentes por parte dos fornecedores.
Além disso, a adoção da política pública “Compras Merbedes”, com priorização de

para a redução dRs distâncias perçorridas no

in\\

fornecedores locais e regionais, contribui
transporte dos produtos, diminuindo o consumo de combustjveis e, consequentemente, a
emissão de gases de efeito estufa associados à logística de entreda.
Dessa forma, conclui-se que a contratação apresenta imp4cto ambiental mínimo, não

demandando medidas mitigadoras complexas. 1

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRÉ(;OS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, Ide 2021, as compras deverão
ser processamento por meio de sistema de registro de preços, qqando pdrtinente. As hipóteses
de utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 164 do Decreto Municipal n.'’
034, de 2023.

/ppn\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços cohforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regis 4ro de Óreços: não obstante a
aquisição dos bens ocorrerá de forma fracionada, conforme a nfcessiddde da Administração,
optou-se pela não adoção do Sistema de Registro de Preços, teNdo em yista as características
específicas da presente contratação. Isso porque, os quantitativos foram dreviamente estimados

com base em levantamento detalhado das demandas, conferindo brevisib+lidade suficiente para

Rua Dr. O$waldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85996-ooo -- Üercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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a definição do objeto e do volume a ser adquirido.
Ademais, verifica-se que os itens pretendidos não se enqu4iram, dm sua totalidade, nas
hipóteses que recomendam a utilização do Sistema de Registro de Preço É, especialmente no que
se refere à necessidade de contratações imprevisíveis ou de difícil mpnsuração ao longo do
tempo. No caso concreto, embora a entrega possa ocorrer de lforma parcelada, a demanda é
conhecida e delimitada, não havendo variações significativas qbe justi Ôquem a adoção de um
sistema voltado à futura e eventual contratação.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA COÉTRAT+AÇÃO
Fundamentação: Posicionamento çonclusivo sobre a adeqbação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § llc’ do artl 18 da lei n' 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo: Os estudos preliminares indicam hue esta forma de contratação é

perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alca4ce dos resultados pretendidos.
Diante do exposto, declaro ser viável a contratação da soluçho preténdida, com base neste
Estudo Técnico Preliminar.

,'+n\

Classincação: Por fim, considerando as informações lev4ntadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da +ontratação devem ser

classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.Q 12.527pOI l e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 12 de junho de 202'
JULIANA HICKMANN fôiilX#;:FcPú';:gigit’IN'
EFFTIN(3 :0568621190 EFFTING:05686211906
r Dados: 2026.Oâ12 08:29:45

03'oa

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Socia

B;

“'n-\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODdLO DP
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qu4 o Estuüo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de gêneros alimentícios para utiliza&ão em atividades dos serviços
socioassistenciais no território de abrangência do CRAS, CREÁq Projeto Piá “ Luz do Awlanhã”
e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes/PR, foi elaboFado no# termos do Decreto n.'’
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela ltrocuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes – PR, 12 de junho de 20

J u L l l1\ 1N 1!\ H 1 1(1Hp•qp bc1b M Jc\ 1N h1 ::7 :8 elsif: TrMTJ Rl

EFFTING:056862119 EFFTING:0568621 1906
r\c_ Dados: 2026.06.12 08:31 :28

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SI

03'oo

ICIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-loo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719l373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

Qnt

1

Unid

unid

unid1

1

1

1

unid

unid

unid

unid

unid

unid

1

1

1

unid1

1

1

1

1

1

1

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid1

1 kg

Descrição R$ Unit

WMix seleta; congelada 300g (mín.); vegetais divet ios;

Ervilha; conserva em lata de 170g (mín.); Qi

@
q ,qq

A

Milho verde; conserva em lata de 170g (mín.);

Aroma artificial de Baunilha 30m1 (mín.);

Pó para pudim, vários sabores, 35g (mín.);

Fermento. Instantâneo. Químico, tipo pó; em e ]Hagen adequada de
250g; com características organoléticas; o proHuto d4verá estar em
conformidade com as leis especificas vigentes; Validadé mínima de 06
meses após a data de fabricação;

45.69

Corante líquido para pipoca; 10ml;

h ara pá+s IOOg (mín.);
características organoléticas; o produto deverá dstar eni conformidade
com as leis específicas vigentes; validade mínima #e 06 mçses após a data
de fabricação;

{?>,93

Gelatina em pó, composto de açúcar, sal, agente
com aroma natural, corantes artificiais e outras

qualidade dos ingredientes sãos e limpos, umid:
sabores; embalado em caixas com no mínimo 20g

rponallte, acidulante,
4ubstândias permitidas,
je de 2% PP. Diversos {.7§

Leite em pó integral instantâneo; 380g; igual ou s+perior qo leite Ninho; m
bq , qqBombom recheado; embalagem com no mínimo 1 kg;

Í@l®iTBalas; mastigáveis; recheadas; embalagem pesan( 7. 36

02
b.-Iq

no m

Pirulito; embalagem pesando no mínimo 400g;

Leite integral. UHT; em caixa cartonada e alumindzada cobtendo IIt;

Leite semidesnatado; zero lactose; UHT; e4 caixJ cartonada e

aluminizada contendo IIt; b ,66

Iogurte com polpa de fruta; embalagem 100Qg. Sorb de leité pasteurizado,
leite pasteurizado semidesnatado, açúcar, preparaHo de nlrorango (água,
açúcar liquido invertido, polpa de morango, l estabilizante: amido

modificado, aroma idêntico ao natural de morabgo, corante artificial
bordeaux, corante artificial vermelho ponceau, borante artificial azul
brilhante, acidulante: ácido cítrico e conservador] sorbatç) de potássio),
amido modificado, espessante: gelatina e ferment4 lácteo] No seu rótulo
deve conter o número de registro no Ministério Agúcultúa (S.l.F/S.l.P
ou S.I.M), prazo de validade, lote e informação nubiciona+ por porção;

II.bb

Peito de frango sem osso, congelado; a carne 1 deverá ter coloração
brilhante, a gordura deve ter coloraÇão amar4lo claITa, próxima à
tonalidade da manteiga. Apresentar consistência firme dão amolecida,
odor e cor característicos. Não deve apresentar fofmações de cristais de

gelo, penas e penugens, perfurações, coáguloq e qu4imaduras por
congelamento. Não poderá apresentar m+nchas esverdeadas,

acondicionado em embalagem de polietileno resisjente, erTrbalagem com

{q.qq



18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

kg1

kg1

kg1

kg1

kg1

kg

unid

unid

unid

1

1

1

1

unid1

unid

kg

1

1

a marca do fabricante do produto e registro no órg io de inbpeção sanitária
e validade mínima de 06 meses a partir da data dH entreg#;

Coxa e sobreçoxa; de frango; sem dorso; condetada; hdequadalnente
embalada; acondicionado em embalagem de 1 polietileno resistente,
embalagem com a marca do fabricante do produt+ e regiqtro no órgão de

inspeção sanitária e validade mínima de 06 me 4es a p4rtir da data de
entrega;

43.qq

Carne bovina moída (Acém) de 2Q Qualidade, r&friadl
contando com até 10% de gordura, livre de seb 4s, ossob, cartilagens e
pelos. Embalagem plástica flexível, atóxica, r4sistentd, transparente,
pesando até 3 kg; abatidos sob inspeção veteribária, panipulada em
condições higiênicas satisfatórias; com especific4ção de peso, validade
do produto e marca/procedência;

31.qq

Carne bovina paleta - produto de qualidade – Enkegue qm embalagens
que contenham especificados o local de origem dd produtÓ, peso, data de

embalagem e data de vencimento (validade). A +arne não deverá estar I
congelada;

;%)199

regue ém embalagens
produtó, peso, data de
;arne n40 deverá estar

Carne bovina bisteca - produto de qualidade – El
que contenham especificados o local de origem dl

embalagem e data de vencimento (validade). A
congelada;

-17,qq

Carne suína paleta - produto de qualidade – Entregbe em e{nbalagens que
contenham especificados o local de origem do droduto, peso, data de
embalagem e data de vencimento (validade). A darne nqo deverá estar
congelada;

13,qq

Carne suína bisteca - produto de qualidade – Enkegue eIn embalagens
que contenham especificados o local de origem dojprodutd, peso, data de

embalagem e data de vencimento ( validade). A qarne nÕo deverá estar
congelada;

25.90

m
IO,-18

og min);

Margarina 500g sem sal;

Requeijão cremoso; 200g;

1 ad crec

padronizado, pasteurizado e maturado, embalager® conteÚdo 500g com
dados de identificação, data de fabricação e valid 4de. Adéquada para o
consumo humano. Deverá ter o registro no minis+ério da agricultura, o
produto deverá estar em conformidade com as leib especjficas vigentes
(S.1.F/S.l.P ou S.1.M);

331 18

Nata; creme de leite Êesco; ideal para a preparaçãode bolqs e doces; alto
desempenho culinário; pote de 30Qg; lb,ko

Presunto pré-cozido; barra - fatiado. A carne deve kr ãrm4 e úmida, mas
não molhada. Sem gordura, sem manchas ambrelas d)u verdes. A
embalagem do produto deve conter registro da dat4 de fablicação, peso e
validade estampada no rótulo;

qq ,96



30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

kg

kg

1

1

1

1

1

1

1

1

1

kg

kg

unid

unid

unid

pet

unid

unid1

unid

unid

unid

unid

1

1

1

1

und1

F;\6. r\as.

g_6_ a i

Linguiça tipo calabresa; cozida e defumada;

Salsicha; resfriada; tipo hot dog;

Queijo tipo muçarela; barra, embalagem do prod1

data de fabricação, peso e validade estampada
registro no ministério da agricultura, o prol
conformidade com as leis especificas vigentes
Obs.: entregar fatiado;

3 , bq

m
to deve conter registro,
lo rótul(5. Deverá ter o
luto deÇerá estar em
'S.l.F/SII.P ou S.l.M). 40.60

nBacon; embalado a vácuo; picado em cubos;

t )ag (mín.);

Papel alumínio, 7,5 comp., 45cm largura; e>,qq

5,35

3 , 38

Filme plástico de PVC transparente, para culinári}, rolo dom 15 metros;
28cm de largura;

– cord no mínimo 50Espeto de bambu para churrasco pontiagudo;M
unidades; D

gaseihcada, açúcar,
IV, acgidulante ácido
tal e 10mg de sódio.

Refrigerante de cola; sabor original contém ágl
extrato de noz de cola, cafeína, corante caramel
fosfórico e aroma natural. Cada 200ml contém 851

Acondicionado em garrafas contendo 2 litros;

Refrigerante; composto de água gaseificada, açúca
limão; sendo permitido acidulante INS 330, conse]
202; isento de glúten; livre de sujidades, parasitas e
em garrafa contendo 2 litros;

Refrigerante; composto de extrato de guaraná, ágl
sendo permitidos 0,02g a 0,2g de extrato de seme
de corantes artificiais; com validade mínima de 07

de entrega; livre de sujidades, parasitas e law 1

garrafa contendo 2 litros;

8,qq

, suco éoncentrado de
'adores INS 211 e INS
larvas; pcondicionado 40.15

gaseihcada, açúcar,
lte de duaraná; isento
teses acontar da data

1; aconkJicionado em
11.39

Gelo pacote com 5 Kg, produzido com água potáv4l;

o mín.);

Conserva de alimentos; diversas; em vidros; 1.8Ú,mín.);

Café torrado e moído. Café de primeira linha; tradicionat ou extraforte;
pó homogêneo; espécie: arábica, robusta/conilon 4u blindados; nota de

qualidade Global pelo Certificado de Pureza e Qu4idade ABIC de 4,5 a
5,9; embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro (tijo jinho), pacotes de 500
gramas, contendo data de fabricação, validade el lote e$tampados no

rótulo; prazo de validade: 4 meses a contar da data He entrjga;

41, qq

62, 39

38,qq

KkK,da IOg fb 6”'da @ 9:3 9&.
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Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

Qnt

1

1

1

1

1

Unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid

1

1

1

unid1

1

1

1

1

1

1

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid1

kg1

Descrição R$ Unit

8),çIqt ,, so,;

Ervilha; conserva em lata de 170g (mh.);

Milho verde; conserva em lata de 170g (mín.); 89

Iq ,86

à®
Aroma artificial de Baunilha 30m1 (mín.);

Pó para pudim, vários sabores, 35g (mín.);

Fermento. Instantâneo. Químico, tipo pó; em ejbatage{n adequada de
250g; com características organoléticas; o proHuto d4verá estar em
conformidade com as leis especificas vigentes; q'alidadé mínima de 06
meses após a data de fabricação;

lb,qq

UCorante líquido para pipoca; 10ml;

e a; ara pãbs loog (mín.);
características organoléticas; o produto deverá dstar errl conformidade
com as leis específicas vigentes; validade mínima 46 06 m+ses após a data
de fabricação;

49,qq

Gelatina em pó, composto de açúcar, sal, agente t&mponapte, acidulante,
com aroma natural, corantes artificiais e outras qubstân4ias permitidas,
qualidade dos ingredientes sãos e limpos, umidade de 2% PP. Diversos
sabores; embalado em caixas com no mínimo 20g

1.6q

Leite em pó integral instantâneo; 380g; igual ou s+perior HI
69 ,98

to leite Ninho;

Bombom recheado; embalagem com no mínimo 1 kg;

Hqib noBalas; mastigáveis; recheadas; embalagem pesanl 7. qq

as i(Kl

b.qq

Pirulito; embalagem pesando no mínimo 400g;

Leite integral. UHT; em caixa çartonada e aluminÊada cobtendo IIt;

Leite semidesnatado; zero
aluminizada contendo IIt;

caixaUHT;lactose; cartonada e
b .Hq

Iogurte com polpa de fruta; embalagem 1000g. Sorb de leüb pasteurizado,
leite pasteurizado semidesnatado, açúcar, preparaHo de n\orango (água,
açúcar liquido invertido, polpa de morango, l estabil[zante: amido
modificado, aroma idêntico ao natural de mordrgo, corante artificial
bordeaux, corante artificial vermelho ponceau, borante artificial azul
brilhante, acidulante: ácido cítrico e conservador] sorbatÓ de potássio),
amido modificado, espessante: gelatina e fermentd lácteo. No seu rótulo
deve conter o número de registro no Ministério 7+gricultrlra (S.l.F/S.I.P
ou S.l.M), prazo de validade, lote e informação nu}riciona} por porção;

40.qq

Peito de frango sem osso, congelado; a carne l deverá ter coloração
brilhante, a gordura deve ter coloração amar41o clara, próxima à
tonalidade da manteiga. Apresentar consistência firme 1+ão amolecida,
odor e cor característicos. Não deve apresentar fo+maçõeé de cristais de
gelo, penas e penugens, perfurações, coáguloq e qu+imaduras por
congelamento. Não poderá apresentar m+nchas esverdeadas,

acondicionado em embalagem de polietileno resisdente, erTrbalagem com

25,h



k_+-'\

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

kg1

1 kg

kg1

kg1

kg1

kg

unid

1

1

1

1

unid

unid

unid1

unid

kg

1

1

a marca do fabricante do produto e registro no órgbo de inbpeção sanitária
e validade mínima de 06 meses a partir da data d+ entre94;

Coxa e sobrecoxa; de frango; sem dorso; condelada; ádequadamente
embalada; acondicionado em embalagem de 1 polietijeno resistente,
embalagem com a marca do fabricante do produt+ e regiqtro no órgão de
inspeção sanitária e validade mínima de 06 me+es a p4rtir da data de
entrega;

9,98

a Ma, jimpa e magra,
contando com até 10% de gordura, livre de seb 4s, ossok, cartilagens e
pelos. Embalagem plástica flexível, atóxica, r+sistenté, transparente,
pesando até 3 kg; abatidos sob inspeção vetednária, jnanipulada em
condições higiênicas satisfatórias; com especific+ção de peso, validade
do produto e marca/procedência;

31,qq

regue qm embalagens
produtb, peso, data de
;arne não deverá estar

Carne bovina paleta - produto de qualidade – El
que contenham especificados o local de origem dI

embalagem e data de vencimento (validade). A
congelada;

33, qq

regue ém embalagens
produtÓ, peso, data de
;arne nÕo deverá estar

Carne bovina bisteca - produto de qualidade – El
que contenham especificados o local de origem dI

embalagem e data de vencimento ( validade). A
congelada;

LIb, qq

le em embalagens que
lroduto, peso, data de
;arne não deverá estar

Carne suína paleta - produto de qualidade – Entre 1
contenham especificados o local de origem do
embalagem e data de vencimento (validade). A
congelada;

11.qq

Carne suína bisteca - produto de qualidade – En]regue eIn embalagens
que contenham especificados o local de origem dojprodut(b, peso, data de
embalagem e data de vencimento ( validade). A qarne não deverá estar
congelada;

29 ,98

Banha suína; sem glúten, em embalagem de 900g tmin); 1 q .q 5

40.qe,

A
Margarina 500g sem sal;

Requeijão cremoso; 200g;

( dad crec

padronizado, pasteurizado e maturado, embalageds conte+ldo 500g com
dados de identificação, data de fabricação e validbde. Adequada para o
consumo humano. Deverá ter o registro no minis+ério da agricultura, o
produto deverá estar em conformidade com as lejs especjficas vigentes
(S.l.F/S.l.P ou S.I.M);

::uf98

Nata; creme de leite fresco; ideal para a preparação de boI(is e doces; alto
desempenho culinário; pote de 300g; 17,bq

63,qq

jer 6rmd e úmida, mas
é)u verdes. A

Presunto pré-cozido; barra - fatiado. A carne deve
não molhada. Sem gordura, sem manchas amb

embalagem do produto deve conter registro da dat;
validade estampada no rótulo;

llas

de fab;icação, peso e



30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

f„,

kg

kg

1

1

1

1

1

1

1

1

1

kg

kg

unid

unid

unid

pet

unid

unid1

unid

unid

unid

unid

1

1

1

1

und1

Oq ,dDd.M 1

'-1
1

Linguiça tipo calabresa; cozida e defumada; 32,qq

Iq,q 8Salsicha; resíriada; tipo hot dog;

Queijo tipo muçarela; barra, embalagem do prod o
data de fabricação, peso e validade estampada 4o rótul€). Deverá ter o

registro no ministério da agricultura, o produto deVerá estar em
conformidade com as leis especificas vigentes [S.l.F/g.l.P ou S.I.M).
Obs.: entregar fatiado;

66.91

Bacon; embalado a vácuo; picado em cubos;

Mortadela; sem toucinho, em embalagem de 4001

Papel alumínio, 7,5 comp., 45cm largura;

Filme plástico de PVC transparente, para culinári
28cm de largura;

Espeto de bambu para churrasco pontiagudo; gel
unidades; 2 '

W
q,98(mín.);

, rolo dom 15 metros;
c .q 8

7. qq
– con+ no mínimo 50

Lp\

gaseificada, açúcar,
IV, adidulante ácido

=caI e 10mg de sódio.

Refrigerante de cola; sabor original contém ágl
extrato de noz de cola, cafeína, corante caramell
fosfórico e aroma natural. Cada 200ml contém 8:

Acondicionado em garrafas contendo 2 litros;
9 ,qb

Refrigerante; composto de água gasei6cada, açúc4, suco 4oncentrado de
limão; sendo permitido acidulante INS 330, conse dadores ESS 211 e INS
202; isento de glúten; livre de sujidades, parasitas ejlarvas; hcondicionado
em garrafa contendo 2 litros;

Refrigerante; composto de extrato de guaraná, ág da gaseincada, açúcar,
sendo permitidos 0,02g a 0,2g de extrato de semebte de Éuaraná; isento
de corantes artificiais; com validade mínima de 07 +neses acontar da data
de entrega; livre de sujidades, parasitas e larvds; acondicionado em
garrafa contendo 2 litros;

Gelo pacote com 5 Kg, produzido com água potáv4l;

o g mín.);

o Mn.);

Café torrado e moído. Café de primeira linha; tradicionat ou extraforte;
pó homogêneo; espécie: arábica, robusta/conilon 4u blindados; nota de

qualidade Global pelo Certificado de Pureza e Qu4idade 4BIC de 4,5 a
5,9; embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro (tijo jinho), pacotes de 500
gramas, contendo data de fabricação, validade el lote e$tampados no

rótulo; prazo de validade: 4 meses a contar da data Pe entrqga;

q,96

q.q8

18.qq

10. qq

bq ,q

L1,98

bab

márE~i-,~,
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Item

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

ont
1

1

Unid Descrição

1 (i
unid

unid

unid

unid

1

1

1

unid

unid

1

1

1 unid

unid1

1

1

1

1

1

1

unid

unid

unid

unid

unid

unid

unid1

kg1

R$ Unit

6, qq

5,qqErvilha; conserva em lata de 170g (mín.);

Milho verde; conserva em lata de 170g (mín.);

Aroma artificial de Baunilha 30ml (mín.);

Pó para pudim, vários sabores, 35g (mín.);

Fermento. Instantâneo. Químico, tipo pó; em ejbalagem adequada de
250g; com características organoléticas; o probuto déverá estar em
conformidade com as leis especificas vigentes; Validade mínima de 06
meses após a data de fabricação;

13,qq

Corante líquido para pipoca; 10ml;

Fermentoo pãçs 100g (mín.);
características organoléticas; o produto deverá dstar em conformidade
com as leis específicas vigentes; validade mínima de 06 mçses após a data
de fabricação;

12,eo

Gelatina em pó, composto de açúcar, sal, agente t4mpondlte, acidulante,
com aroma natural, corantes artificiais e outras sbbstâncjas permitidas,
qualidade dos ingredientes sãos e limpos, umidade de 29% PP. Diversos
sabores; embalado em caixas com no mínimo 20g.

1.79

Leite em pó integral instantâneo; 380g; igual ou s+perior 40 leite Ninho; h:>,qq

Bombom recheado; embalagem com no mínimo llkg;

t and no minimo lpdg;908

V:1,qq

8.99

{q,qq

@9
Pirulito; embalagem pesando no mínimo 400g;

Leite integral. UHT; em caixa cartonada e aluminihda cobtendo IIt;

caixa cartonada eLeite semidesnatado; zero lactose; UHT; a
aluminizada contendo IIt; 61 Sq

Iogurte com polpa de fruta; embalagem 1000g. Sor4 de leü4 pasteurizado,
leite pasteurizado semidesnatado, açúcar, prepara40 de n+orango (água,
açúcar liquido invertido, polpa de morango, 1 estabiljzante: amido
modificado, aroma idêntico ao natural de mora4go, cofante artificial
bordeaux, corante artificial vermelho ponceau, 4orante artificial azul
brilhante, acidulante: ácido cítrico e conservador: 1 sorbatd de potássio),
amido modificado, espessante: gelatina e fermentol lácteo. No seu rótulo
deve conter o número de registro no Ministério Akricultl@ (S.l.F/S.l.P

ou S.I.M), prazo de validade, lote e informação nutpcionalpor porção;

Peito de frango sem osso, congelado; a carne beverá ter coloração
brilhante, a gordura deve ter coloração amare}o clará, próxima à
tonalidade da manteiga. Apresentar consistência ©rme não amolecida,
odor e cor característicos. Não deve apresentar fo4nações de cristais de
gelo, penas e penugens, perfürações, coágulos je queimaduras por
congelamento. Não poderá apresentar mqrchas esverdeadas,
acondicionado em embalagem de polietileno resist+nte, enibalagem com

10.qq

26,98



18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

kg1

kg1

kg1

kg1

kg1

kg

unid

unid

unid

1

1

1

1

unid1

unid

kg

1

1

a marca do fabricante do produto e registro no órg#o de inbpeção sanitária
e validade mínima de 06 meses a partir da data dd entreg4;

Coxa e sobrecoxa; de frango; sem dorso; condelada; hdequadamente
embalada; acondicionado em embalagem de lpolietil#no resistente,
embalagem com a marca do fabricante do produt4 e regis+ro no órgão de

inspeção sanitária e validade mínima de 06 me4es a pqrtir da data de
entrega;

4i, qq

a Mda, jimpa e magra,
contando com até 10% de gordura, livre de seb4s, ossos, carülagens e

1 pelos. Embalagem plástica aexível, atóxica, rqsistente, transparente,
pesando até 3 kg; abatidos sob inspeção veterihária, 4lanipulada em
condições higiênicas satisfatórias; com especifiç4ção de peso, validade
do produto e marca/procedência;

n,qq

Canle bovina paleta - produto de qualidade – Enbegue dm embalagens
que contenham especificados o local de origem dojprodut4, peso, data de 1

} embalagem e data de vencimento (validade). A qarne não deverá estar I
congelada;

3>'{, qq

Carne bovina bisteça - produto de qualidade – En+regue eIn embalagens
É que contenham especificados o local de origem do jprodutó, peso, data de

1 embalagem e data de vencimento (validade). A qarne nãO deverá estar I
congelada;

~]3, qq

Carne suína paleta - produto de qualidade – Entreg+e em e+nbalagens que
contenham especificados o local de origem do pfoduto, peso, data de
l embalagem e data de vencimento (validade). A chrne nã+) deverá estar 1
congelada;

16,-18

Carne suína bisteca - produto de qualidade – Ent+egue eIIn embalagens
que contenham especificados o local de origem do broduto» peso, data de 1
embalagem e data de vencimento (validade). A c+rne nãô deverá estar 1
congelada;

24, 59

Banha suína; sem glúten, em embalagem de 900g (1 1 5, qq

U
q,q'

Margarina 500g sem sal;

Requeijão cremoso; 200g;

ida d creme de leite (nata)
padronizado, pasteurizado e maturado, embalagen# conter+do 500g com
dados de identificação, data de fabricação e valid4de. Ad+quada para o
consumo humano. Deverá ter o registro no ministÉrio da agricultura, o

produto deverá estar em conformidade com as lei 4 especificas vigentes
(S.l.F/S.l.P ou S.I.M);

81,qq

[e bolo$ e doces; altoNata; creme de leite fresco; ideal para a preparação
desempenho culinário; pote de 300g; IH,qq

37,98

c nmee úmida, mas

não molhada. Sem gordura, sem manchas am#elas du verdes. A
embalagem do produto deve conter registro da datalde fabrjcaçãop peso e
validade estampada no rótulo;



30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

kg

kg

1

1

1

1

1

1

1

1

1

kg

kg

unid

unid

unid

pet

unid

unid1

unid

unid

unid

unid

1

1

1

1

und1

i nG, r+his,

p”, ,.„ 13
Linguiça tipo calabresa; cozida e defumada; .8,1 5

47,qqSalsicha; resfriada; tipo hot dog;

e ho de
data de fabricação, peso e validade estampada l+) rótulc}. Deverá ter o
registro no ministério da agricultura, o prodbto de terá estar em
conformidade com as leis especificas vigentes dS.l.F/S+I.P ou S.I.M).
Obs.: entregar fatiado;

59 , 93

Bacon; embalado a vácuo; picado em cubos;

t )Og (mín.);

qq .qe,

Papel alumínio, 7,5 comp., 45cm largura;

Filme plástico de PVC transparente, para cuiináü
28cm de largura;

Espeto de bambu para churr„,o p,nti,gud,; #9
unidades; b !)

4 rolo cpm 15 metros;
8,qq

5,qq

– comno mínimo 50

ReMgerante de cola; sabor original contém águk gaseiÓcada, açúcar,
extrato de noz de cola, cafeína, corante carameld IV, acldulante ácido
fosfórico e aroma natural. Cada 200ml contém 85kcal e 10mg de sódio.
Acondicionado em garrafas contendo 2 litros;

41,qq

Re#igerante; composto de água gaseiücada, açúc4, suco doncentrado de

limão; sendo permitido acidulante INS 330, consed,adores TNS 211 e INS
202; isento de glúten; livre de sujidades, parasitas ejlarvas; 4condicionado
em garrafa contendo 2 litros;

V.Hq

Refrigerante; composto de extrato de guaraná, ágda gaseibcada, açúcar,
sendo permitidos 0,02g a 0,2g de extrato de seme#te de gtraraná; isento
de corantes artificiais; com validade mínima de 07 Ineses acontar da data

de entrega; livre de sujidades, parasitas e larvab; aeon$icionado em
garrafa contendo 2 litros;

9,59

Gelo pacote com 5 Kg, produzido com água potáv4l; U
]::>_qq

Ug
Conserva de alimentos; diversas; em vidros; 30C)g iín.);

Conserva de alimentos; diversas; em vidros; l.8kgjmín.);

Café torrado e moído. Café de primeira linha; tradicional ou extraforte;
pó homogêneo; espécie: arábica, robusta/conilon du blindados; nota de
qualidade Global pelo Certificado de Pureza e Quajidade ABIC de 4,5 a
5,9; embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo puro (tijo jinho), pacotes de 500
gramas, contendo data de fabricação, validade el lote e+tampados no

rótulo; prazo de validade: 4 meses a contar da data Pe entrjga;

Iq ,qq

dl,„„, .Ob ,la &M/I„ v ab .
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Município de [ercedes
g

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLIC

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para utilizaçdo em atividades dos serviços
socioassistenciais no território de abrangência do CRAS, CRE,48, Projeto Piá “Luz do Amanhã”
e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, qbe para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes;

- Rainha Supermercado LTDA - CNPJ: 01.085.428/0001-47
- https,://sppermçmado.çopag fjl.cgm,br/$qpe{mçrcqdo 1 q/
- Esser & Leonhardt LTDA - CNPJ: 04.760.863/0001-18
- https://www.lojacentraldoces.com.br/confeitaria/corantes/IiI
limao

,,--'*. @

lido/corante-liq-mix- 1 OmI-verde-

- httDS://machadao.com.br/Drodutos/62056l9/corante-jjquido-regjna-larania-
mMH&LBj@s LMWWe XàF:L)pyrBEI

Neste processo liGitatório os ,rç,m,nt„ f„,m r„li„dd, ,„tr, 08/06/2026 , 10/06/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está co4patível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas,observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os si4emas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações si[nilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquiba, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

,P\

@3 0) o prazo de resposta concedido foi compatível com a co] )lexidade do objeto da licitação;

d) que os fornec,d,r„ „n,„lt,d„ ,„c,mi„h„,m „ç,m,dto.

Mercedes – PR, 12 de junho de 2426

JULIANA HICKMANN ;=i;§uINi SirKaMlljfqa
EFFTING:056862 1 19 EFFTING:05686233906
nA Dados: 2026.06.12 08:36:38

03'oa

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.119.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de [ercedes::1:Tiiij

@

Estado do Pàraná

TERMO DE REFERÊNCI
(Processo Administrativo n'’. . . . . .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei eomplementar Municipal n.o 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (polítida pública denominada “Compra
Mercedes”), de gêneros alimentícios para utilização em atividades dos serviços socioassistenciais
no território de abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “Uuz do Amanhã” e Centro Dia do
Idoso do Município de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, bonforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

LOTE 01 – Mix de vegetais con

adHa t 1[1[]1 ;BÚ
;elados, ervilha e milho

Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

1 1 29315 462825 1 70 Unid.

Unid.

Unid.

Mix seleta; congelad:
:mín.); vegetais diver
ETvlíila; eMi;a
de 170g (mín.
XiüR \;eiãT m
lata de 170g (mín.~

300g
ios.

lata

7,92

5,49

554,40

329,402 1 17609 1 462823 1 60

3 1 17611 F 462824 120 ta em 4,46 535,20

1.419,00

antos e dezenove reais).Valortotalmmm)mI

LOTE 02 – Fermentos, corante, leite em pó, aroma artincia1, kelatina em

l t e 1r][1 1cITI o 1C a t 1[][1 a t [(2 t d 9 bC ]n1 e s cri ção

16 e }Ó lara ludim
@ R$ Unit. R$ Total

::=–rã=–baú[–&
Unid Baunilha 30ml -FmI

=nPrmiúláã
sabores, 35g (mín.
Fermenio. Inéna

Químico, tipo pd; em
embalagem adequ4da de
250g; com caracterIsticas
organoléticas; o pdoduto

Unid. 1 deverá estar em
conformidade com hs leis

especificas vigbntes;
Validade mínima be 06

meses após a dÚa de
fabricação.+=n’+i

nF'run'nt'. V. Em
embalagem adequada;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,119.373/0001-23

ww, m,ercecIes.pr.gov.br
Página 1 1

24442 461222 15 14,02 210,30

24450 462752 3 ,44 860,00

33479 462226 130 14,86 1.931,80

4 24432 455828 10 5,89 58,90

12937 462150 35 13,94 487,90

%;ãg©W©Mg@MM%%M@3ã



Município de Hercedes
8

Estado do Páraná

l t e 1[1[1 (1HHH•Hprrai o 1c a t 1r1[1 a t
Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

para pães 100g
características

organoléticas; o p+oduto
deverá estar em
conformidade com as leis

específicas videntes;
validade mínima Ue 06

meses após a dIta de
fabricação.
TeTüna em

iÍn.) ;

8#
•Pi::

g pÓ,

composto de açúc4r, sal,
agente tampdnante,
acidulante, com hroma

cdrantes
e outras

perditidas,
dos

natural,
artificiais
substâncias

qualidade
ingredientes sãds e

limpos, umidade de 2%
PP. Diversos sabores;
embalado em &aixas
com no mínimo do
[em
instantâneo; 380g; igual
ou superior ao leite
Ninho.

6 Ê 33480 462729 160 1 Unid. 1,81 l 289,60

7 1 29318 1 447375 50 Unid. 27,08 1.354,00

@.., 5.192,50
e noventa e dois reais eValor total máximo para o

cinquenta centavos).

LOTE 02: R$ 1

LOTE 03 – Doces

aM lc a t Id Unid.

unid

Descrição R$ Unit.

69,32

R$ Total

3.466,00

Bombom

embalagem
mínimo 1 k
RI
recheadas; emba[agem
lesando no mínim b 90

pMFZa) fem
pesando no Idínimo
400

arm
co no1 1 24457 l 464008 1 50

2 29330 1 474370 60 unid

unid

7,95

22, 12

477,00

884,80888

É}}iFl

!!!!!!!
!by
É::i:[II

#l$}:

3 l0763 1 483634 1 40

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8}998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. m,ercedes. pr.gov. br
Página 1 2



Município de Hercedes
\e

@ Estado do P4raná

Item Código
IPM Catmat Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

K 4.827,80
Valor total máximo para o ( e sete reais
e oitenta centavos).

LOTE 4 – Lácteos

I t e =HdD® Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

4.851 ,60

8 e m
caixa cartonadd e
aluminizada contenbo IIt.
e M
lactose; UHT; em 1 caixa
cartonada e alumi&izada
contendo IIt.

mml
fruta; embalagem j000g.
Soro de 1 leite

pasteurizado, 1 leite
pasteurizado
semidesnatado,
preparado de

(águap açúcar
invertido,

1 1 12880 1 446005 1 780 unid

unid

6,22

6,652 1 32650 1 446000 50 332,50

IiI

E:.';

+ÇÚcar,

m+rango
ljquido

polpal de
morango, estabilizante:
amido modificado,
idêntico ao natul

e

'oma
de

morango, cbrante
artificial borãeaux,
corante adificial
vermelho pohceau,
corante artificial 1 azul
brilhante, acid&lante:
ácido cítrico 1 e

conservador: sorbdto de

potássio), hmido
modificado, espe4sante:
gelatina e fedmento
lácteo. No seu rótulb deve
conter o númerb de

registro no Midistério
Agricultura (S.I.1/S.I.P
ou S.I.M), prazO de
validade, lote

1$#31

3 1 29891 1 482783 : 250 unid 11,21 2.802,50

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov. br
Página 1 3



Município de
Pag, As

63 2jercedes

Estado do Pàraná

888

Leg

Item Código
IPM Catmat Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

informação
>or porção.

mr

7.986,60
a te mil, n vecentos e oitenta e seis reais e
sessenta centavos).

#3

LOTE 05 – Carnes

l t e 1r1[1 ] lM 1c a t 1r1[1 a t
Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

1 ao
congelado; a carne #everá
ter coloração brilh4nte, a

gordura deve ter colbração
amarelo clara, próNima à
tonalidade da ma#teiga.
Apresentar consi4tência
firme não amolecid4, odor
e cor característico4. Não

deve apresentar forl+ações
de cristais de gelo, denas e
penugens, perfudações,
coágulos e queimbduras

congelamento. Não

8

1 F 24214 447595 85 kg 24,22 2.058,70
por
poderá aprqsentar
manchas esverdeadas,
acondicionado em

embalagem de poli4tileno
resistente, embdlagem
com a marca do fabdicante

do produto e regis+ro no
órgão de in+peção
sanitária e vdlidade
mínima de 06 mdses a
lartir da data de entlega.
CoxaÜM; de

frango; sem borso;
congelada;
adequadamente emqalada;
acondicionado I em
embalagem de poli4tileno
resistente, emb4agem
com a marca do fabdicante

do produto e regis+ro no_

X

2 1 24213 1 479982 135 kg 12,99 1.753,65

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW,.mercedçs.pr.gov.br
Página 1 4
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À@ Município de jercedes

Estado do Pàraná

Item Código
IPM Catmat Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

órgão
sanitária

de in4peção
vdlidade

mínima de 06 mdses a
tartir da data de ent+ega.

Carlm=]nJía
(Acém) de 2') Quajidade,
resfriada, limpa e dnagra,
contando com até lb% de

gordura, livre de sebos,
ossos, cartilagens e pelos.
Embalagem plástica
flexível, alóxica,
resistente, transp&rente,

pesando até 3 kg; aqatidos
sob inspeção veter[nária,
manipulada em conHições
higiênicas satisf4órias;
com especincaçã+ de

peso, validade do p+oduto
e marca/Drocedênci
Carne bovãi)aIF
produto de qualidbde –
Entregue em embajagens
W cont+nham
especificados o lo+aI de
origem do produto, peso,
data de embalagem e data
de vencimento (vaIIdade).
A carne não deverá estar
congelada.
arn–e–Bo
produto de qualid ide –
Entregue em embajagens
que cont#nham
especificados o lo+al de
origem do produto, peso,
data de embalagem e data
de vencimento (vaIIdade).
A carne não deverá estar
congelada.

Carne mRa
produto de qualidbde –
Entregue em embajagens

3 22961 451059 120 kg 31,99 3.838,80

@

ii:i313

@

4 29973 454443 80 kg 33,32 2.665,60

5 24924 447459 120 kg 46,32 5.558,40

6 23769 447532 100 kg 15,15 1.515,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95, T19.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 5
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Município de [ercedes

Estado do Pàraná

I t e 1r1[11 ]dnatE 1[J n B Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

que

especificados o lo+aI de
origem do produto, peso,
data de embalagem e data
de vencimento (vaIIdade).
A carne não deverá estar
congelada.

ãrne–m:
produto de qualidhde –
Entregue em emb4lagens
que contbnham
especificados o lo+al de

origem do produto, peso,
data de embalagem e data
de vencimento (vaIIdade).
A carne não deverá estar
congelada.

cont .111

A
@

bPi;!

F=? 4::

7 24925 447508 100 kg 25,82 2.582,00

19.972,15
c ecentos e setenta e doisValor total máximo para o LOTE 05: R$

reais e quinze centavos).

LOTE 06 – Mantejga, mar:

mdflc a t 1r1[]1 a t

=arina, requeijão, banha suína e jata

Qtd.

30

65

50

tJnid. Descrição R$ Unit. R$ Total

a

em embalagem de 900g
mm

1 1 24466 17302 unid

unid

unid

17,94

10,55

10,15

538,20

685,75

507,50

2

3

11869 485197

9

Margarina 500g se] sal.

Requeijão cremoso; 200g.=n(
primeira qualidade, bbtida
do creme de leite (nata)
padronizado, pasteu[izado
e maturado, embajagens
contendo 500g com dados
de identificação, d4ta de

fabricaÇão e vajidade.
Adequada para o cobsumo
humano. Deverá ler o

registro no

4 1 l0965 1 446394 55 unid 3 1 ,72 1.744,60

ministé[io da

p+odutoagricultura,
deverá estar em

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merceçies.pr.gov.br
Página 1 6
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Município de jercedes

,4

Código
IPMItem Catmat Qtd.

241245 446536 120

Valor total máximo para o LOTE 06: R$ 5.447,65 (cinco mi1
reais e sessenta e cinco centavos).

LOTE

Item

07- Frios e embutidos

Qtd.

1 25711 447774 120

2

3

19132 447702 50

27012 447720 100

4 29895 446637 145

estar em
conformidade com bs leis
especificas vibentes
'S.I.F/S.I.P ou $.1.M

L 978-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 7

Estado do Pbraná

R$ Unit. 1 R$ Total

IS leis

;entes

Unid. Descrição

conformidade com

especificas vi
’S.I.F/S.l.P ou S.l.
igiFc7É
fresco; ideal pa
preparação de bo
doces; alto desem

culinário; pote de 3

r
-a a

os e

3enho

orc

leite

16,43unid 1.971,60

5.447,65
quatrocentos e quarenta e sete

Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

r
- fatiado. A carne dave ser

firme e úmida, mds não
molhada. Sem gdrdura,
sem manchas amardlas ou

verdes. A embalag&m do
produto deve bonter
registro da dat4 de

fabricação, pes(
validade estampa(
rótulo.
r
cozida e deíumada.

a

hot do j-m)
barra, embalageri do
produto deve bonter
registro, data 1 de

fabricação, pes(
validade estampada no
rótulo. Deverá ler o

registro no ministé fio da
pFoduto

e

e

0

kg 48,97 5.876,40

no

kg 35,03 1.751,50

tipokg 18,49 1.849,00

kg 9.498,9565,51

agricultura,
deverá



Município de jercedes

NfnMt4
Obs.: entregar fatial

19133 447666 30

29335 447785 50

Valor total máximo para o LOTE 07: R$ 21.277,85 (vinte e

reais e oitenta e cinco centavos).

espeto de bambu08 – Embalagens e

Mc a t 1r1[1 a t

LOTE

Item

1

Qtd. Unid. Descrição

11899 479711 30

1517640 1 4838332

24435 1 245231 103

Valor total máximo para o LOTE 08: R$ 559,35 (quinhentos
e cinco centavos).

LOTE 09 – Bebidas e gelo

1 1 29271 217784 1 75

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

wwW.mercedes. pr.gov. br
Página 1 8
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Estado do Pàraná

R$ Unit. R$ Total

a Z
>icado em cubos.

s M
em embalagem de 400g

60,65 1.819,50kg

482,509,65unid
mín.

21.277,85
1 ntos e setenta e sete

R$ Total

379,80

R$ Unit.

Papel alumínio, 7,5
45cm largura.
Filme plástico de
transparente,
culinária, rolo col
metros; 28cm de lart
s

churrasco ponti
25cm – com no míni
unidades.

)omp.,
12,66

8,11

unid

unid

PVC
para

15

:ura.

para
lgudo;

IO 50

121,65

57,905,79pet

559,35
cinquenta e nove reais e trinta

R$ TotalR$ Unit.DescriçãoUnid.

me
original contém água
gaseiôcada, dçúcar,
extrato de noz de cola,
cafeína, corante cadamelo
IV. acidulante ácido
fosfórico e aroma nhtural.
Cada 200ml cbntém
85kcal e 10mg de sódio.
Acondicionado em

;arrafas contendo 2 [itros.

761 ,2510,15unid

8



818
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Município de®
rn

fk

Código
IPM CatmatItem Qtd.

23777 217782 352

217785 35237783

23779 217777 354

Valor total máxia 1

cinquenta e cinco centavos).

LOTE 10 – Conservas

Código
IPM Qtd.Item Catmat

468533 3032652

468533 3032653

2.322,60
Wa M trezentos e vinte e dois reais e

sessenta centavos).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 9

hercedes

Estado do Pàraná

R$ Unit. 1 R$ TotalUnid. Descrição

e

água gaseificada, 4çúcar,
suco concentradd de

limão; sendo perbitido
acidulante INS 330,
conservadores INS 211 e

INS 202; isento de &lúten;
livre de suj]dades,
parasitas e jarvas;
açondicionado em Àarrafa
contendo 2 litros.
e

extrato de guaranál água
gaseiÊcada, açúcar, sendo
permitidos 0,02g a q,2g de
extrato de semenlte de

guaraná; isento de
corantes artificiais ] com
validade mínima he 07
meses a contar da data de

entrega; livre de sujddades,
parasitas e jarvas;
acondicionado em darrafa
contendo 2 litros.

Gelo pacote com
produzido com
'otável

unid 9,21 322,35

unid 10,32 361,20

Kg,
água 15,85 l 554,75unid

1.999,55
e noventa e nove reais e

R$ TotalR$ Unit.DescriçãoUnid.

me
diversas; em vidrosl 300g 369,6012,32unid
mín.

–c=nserva (mm
diversas; em vidros; 1 .8kg 1.953,0065,10unid
mín.



Município de jercedes

Estado do Pàraná

LOTE 11 – Café

nBlBBtgw Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

+=
Café de primeira linha;
tradicional ou extràforte;
pó homogêneo; e]pécie:
arábica, robusta/cbnilon
ou blindados; no[a de

qualidade Global pelo
Certificado de Pu+eza e

Qualidade ABIC d4 4,5 a
5,9; embalagem: tião alto
vácuo ou vácuo puro
(tijolinho), pacotes #e 500
gramas, contendo data de
fabricação, validadq e lote
estampados no +ótulo;
prazo de validade: 4
meses a contar da data de

1 1 32715 1 463595 l 260 unid 32,99 8.577,40

entrega
8.577,40

1188

Valor total máximo para o L(RE 11: R$
e quarenta centavos).

o uinhentos e setenta e sete reais

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá
constante no Termo de Referência,

1.3. Os bens objet"o desta contratação são caracterizados co]
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo

Municipal nc’ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mes€

na forma do artigo 105 da Lei nc) 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras q
vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totai:

e unidade de medida do

descrição e unidade de medida

lo comuns, conforme justificativa

le bem de luxo, conforme Decreto

;, contados da data de assinatura,

ke serão aplicadas em relação à

máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativ ds encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de CoÓtratações Anual 2026, çonforme
detqlhamento :a segujr:
ID PCA no PNCP: 87 a 130
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Data de publicação no PNCP: 10/06/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/17
Unidade Gestora: 02012 – Fundo Municipal de Assistência qocial

Ei:

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO dONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 7. A descrição da solução como um todo encontra-se pormeborizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêhcia.

É};

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratada deverá entregar os produtos em conformidade com o estabelecido no Edital
e Termo de Referência;
4.2. Os produtos objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da emissão da Ordem de Compra;
4.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por tortas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e espefincação dos materiais que serão
entregues;
4.4 A contratada deverá fornecer diretamente o objqto, não podendo transferir a
responsabilidade à outra empresa ou instituição de qualquer nat+reza;
4.5. A contratada deverá fornecer gêneros produzidos de +cordo com as normas vigentes,
especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente ace[tação no mercado;
4.6. A contratante deverá prestar todos os esclarecimentos tqcnicos que Ihe forem solicitados,
relacionados com as características dos gêneros fornecidos;
4.7. A contratada deverá arcar com todas as despesas, dir+tas ou indiretas, decorrentes do
fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipaliHade;
4.8. A contratada deverá repetir procedimentos às suas própdas custas para correção de falhas

verificadas, principalmente na hipótese de fornecimento do objejo em desacordo com as condições
pactuadas;
4.9. A entrega deverá ser realizada, de acordo com a necessidade da Contratante, nos seguintes
locais: Projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n'’ 80 f; CRAS, localizado na Rua João
Pessoa, n') 1055, Centro; Centro de Referência Especializado He Assistência Social – CREAS,
localizado na Rua Afonso Zanelatto, na 66 e no Centro Dia do 14oso, localizado na Rua Professor
Salvino Vanderlinde, nc’ 357, todos no Município de Mercedes/HR;
4.10. Não será exigida garantia de execução contratual, tendb em vista se tratar de objeto de

baixo valor e complexidade;
4.11. A licitante deverá apresentar documento, emitido por órgão oficial competente,
comprovando que está regular e apta para o funcionamento derante os Serviços de Vigilância
Sanitária.

Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos hrtigos 96 e seguintes da Lei n')

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prejiminar.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
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Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Por+e
4.14. A licitação deverá ser destinada à participação exclusivalde microempresas e empresas de

P9HggnWQrB, nos termos do art. 48, I, da Lei Compleme uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.00q,00 (oitenta mil reais).
4.15. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, d4 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, barte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva àb microempresas e empresas de

pequeno porte loçalizadas na região de Mercedes.
4.16. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação paIra microempresas e empresas de

lequeno portç sediadas em âmbito local (Município de Mercedbs), até o limite de 10% (dez) do

melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complem4ntar Municipal n.'’ 012, de 2009,
com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, #e 2024.

K

8

At
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5. MODELO DE EXECU(,'ÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias, codtados doCa) emissão da Ordem de

Compra, de maneira fracionada, conforme a necessidade da Ad4linistração.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a enjpresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereçob, de acordo com a necessidade:
Projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n') 805; CRA$, 1ocalizado na Rua João Pessoa,

n'’ 1055, Centro; Centro de Referência Especializado de Assistêhcia Social – CREAS, localizado
na Rua Afonso Zanelatto, n'’ 66 e no Centro Dia do Idoso, loc+lizado na Rua Professor Salvino
Vanderlinde, n') 357, todos no Município de Mercedes/PR.
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade rer$anescente na data da entrega não
poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do prazo tothl de validade estabelecido pelo
fabricante, contado da data de fabricação até a data de vencimqnto, exceto quando a natureza do
produto não permitir o atendimento desse critério, hipótese em due deverá ser observado prazo de
validade compatível com as características do gênero alimentícfo e suficiente para assegurar sua
adequada utilização pela Administração. Para os itens cuja espe+ificação técnica estabeleça prazo
mínimo de validade superior, prevalecerá a exigência espeqífica constante da descrição do
respectivo item.

&

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'’ 8]078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pades, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte rbsponderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou sus$ensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo temp+ correspondente, anotadas tais

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes – PR
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circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrata(
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representant
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivall
convocar o representante da empresa contratada para reunião i:
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõe i
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plar
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadl
outros.

devem ser realizadas por escrito
+ensagem eletrônica para esse fim.

da empresa para adoção de

Inte; o Órgão ou entidade poderá
,icial para apresentação do plano
contratuais, dos mecanismos de

complementar de execução da
s e das sanções aplicáveis, dentre

+,# Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalikada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput:

Fiseal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrat 4, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegura[ os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'> 032, de 24 de março de 4023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio +odas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à reg+larização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato qUanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administ+ativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatóriode vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nnadceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pel4 contratada ou conforme disposto
em contrato:

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dds contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizakão de serviços ou a execução de

obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aqu[sições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executad 4s pela çontratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a qbservância das normas técnicas e
legais) especificações e métodos de execução dos s+rviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de $roteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer emp[egado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
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próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometaÚ o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o breposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais dara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obrbs;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações éontratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensaids quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dai obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nJ'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de $rocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fischlizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspebtos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contrat4da, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em funç40 da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materi4s utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina d4 execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorr4ntes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, bm tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sual competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a 4xecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamentd ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratd, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempqsüva ou à prorrogação contratual.

Gestor do (:ontrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuidões administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, ebpecialmente (Decreto Municipal
nc> 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pag4mento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicb-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apób ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebir+ento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei In') 14.133, de lc’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução I do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
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6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da ent[ega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratob administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materi4s, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadob pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medid+s adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua codpetência.

gÊ§

É!:

E$3
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pag:
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentaçãd e unidade de medida constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contrat4da, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida:

7.1.3 . Atendimento de demais requisitos/obrigaçõe} eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimenjo do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, propdrcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Ef

§

lento considerará os seguintes

g!â
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Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sum+ia, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalênte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de R4ferência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações consta#tes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 [cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva[ente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqbente aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valor4s não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nc’ 14.133, de 2021, o prazo máxjmo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

@

ii:}2
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7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcIonalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade d+ diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, jquanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc) 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incbntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistênbias na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranç{a equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesal não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r&sponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profiqsional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivblente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogbveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçbo do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será rebuzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçõeb decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriô jar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementbs necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão:

7. 13.3 . os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato
7.13.5. o valor a pagar; e

7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tribudárias cabíveis.
7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instruIdento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Êcarál sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apó4 a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalebte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatadh por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sister4a, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 d+ Lei nc) 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF paja: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possív41 razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de co 4tratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

2021
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7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irrdgutaridade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazd poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa conside jada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização Ida regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pbgamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanti+ o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar hs medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, bssegurada ao contratado a ampla

7,20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos sjrão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãol regularize sua situação junto ao

defesa

SICAF

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) diab úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, Ó pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto Ra Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, j$ deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043,1 de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devido+ ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetári

ii

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem banc4ria, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêncja e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercbdes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constdr como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárIa prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemente do percentual de tribulo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçã$ do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção trjbutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o dagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofici+1, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7,26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, dE 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município aI partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impbsto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para i+entiâcáção tanto do IRRF a ser
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destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em qbe a reténção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, deVendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme d caso. Embora a IN REB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção Ho imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dedlais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo her objçto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as }egras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aÓrovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, +m relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminis+rativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contbtual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cejebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se fondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de quÉ o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a jegislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à ce e que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando aqsolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulab exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculad4 ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descodto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.3 1. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto bontratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FdRNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adobão do critério de julgamento pelo
menor preço por lote.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
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8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentoequivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território na#ional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dajCondição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verjficação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negoqhs/pt-br/emprçendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal [ SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitadal - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dd Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de doc[rmento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizbção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Cordercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c’ 77, de 18 de marçb de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Reg[stro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dk seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ob empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpleq ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público d+ Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socihl, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscr#o no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o ajt. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf]DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c), §2c’ do Decretb nc) 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico db INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhddos de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2021

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju4ídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacjonal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita IFederal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to#os os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusjve aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de o+tubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nbcional.
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8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tembo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 4 Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negbtiva, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-L4i n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível coIn o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicíjio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos IEstaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresedtação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na foIma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor iddividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compjementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes jestadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.23. Documento, emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante
proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Herviços de Vigilância Sanitária.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 79.582,451 (setenta e nove mil, quinhentos e

oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), conforme custbs unitários apostos na tabela em
anexo

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'l § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023,com base na seguinte hipótese

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licijação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção f+deral ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'> do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei na 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibihdade dd licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessiHade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado nb documento de formalização da
demanda;

B::

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrathção de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da Análise de Riscos para 4 presente contratação justifica-se
em razão da natureza do objeto, o qual se caracteriza codlo fornecimento de bens comuns,

consubstanciado, essencialmente, em simples entrega, 4em a complexidade de execução

contratual continuada ou etapas críticas que demand+m gerenciamento específico de
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10.1.2. Trata-se de contratação de baixa compjexidade, cujos itens possuem
especificações usuais de mercado, ampla disponibilidaHe de fornecedores e padrões de
qualidade bem definidos, fatores que, por si só, mitigad1 significativamente a ocorrência

de eventos que possam comprometer a execução contratHal.

r i sec)s

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr40 à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.008.0245.0013.2059 – Serviços de Proteção Social Bágica
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 934, 505

02.012.08.245.o013.2061 – Serviços de Proteção Social Espedial.
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000, 935

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção dom Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

02.011.008.0122.0013.2057 - Gestão da Política de AssistêncIa Socia1

Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAÉ EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cobsórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justific#da no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – Tau - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depedderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomedtar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam Óo certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entr4 si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n') 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/20D4 – Plenário e n') 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclbsões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a padicipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto finhnceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráte+ competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre lsi, acordassem para participar da
licitação;

12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transito+edade que Ihe é peculiar, mostra-
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se mais apropriada para a consecução de objeto certo e d4terminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeirb, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execut4-1o, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permisgão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não edvolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto finan+ciro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampl4 competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de e[npresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de conqórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objetd consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação He consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sed a necessidade de formação de
consórcio.

Mercedes/PR, 15 de junho de 2026.

,bbb IT#:„,,.,..
Assistente Administrativa

,Hhq
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REIERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de jompras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empres4s de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõe+ promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, ardigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 40.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vis4ndo utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela jei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Ebte esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contriquindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que jincluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municiphl e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímuloà inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microemprebas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses e[npreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, m4s também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhor]a de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emp 4go e Produção Agropecuária.

,+H

É<:i

h}

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM À POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimentd em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio munjcípio contribuem para a elevação

do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no +ntanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à époba foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados refe jentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Comple[nentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, hté aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Cbmplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estu+o, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizad4s como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso [eforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local supleme+tar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de +ítulo de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAIP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte:
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Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agen1 lternos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de pró

as comunidades 1contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e

'ssibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por c] leia, vislumbra-se m
modelo sustentáveleficiência gasto público viabilizaçi empírIca

lorto Velho RO – 2019desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS

3 - HISTÓRICO DO ESFOR(,'0 NO MUNICÍPIO
LVorecido paraEm 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamentb di
Municipal n'’microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da jei

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercadosum; ipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislakão federal: cadastro simplificado

e exclusividade parapara MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nHs p]

MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no pará! :o do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poder#o ser destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem amplia4os as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, nd ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudica 4a em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselhfiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte

or meio da instdlção 1.547/11, destacou que a LeiA Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, p

Microempresas e da Empresa deComplementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participa+ão no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado da instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restriçãb questionada. Nos termos do art.

Públicos poderá ser concedido47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Enü
:no porte, desde que objetivandotratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequ

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito mu+icipal e regional
,idade de adotar-seLembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava +ara
>sas localizadas naprocedimento licitatório limitado à participação de micro e p+quet

região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econôr4ico e social no âmbito municipal
ou regional

Licitações e contratosContinua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei
.taçõeslto d.2009. P.86: “0 d:13’ Ed., São Paulo: Dialéti',dm
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Município ou Região, desde que a contratação seja um insthmento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entbndo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada hos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representbção e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, q+e trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de $equeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido p4la LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR] começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. qom base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relaçbo à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Hstado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o +CE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e emp[esas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atende[ peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, q 4ais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento ha eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta bolítica pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contab do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

}}:!§!:

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens,
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microem]
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicaç
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assit
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de p€

destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam:
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação
e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito
intenção do legislador em aumentar a participação das mic.

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementí
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estej;
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dê

mieroempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único

;erviços e obras estão previstas na
:esa e Empresa de Pequeno Porte
lo de tratamento diferenciado e

como já garantia a Lei 8.666/93

33/2021 ao disciplinar tratamento
lueno porte nas compras públicas,
promoção do desenvolvimento

la eficiência das políticas públicas

É?{!

É runicipal e regional, demonstra a

lo e pequenas empresas locais e

147/2014 ao promover alteração
presentes os benefícios previstos
prioridade de contratação para

tegionalmente.

+o Artigo 47 da LC 123/2006, com
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a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito }licas, enquanto não
lrgão mais favorávelsobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento espect

Esse parágrafo nãoà microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a !egisl;
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos da referida Lei Complementar, pela

.ão, estados, distrito federal e municípios, como autoriza ob entes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequend porte
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o M de Mercedes se debruçou

,ação do programa “Compra Mercedes
se pronunciou no sentidoO Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão
menos um dos objetivosde que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando aten(

previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descrit
}ípio definir a região para efeito doEste mesmo acórdão esclarece que é disct Idade do m

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complejnentar 123/2006, sendo ass

o conjunto formado pelos[unicipal define como RI.cípio de Mercedes por Le:
Cândido.unicípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa,

região doRondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiçã
la qual oGrande Rondon, estabelecida por Lei M icipal de Marco]

los de Guaíra, Terra Roxa e Nova.cípio de Mercedes faz parte, acrescentando-se os ml
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes

III doQuando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o
icrorregião 022-IBGE, compostaartigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a

Chateaubriand, Jesuítasra, Terra Roxa, Palotipelos municípios de Mercedes,
laçu, Ouro Verde do Oeste'ormosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pel

Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Sa4ta Helena. Se, mesmo assim, se

LC 123/2006, a abrangência élpossibilidade de atender o inciso III do art. 49verificar a

tão da Associação dos Municípios do Oeste Oo Paraná – AMOR cujo territórioestendida para a
é formado pelos municípios integrantes e que venham integl a entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Apbrecida, Braga:ney, Brasilândia do

II, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capi+ão Leônidas Marques, Cascavel
Entre Rios do OesteCatanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diam,

Ibema, Iguatu, IracemaFormosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, G+ar:
rdoeste, Marechal Cândi Óo Rondon, Maripá, Matelândiado Oeste lulândia, Jesuítas

Ouro Verde do Oeste, PalotMedianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Ro:
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa

Sãoguel do Igual

que, contenha expressa previsão em lei local ou no
justificado.

convocatório e devidamente
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A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Comptehentar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal nc) 12/2009, que define inclusjve, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regiãd e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mer+edes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstr du a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previs Ias em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econbmia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal b'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativds, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendidq para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se conside jada a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de pr+ços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso aci4na mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

# \8}

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIbE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microemp[esas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrata+ão, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Pbder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

El;

8
@4

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âdbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por pobe e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição feder#1 de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas fre+te ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista n4 Lei Complementar Municipal n'>

12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Mjnistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ati+as no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no munIcípio de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresa# e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 9h,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas d+ pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legjslação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do MunicípiO, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os lnlcroempreendedores individuais e
4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economi4 em abril de 2024:

@

8::
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LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

MPE

(%)/Qtd
24,06
204

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

Mercedes

Região
59,70
10.831

36,20
6.566

4, 10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mun]cípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantag+ns para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento Ino faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele imblementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumebto no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimeNto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agêncid Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de no+os postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, q 4e ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos fidou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e pehuenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do daraná. Não foge desta realidade o

município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medid4 que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecida# no município e na região, o

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e re&ional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo munição de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empres$s locais, com a média de compras

locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasã 4 de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abai.
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Fonte: www.comprar)r.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado Estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedbs também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açõqs, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadoq o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locajs, em 2022 este número caiu para

;4,27%.e enLgP23,_(e_RP.gInO _E„qJ_{LZ.Ã7_%gLslgWKkqQjqjP9Jl9lyyWWWlqPLç*gPl:}?{\
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente 4 esta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de pqlítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas dh que olhar para indicadores locais
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e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice lpardes de besempenho Municipal – IPI)M,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Est#do do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e edJucação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibili+adas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comp+rados com a dimensão Renda,P:€

@:8:

1 PD 84 2021 (f PAR ES)

E
Bi

+ H &q

1

0,8

0,6

0,4

0,2

0
EDUCAÇÃO SAÚDE NDA E

PRECO

A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumehto no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empreko e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das embresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação G+túlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de auwleylto no faturamento do gkupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Gtlando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais rer»esentativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a soci&dade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do SjyÀples e manter esse sistema vale a

pena” , pontua Décio Lima.

/ -w

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (htfps://exame.4om/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novedüro-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de emdregos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibüizàdos pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e bequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos À)rwtais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no ?neh7no período. Desse universo, 126
mU vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspoãie a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICou para o setor de comércio das Micro e PeqAenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 ma postos criados, O saldo se dAve, principalmente, em razão das
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festas de $nat de ano. Já o setor de Serviços, principal responXáve1 pela geração de emprego ao
longo do ano, fICou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumebtar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o quk já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos c4rtames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quand$ aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Codpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual 4e Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas peld Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões nb valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados[ na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%, 500/, e 25% do valor homolokado.

llllIHI un
@’' ; ; -r,

F:::$4j}&@$}
Geração de Remuneração (R$ Milhões} 8,57 ,6,42 1 4,28 -2 ,iÀ

Geração de Micro Ernpresas (unid.} 140,73 IOS,94 70,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, com dados de SessWo ke e Neves {2016}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executhdo) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 MilhÕes de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além dis Éo, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prod+to.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam ger4ios pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 1Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consotidab os argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra lodal, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrinh e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo qbe o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, imple+nentou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para emprEsas sediadas nos municípios que
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ara ascompõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), corn }rioridade de contratação p
eosediadas naquele Município. Os resultados já começaram a ap+recer percentual de compras

locais, subiu para 27,56% no ano de 2023

)smos fundamentos e forma deDestaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo r+ssaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades averúadas pela parte insurgente, uma veà que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo qAe um dos escopos dwlejados com

co e social no âmbito

1:7;i“IT:1::1:{::::11:'3:'::11: 3;f;iir:1711:3;}'1111;31do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo , cumpre consignar que, a pribcípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequebo porte restaram observados, e

nos ter\nos dlestando devidamente motivada a restrição geográPt lndamentação acima, o

feito não merece ser recebido
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o pjocesso por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o hual o Poder Judiciário do Estado

fo 1;IT 1 S]:]::; }{1]:11 l e J::7]:: Crea 11(1c:b::::11 ?o]: r : 1: ;71: 1 lJ a;=:fil1 )p :7: C: 9:1r1:Y)::7oh Iel: : :3;1l:
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei whryúcipa!, foi justi$cada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar,\na existência de $rndamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnaíio.
Assim, não vistuwlbro, em sede de cognição suwtária, a averúad+ ilegalidade apta ao deferiwtento

da liminar pretendida

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas
pressupõe retorno deInvestir recursos públicos na economia local, por meio das cl

;ão gerados diretamenteparte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tri1
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de enc4ntro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma due vem acontecendo nas últimas

lento diferenciado e favorecidodécadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tra1

para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrata4ões públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentá+el como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou

istentes. As contratações públicas estão deixando Pe ser apenas um meio de adquirirte lte
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o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da jeleridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração públi€a municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na dualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os $rocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida c$m a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma pojítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa lbvar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com 4s contratações locais e regionais,
como por exemplo :

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a SaId do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados J orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, i4formações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao mi4rocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e pdrte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do munjcípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento

A quantidade expressiva de microempreendedores individuabs (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda ldcal em formalização dos pequenos
negócios.
A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, i+npulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e asdender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Êmpreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Merce4es.

Iii

K
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5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando a+ compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de jequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquo[as progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dds últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,b% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressi+a.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doz4 meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,00/, a título de simpjes nacional.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23
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Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento v4ndendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pass4ra para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas pard as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando a#sim um aumento considerável na
arreeadação de tributos, não só ao município, mas também ao cItado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fordlalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao $/1unicípio com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatur4mento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de ir+postos federais e de recolher um
valor ínômo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples dacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarincam a ampliação na eficiência dd política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxerg+r novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De form+ indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a enbiência das compras.

1
@

Fii{
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5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em várjos formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estr 4ita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à infor#nática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priojizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na redião, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e rekional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/200
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem ekpressiva conforme tabela abaixo:

}}i

CNPJ ATIVOS
ATIVIDADE ;GIÃO

MdRCEDES
MICRORREGIÃO

022 - IBGE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

74 260

Reparação e manutenção de computadores e de

equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

50 209

77 203

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

24 104

Treinamento em informática 79

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

16

9

79

59

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.1719.373/0001-23
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Suporte técnico, manutenção e outros ser\ia
tecnologia da informação

9

13

53

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

44

Outras atividades de telecomunicações não especinã
anteriormente

10

8

4

39

31

22

K'

8
Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador não customizáveis

Consultoria em tecnologia da informação

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais 3

10

4

4

6

2

0

0

20

13

11

11

10

9

9

7

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de

aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, mam
hospitalares, sem operador

Web desing 5

3

3

3

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

0

0

0

2

+-4

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

2

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações
Ef Comércio atacadista de suprimentos para informática

TOTAL 1 1 336

Fonte: Mapa de ,mpres„ do t d, 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microemprdsas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislaçãd descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, Irealizar licitações exclusivas à

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95]719.373/0001-23
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microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em deterbinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementaçho dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente j+stincado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este lunciamento e utilizar o poder de

laI, com base no atendimento aoscompras do Município para fomentar a economia local e

volvimento econômico

: bi : :ii:7 snPor OE:1 tiT= =[ ]:: ic :1iTF[]L: 1 i:=; = :: 11 2: / ::1::a7: ajl s :11dJi : ej : : políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 4p da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referêncja ao âmbito Municipal e Regional
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orient4ção dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se pbsiciona pela discricionaridade do

lu como sendo a melhor estratégiaMunicípio em fazer tal definição, sendo que o Município entet
;tantes do Acórdão acimaestabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prinl

mencionado, tomando por base a região já criada pelo municí
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer o
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incis
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem com
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação d

AMC)P, conforme previsão na Lei Complementar Municipal
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas d
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade e
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Co
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mic
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do Úrevisto nos Artigos 42 a 49 da LC

do Estado do Paraná e na123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Con
legislação municipal
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundame+tada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/200
Por nm, o aumento no faturamento das microempresas e emp[esas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulth em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecbdação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais p 4ra a população de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-100 – Mercedes - PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MO
TERMO DE REFERÊNCI

bELO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei due o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição, baseada na politica pública denominada \'Compra Mercedes”, de gêneros
aliwleyltícios para utilização em atividades dos serviços so\ioassisteylciais no território de

abrangência do CRAS, CREIÀS, Projeto Piá “ Luz do Ama@ã” e Centro Dia do Idoso do
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Dbcreto n.'’ 031/2023, a partir do
respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi Htilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 15 de junho de 202

cSlgíi#UH„Be,er
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mêrcedes
Estado do Pdraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODtLO DE
EDITAL E MINUTAS

@

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição, basead& na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de gêneros alimentícios para utüizaçbo em atividades dos serviços
socioassistenciais no território de abrangência do CRAS, CREAb, Projeto Piá “ Luz do Amanhã”
e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas
disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 16 de junho de 21

Lb [ 1\ E fi T 1C) N1 3 : ::al dpQo : :1: :TI8 N

WrEBER:045 WEBER:04530421988

30421 988 Ei,:7;:::::: 8:16

Laerton Weber
PREFEITO

16

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Eww.mercedes ,pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do P4raná

CERTIDÃO DE DESPESA ORD: IÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, s9b as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pública deyrowúnada “Cbwrpra Mercedes”, de gêneros
aliwrerrtícios para utilização em atividades dos serviços so&ioassistenciais no território de
abrangência do CRAS, CREÁS, Projeto Piã “Luz do Amanhã” e Centro Dia do Idoso do
Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa 4onsiderada ordinária, já prevista
no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pejo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de +esponsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 16 de junho de 20.

ROGERIO HENRIQUE ;=i::dGoEgfOfTIKFRWJEal

ENDLER:102452919 ENDLER:l0245291938

38 ' Dados: 2026.06.16
08:49:48 -03'OO'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAME.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ1

,6.

'TO,
.s

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.11 9.373/0001-23

www.mercedps.pr.qov.br
Página 1 1



5: Município de Mercedes

Estado do Páraná

Ofício n.o 128/2026

Mercedes, 16 de junho de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competeÚe autorização para abertura de

Processo Liçitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de bombas dosadoras destinadas ao controle e apbcação de $úor no processo de
tratamento de ãgua realizado pelo SE:MAE – Serviço Municipal\de Água e Esgoto, do Município
de Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentári4 para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Liçitatório supra indicado. Opagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.17.512.0009.1018 – Modernização do Sistema de Ababtecimento de Água e Esgoto –
SEMAE
Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055

8

Anexo ao presente, a Portaria n.' 362/2026, na quÚ está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extr4to de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

1R1 1C) 1C] E 1R1 l 1C) H E N1 1A1h I 1G1 U li : :1:)TEI13 EH EL gig KaI por

EN DLER:1 024529193 ENDLER:l024S291938
n ' Dados: 2026.06.16 07:46:07
o , -03'OO'

Rogério Henrique Endler
SECRETARIO DE PLANEJA IWEI

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'.
[TO,
.s

DE: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.7l1 9. 373/0001-23

www . rOer cedps.pr.gov. br
Página 1 1

@



Município de lercedes

Estado do Páraná

PORTARIA NO 36ã/2026.
DATA: 18 bE MAIO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, E4TADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo ?1, 11, “a” e “c” da Lei Orgânica
do Município,

gg

Considerando a necessidade de se designar Agentb de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitaçôés e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. I'. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dbs Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como AgeÜte de Contratação/Pregoeiros
Suplentes, para a realização de licitações, contrataçdes diretas e procedimentos
auxiliares, nos moldes da Lei n.') 14.133, de 1'’ de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser 4onduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou 4usência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam desibnados Milene Bruch Rambo,
matrícula n' 143600; Camila Andressa Beyer, matrícula n' H 82451 ; Nilma Eger, matrícula

n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' l04426; e Sidiqne Weiss, matrícula n' 51683.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n' 854/2025.

Art. 4Q. Esta Portaria entra em viéor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em l8 de maio de 2026.

LA ERTO N ?rJ 1:8: liEfE:::113:31T 8:8

WEBER:0453042 1988 Da??sI: 2026.05.18 q8:29:30

Laerton Weber
PREFEITO

Publicado dia: 18 de maio 2026 - Ediçãd 4484
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.nethiarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CE®8-100 -- Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br

@



Município de lercedesJi.J

SRL Estado do Pbraná

LISTA DE VERIFICAÇÃ

Objeto: Aquisição de bombas dosadoras destinadas ao controlb e aplicação de flúor no processo

de tratamento de água realizado pelo SEMAE – Serviço MunicIpal de Água e Esgoto.

3nbe plenamente

ajexigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

At

Houve abertura de processo administrativo?i Não

Sim
o strativo

ou, caso adotada forma em papel, houve a devida
ustificativa?ii

[A autoridade competente designou os a
fresponsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii

j==ma
funções? iv

Sim

Sim

Sim

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

o Ma(io
no Plano de Contratações Anual?vi

o @vel
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

SImHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

FEstudo Técnico Preliminar contempla ao meIn
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

1 vMsmonã&ão
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

o at A exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii

a s deJlirLutasI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes. pr.gov.br – CNPJ 95.T19.373/0001-23

Www. mer.cedes.pr.qov. br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgência
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 362/2026

Certidão de Fé
Pública

Pág 44 a 46 do
Edital

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 37 a 43 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 36 do
Edital

Certidão de Fé

wmÚ



Município de lercedes
4 4J,

çq:::} Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Pública

IAtedde plenamente
aI exigência?

) uadoria

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e Mncia,
foram justincadas e destacadas visualmente, no processo,
eventuais alterações?
c 1

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o

critério de reajuste (quando for o caso)? xv

nHl
jeconômica, elas foram justificadas no processoxvi?
a ha, elas
são específicas e objetivas?

baTTmm=gt
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores aI

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paraÍ
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justincadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

a do o julgameuma

Sim Não houve
alterações

Sim

N#o se aplica
/++

@

N 40 se aplica

N40 se aplica

Sim
Não houve

alterações

Sim

no e argca

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.?19.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br



Município de lercedes

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

IAtelile plenamente
ajexigência?

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx
o e

não utilização?xxi
a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades 1
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

o o edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a Ms,
consta justificativa nos autos? xxiii

a os, consta
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Item 2.5 do Edital

Sim Item 4.13 do Edital

N#o se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

IAten je plenamente

a fxigência?

p+\

g

@

0 01

Idos preços utilizados para sua formação?xxv

no rtincado que o valor previamente estimado da

fcontratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxVlll

Sim Planilha

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

N40 se aplica

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.qov.br



Município de lercedes

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
iAtenpe plenamente do processo em que

ajexigência? 1 foi atendida a
exlgêncla

(doc./fls./SEI)

s ção do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ljustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisal
direta de que dispõe o inciso IV do art. IQ do Decreto n.c)

036/2023 ? xxix

/-='< Sim

1;;

o e preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ouf
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, al

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data da
jpesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

lutilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Sim
Certidão de Fé

Pública
,A

181:

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerof
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxü

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

o dores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Caso realizada pesquisa direta com fornecedonr

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso reaz

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.l19.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br

www
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8 Município de
Pag

45)lercedes

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇ'OS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

FAtedde plenamente
exigência?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv

Caso realizada pesquisa direta com fornMÚ;emM
jautos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Conéta dos àutos a motivação sobre =mm
divulgação do orçamento da licitação?xxxvü

Tratando-se de contratação que envolva a cr
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Os consultados
responderamp'jlljIHIq: Nho se aplica

Não

N+o se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
IAten#e plenamente

a fxigência?

Se o objeto a ser contratado for bem de cmXI
certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

Sim

Não

Sim

Item 1.4 do TR

no cado que a aquisição e 1ãM:
condições semelhantes às do setor privado ou houvel
justificativa para não observância dessas condições? xl

1 dstro de
preços?xII
o ser

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

Há manifestação sobre o atendimento do princímo
padronização?xliii

Há manifestação sobre o atell
parcelamento?xliv

e pIe item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não

Sim Item 8 do ETP

Nda se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.l19.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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E.'. Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
IAtedde plenamente

exlgêncla?

1

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél
25% do total, independentemente do valor da cota?

Há manifestação sobre a compatibilidade da (M
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

o ülização
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi
a Mba
para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii
c a

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

io se aplica

Sim Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

Sim Item 3 do DFD

Nbo se aplica

Nho se aplica

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 16 de junho de 2026.

)„t»»& GpA
NUma Eger

Membro da Equipe de Apoi

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.?19- 373/0001-23
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Município de bercedes

Estado do Pàraná

CERTIDÃO DE CUMPRIMENtO
DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE 1 FUNÇÕES

CERTIFICO para fins os de direito, sob as penas da lei,1 que foi cumprido integralmente
o princípio da segregação de funções, durante a elaboração do PrÓcesso Licitatório na modalidade
PREGAO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a aàuisição de bombas dosador as
destinadas ao controle e aplicação de 8flor no processo de tra\ameno de água realizado pelo
SE;MAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Municíàio de Mercedes/PR, conforme
estabelecido no artigo 7'’, §jQ, da Lei n'’ 14.133/2021.

;n\
DECLARO que os agentes públicos responsáveis pelas dapas do processo são distintos,

não havendo atuação simultânea em funções incompatíveis ou suqcetíveis a riscos.

DECLARO, ainda, que os servidores designados para atbar nas fases de planejamento,
seleção e fiscalização não exercem atribuições conflitantes que p$ssibilitem a ocultação de erros
ou a ocorrência de fraudes e irregularidades, bem como assegurar+io a transparência, a eficiência
e a eçonomicidade na aplicação dos recursos públicos.

Mercedes, 16 de junho de 2026.

LAERTON Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04S30421988
Dados: 2026.06.16

30421988 08:s6:14-03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

/n'\

„;...*:!:=:;b::à-„'.7::.9:à Fã=:EP-.-;i;J;E§-;8,'.;V':““–"
www.rnér@s.pr.gov.br
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Município de Úer(,,,,.edes

Estado do 4araná

PAREeER JURÍDico

1 - RELATÓRIO

À:':tl

=;[:='"“;'"'';'"''”'"''=:-=''';'":“.=..'='.=;.;„:„'.;'+.„==:.„*.=,„..„.„*.;;.„.=.„..
• docu,mento .de formalização de dema4da (fls. 02-13);
• estudo técnico preliminar (ns, 30-42)] '
• pesquisa de preços (ns. 44-53);

• mapa de formação de preços (ns. 54_]8);

: :rE : ã;e Cr1]::1 T/c: :d ;i:7 ::: r): s p e i t o d a p e s q u i s a d e ][][]ler cad o ( nR 59 ) ;

• minuta de edital com anexos (ns. 97_lh8);

Indicação da disponibilidade orçamenbria (fl.151);
• qto de designação do pregoeiro e equiãe de apoio (fl. 152);
• liste de verificação da regularidade praçessu;1(fls.~153_15’;);

i5;;rtidão de cumpdmetno do pHncípi+ da segregação de funções (n.

• certidões de adoção das minutas padro+izadas (ns. 147 43) 96 e 149)

Por razões de economia processual9 documentos não

devidamente referenciados ao longo do parecer.
mencidnados item anterior serão

E o relatório.

2 - DA FVNDAMENTAÇ'ÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autobidade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, g4.'’, da Lei n'’ 14.133, De 1c) 49 abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização bosterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventublidade de o administrador não
atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos dutos as razões que embasaram
tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-lbo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WWW, mercedes. pr.goy. br
Página 1 1



Município de 4ercedes

Estado do daraná

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restring4 aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza emin+ntemerite técnica, o que inclui o
detalhamento do objeto da contratação, suas características, [equisitos e especificações. Com
relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autorid{de competente se municiará dos

conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação qs necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do pres+nte processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CdNTRATAÇÕES ANUAL

A contratação pretendida encontra-se prevista no Plano dJ Contratações Anual de 2026,
consoante consta dos itens 2 do Estudo Técnico Preliminar e do Üermo de Referência.

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNIC. COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade dd licitação, foi adequada, pois os
bens a serem adquiridos foram qualificados como comuns pelajunidade técnica (art. 6'’, XIII, e

art. 29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, item 4 do estudo técnico prelirjrinar). Destaque-se que, à luz do

art. 6', XLI, Lei nQ 14.133, de 2021, somente é possível licitar o bresente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(,*OS

O Sistema de Registro de Preços - SRP
034, de 2023):

„,á ,d.t,d,, p,ef„,nfl,Im,nt, („t. 64 d, Deer,to n'

I - quando, pelas características do bem ou serviçb, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens eqm previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade qe medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de be4s ou a qontratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a Programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possífel definir previamente o quantitatlvo
a ser demandado pela Administração.

No caso verifica_se que a Administração indicou) no item 13 do +studo Técnico Preliminar, que
o sistema de registro de preÇos não será utilizado, uma vez que “chso concreto9 embora a eTltrega

possa oçorrer JL forma parc..elada> a demanda é conhecida e deliHitada, não havendo rarjaf es

;ig„in„ti„„ q„,j„,ünq„,m , 'd'.'çã'' d' ”m 'i't'm' ''it'd' à f]tura e eventual CQrltrataçãO”'

PI,ÂNEJAMENTO DÂ CONTRÂTAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n' 14.133/20219 a Administração Públrca
abaixo durante a fase de planejamento da contrataçao:

deverá produzir os documentos

„;„.-,!?„';:H:i.=::.gF.f=3: 7,'t::tF'§E.;,'::Ti4\;y„§:'==–"
www . mercedes. pr.qc1v . br
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•

a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados àb ns. 02-13, 30-42 e 60-95, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análisb de risços nos termos do art. 7', §

7', do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do D+creto Municipal n.c’ 042/2023, por
se tratar de contratação de baixa complexidade (item 10 do ter+o de réferência).

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnic&, faremos algumas observações a
título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preli4inares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, p4rcebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Decreto nD 03 1, de 2023, especialment+ a justificativa da necessidade da
contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei nD 14.133, de d021 (art. 18, I, e §lo) e o Decreto
no 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elabbrar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planej&mento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser re4)lvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ardbiental da eontratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência ($rt. 6c), XX, da Lei no 14.133, de

2021 c/c art. 7c) do Decreto n') 031, de 2023).

#-n--\'.
A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preli&inar traz os conteúdos previstos
no art. 7'’, do Decreto nc) 031, de 2023. Destaque-se, em especiall que o art. 7c), §l'’, do Decreto n'’

031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriahente, deverão conter:

I - descrição da necessidade ba contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspecti4 do interesse público;

II - demonstração da previsãol da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elabor4do, de modo a indicar o seu

alinhamento com o planejamento da Adrdinistração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quanjidades para a contratação,

acompanhadas das memórias de cálculo E dos documentos que Ihes dão

suporte, que considerem interdependêncjas com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, [ que cbnsiste na análise das

alternativas possíveis para a contrata+ão, e justincativKxqnica e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-11oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.71p.373/0001-23

wwW, mercedes. pr.gov.br
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:A Trna: : lc& :: e s c o 1 h a d o t i p o d e s o 1 4 ç ã o a ç o n tr a t a r9 podendo ) entre

1:,}:17liI::t:4ii11;1«=’1{’:'JitF:':':{';:;;:=ii;'=':31:';;
„„„;,„.Tp;;HI’:;:.;=T,113;l,’i1=:i:„'.T::T„::„«::.'”'
E o u b e r) l: : ; ;1 ::a : 1: á#o sv:: :r etc iI :t 71 :p1: r=1:crT:: pda: : 1: 1 : 9 :::
d,ocufTent f)s que Ih dão suporte9 hue pdderão constar d-e anexo

: fn:li!:T : l ?iec i :a :1:1?[p]1• i n i s t r a ç ã o o p t a r1 p o r prf servE o seu sigilo até a

„ VII - descrição da solução Icc.)mo um todo inclusive das

exlgenclas relacionadas à manutenção 4 à assistência técnica9 quando &)ro caso;

11II - justiücativas para o parce4amento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos result4dos pretendidos em termos de

econo.njcidade e de melhor aproveitbmento dos recursos humano's.
materiais e financeiros disponíveis;

X - . providências a serem 1 adotadas pela Administração
prev.iamente à celebração do contrato, i+clusive quanto à capacitação’ di
servidores ou de empregados para üscalikação e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou jnterdependentes;
XII. : descrição de possíveis imbactos ambientais e respectivas

Te(lidas mitigadoras, incluídos requisito+ de baixo consumo de energia e
de outros recursos, bem como logísüda reversa para desfazimeÍio e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclqsivo sóbre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

Eventual 11ã') previsão de qualquer dos conteúdos de„,it„ „,[ ,,t. 7', d, D,„,t. „. 03 1. d,
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. 1 - ’

No caso, verifica-se que a Administração juntou o „tud, té,ni,o b„limii„, à, ns. 30-42.

Percebe-se que referido documento contém9 em geral) os elem4ntos e;igidos pelo Decreto no
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláu;ula de matriz de risco, a qua1

será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como ja caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, db forma prévia e acertada, a

responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorredte de eyentos superv6yjentes à

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-160 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.qov. ,br
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contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de 4iscos” não supre a necessidade
da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a 14atriz de riscos a ser estabelecida
no instrumento contratual.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “] [apa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado 4os autQS, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7'), § 7'’, do Decreto Municjpal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, § 2'’,

do Decreto Municipal n.a 042/2023, por se tratar de contrataç40 de baixa complexidade (item 10
do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente9 cumpre lembrar que é recomendável a utilkação do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a qm de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na anális+ (art. 19, IV, da Lei nc’ 14.133, de

2021 )

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no mbdelo r;adronizado de termo de
referência sejam destacadas visualmente e justincadas por es4rito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, de 2021, deFIne o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviçds, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, ds quantitativos, o prazo do contrato e, se

for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consibte na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não jfor possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informaçbes sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, conside4ado todoo ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste Ina definição de como o eontrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu ihíçio até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que desc+ve como a execução do objeto será
acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entid4ie;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompa4hadas dos preços unitários referenciais,
das memórias de cálculo e dos documentos qbe Ihe dão suporte, com os parâmetros
utilizados para a obtenção dos preços e para os [espectivQS cálculos, que devem constar
de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § I', da Lei n' 14.133,de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, ah seguintes informaçõeF\

*\,,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599d-loo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercede$. pr,gov.br
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I - especificação do produto, preferenciahnebte confÓrme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qu+lidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos pfodutos ç das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e day condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é ;ituaçãÓ excepciona1, devendo ser
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de coÔtratação (art. 6', LI, c/c art. 19, II,
e § 2c), da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verin4a-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação aciha citada.

Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado preçb unitário máximo (art. 6', XXIII,
’'i", art. 23, § lc>, 1, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Necessidade da contratação e vedações às especificações re4tritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação cdnstitui questão de ordem técnica e

administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradori# se pronunciar conclusivarnente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivaçãb apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos +egais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeb que, por excessivas, irrelevantes
ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou s+a realização (art. 9'’, da Lei n'’
14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas 1 cautelas para assegurar que as

especificações corrçspondam àquelas essenciais à contrataçãb, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especiücaç4es somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, dbverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa mahter apenas aqueles considerados

indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adbudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto d ser contratado em licitações. Em
havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a redra geral é realizar a adjudicação
por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação porl item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, servIços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo pada o conjunto ou complexoNou perda de

economia de escala, tendo em vista o objetiv+ de propiciar a ampla paàqNação de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599d-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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licitantes que, embora não dispondo de capadidade para a execução, fornecimento
ou aquisição da totalidade do objeto, poss 4m fazê-jo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigêncjas de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamenjo, deverão ser considerados (art.
40, V, “b”, § 2'), Lei n') 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do m4rcado local, com vistas à economicidade,
sempre que possível, desde que atendidos os p4râmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da co+rpetição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3', Lei n' 14.133/2021):

I - a economia de escala, a redução de cuJtos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a comprd do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar bistema Único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pr+tendido;
III - o processo de padronização ou de escolha Pe marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o objeto deverá ser adjudicado bor lotes, consoante justificativa
constante do item 8 do Estudo Técnico Preliminar. Confira-se:

8. JUSTIFICATIVA PARA PARÓELAMENTO
Fundamentação: Justificativas pard o parcelamento ou não da

contratação, se aplicável (inciso VIII db § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133,
de 2021)
Justificativa do parcelamento :

A opção pelo agrupamento do objeto e}n lotes decorre de justificativa de
ordem técnico-administrativa, eis que r eduçãÓ do número de contratos
favorece o melhor controle e fiscalização, especialmente se consideradas
as limitações materiais e de pessoal iNerentes a pequenos entes como o

Município de Mercedes. Nesse sebtido, tendo em vista que o

procedimento em tela possui vários itdns, conclui-se que, ao menos em
tese, caso fosse adotado o critério de julgamento do menor preço por
item, poderiam advir mais de quarent4 contratos. Dezenas de contratos
trariam embaraço não só a administraçbo da aquisição do objeto, ante a
necessidade do contato com diversos fk)rnecedores, como a fiscalização
da própria execução dos instrumentIos. De destacar, ainda, que a
possibilidade da aglutinação de itens dm lote$, quando volumosos, foi,
inclusive, reconhecida pelo TCU no AcÓrdão 5301/13 .
Prazo de execução do contrato: 12 (doz 4) meses.

Em relação à forma de fornecimento, 4 Secretária de Assistência Social
não dispõe de capacidade adequada pa+ armazenar todos os itens objeto
da contratação em uma única entregaJ o que inviabiliza sua aquisição
integral em um único pedido. Dessd forma, o fornecimügQ~ deverá
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ocorrer de maneira fracionada, 4onforrüe a necessidade da

Administração, mediante emissão $révia da respectiva Ordem de

Compra.

Como se vê, houve a mitigação do princípio do parcelamentd, com hllcro no art. 40, § 3', I, da

Lei n.' 14.133/2021, uma vez que o custo de gestão de dIversos contratos não aconselha a
adjudicação do objeto por item.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5', jart. 11, IV, art. 18, §l', XII, e §2',
da Lei n') 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados ger+is a seguir, inclusive por meio da

priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou reciclávqis (art. 7'’, XI, da Lei n'’ 12.305, de

2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamehte no ihstrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação dd contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas preservam h caráter competitivo do certame

Assim, as especificações devem conter critérios de sustedtabiliddde ambiental, devendo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar 4 competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos clitérios de sustentabilidade ou que
as especificações restringem indevidamente a competição em 4ado mçrcado, deverá apresçntar a

devida justificatiya.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração 4z constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, que o objeto da contratação apresenta jimpactó ambiental mínimo, não
demandando medidas mitigadoras complexas. Tal análise, de cunho eminentemente técnico,
pois, compete a unidade requisitante, não cabendo ao pareceris+a realizar juízo de valor acerca da

existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados, be[n como, das medidas mitigadoras
correspondentes.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elabdração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar plan]lha detalhada com a consolidação
dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6', XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e

§ 10, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamedto, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contrat#aI deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação Jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

\;
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Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser exedutada de acordo com o Decreto
n.'’ 036. de 2023.

No caso em análise, verifica-se que foram estimados os cus]os unitário e total da contratação9
conforme consta do termo de referência, a partir dos dados cojetados por meio de pesquisa junto
a potenciais fornecedores.

Orienta-se, contudo, que se procure ampliar/diversificar as fontes de pesquisa de preços, na

forma do Decreto n.' 036, de 2023, de forma a se criar uma ce 4ta de preços ideais.

Ainda, de se atentar para orientação constante do Acórdão b.' 2122/19 – Tribunal Pleno, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Pdejulgado n.Q 27, no sentido de que,
em licitações com previsão de benefícios para microempreshs e empresas de pequeno porte,
como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de preçog para fixação do preço máximo

admitido. Confira-se, neste sentido, o seguinte trecho da referi4a decisão:

( ,)

Ainda, no que tange a eventual formulaçbo de preços ao certame, destaca-se
que, mesmo nas licitações restritas à jparticipação de micro e pçquenas
empresas, os valores de referência de\'cm ter por base orçamentos com ampla
pesquisa de mercado e abrangência, não sb restringindo a qualquer modalidade
empresarial.
( ,)

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de benefídios em favor das microempresas e

empresas de pequeno forte, o procedimento licitatório não deixa de visar a contratação mais

vantajosa para a Administração Pública (princípio da economiqidade).

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, 1 às fls. 152, de documento que
comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoid (art. 80, §§ l') e 5'), da Lei n'’
14.133/2021 e Decreto n') 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

O Decreto n' 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratadento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6a do referido Decreto estabelece que, nos itens ou tdtes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação Ino processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de peqbeno pdrte. Nas contratações com
prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será consideradol o valor anual do contrato para
aplicação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85994-loo – Mercedes – PR
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Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto nQ 162/2015 que, n& aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valo+ estimado superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e jcinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades contratantes
poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justifibar a existência de prejuízo para a
contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrl

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no pre4ente tól)ico também se aplicam às

cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de bequeno porte, por força do art. 34

da Lei no 1 1.48$, de 15 de junho de 2Q07.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastadas quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto nc) 162, de l 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor da contrabção, por lote, não ultrapassa R$
80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o certame destinado eKclusivamente a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsãb constànte do item 2.5 do Edital.

Registra-se, ainda, que o subitem 2,5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva para a
participação de microempresas e empresas de pequeno porte jsediadas na região de Mercedes,
composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, INova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oe 4e, todos do Estado do€ãrwá, na

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 8599$-100 – Mercedes – PR \\
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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lentos convocatórios:

• de exigência de subcontratação de microedpresas oü empresas de pequeno porte nos
termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 20 15;

• de prioridade de contratação de microebpresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionahnente, até o limite Be dez pôr cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de EO 15.

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. da ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedbres competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno p4ne sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecfdas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplifIcado para as microcmpresas e as

empresas de pequeno porte não for vantaJoso para a administração pública ou
representar prejuízo ao conjunto ou ao c+mplexo do objeto a ser contratado,
justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigív 41, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei
n'’ 8.666, de 1993, excetuadas as dispensag tratadas pelos incisos l e II do caput
do referido art. 24, nas quais a compra d+verá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno pbrte, observados, no que couber, os
incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado tIãO for capaz de alcançar,

justificadamente, pelo menos um dos objetjvos previstos no art. I'.
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forma dos arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.' 0124009, com a redação dada pela
Lei Complementar n.c’ 073/2024, e arts. 8'’ e 9' do Decreto n.'’ 093/2024.
Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas db Estado do Paraná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado d.' 27, firmou o entendimento pela
possibilidade de realizar licitações exclusivas para microemprbsas e dmpresas de pequeno porte,
sediadas em determinado local ou região, em duas situações: 1(i) em virtude da peculiaridade do
objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetiqos propostos no artigo 47 da Lei
Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previ+ão em lei local ou no instrumento
eonvocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da 4ei Complementar 123/2006, pois,
entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três codjuntamçnte, conforme orientação
constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Pleno, do TribuNal de Contas do Estado do Paraná
que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado,lpossui força normativa e constitui

prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.Q 2091/p4 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implem€ntação dos objetivos propostos no
artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo exprqssa autorização legislativa neste
sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, § Ic’, I e I], da Lei Complementar Municipal
n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar ]+4unicipal n.' 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações reajizadas pelo Município de Mercedes,
cujo valor máximo, por item, não exced4 a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
deverão ser efetivadas mediante processo jicitatório destinado exclusivamente a
participação de microempresas e de empre#as de pequeno porte.

§1' A, ,„,t„t,çõ„ d, q„, t„t, , „p„t d 4,t, ,rtig, poderã, ser destinadas:

I – exclusivamente para microempresas ejempresas de pequeno porte sediadas
na região de Mercedes, quando existente# em número igual ou superior a 03
(três) ;

II – exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
na microrregião 022 – Toledo, do Institutd Brasileiro de Geografia e Estatística
– IBGE, quando necessário e suficiente pafa cumprir o número mínimo exigido
no inciso I deste parágrafo.
( )

A região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei eomple;nentar Municipal n.' 012,
de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar MunicIpal n.'’ 073, de 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova SaNta Rosab Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos d+ Estado do Paraná.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu tUrno, coÚsta do Decreto Municipal
n.'’ 093, de 2024, mais especificamente de seu anexo únicol que instituiu a políticaWÚblica
denominada de “Compra Mercedes”. Por questão de brevid4de, reporta-se ao inteiro \à\do
referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.
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As condições para aplicação da restrição, por seu turno, conbtam do art. 9a, I e II, do referido
Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 9' A participação poderá ser restrIta a miçroempresas e empresas de
pequeno porte localizadas nos município} que compõe a região de Mercedes,
nas contratações previstas nos incisos l e Il do artigo anterior, desde que:
I – existam no mínimo três microempr4sas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhedn atividade compatível com o objeto
da aquisição;

II – a restrição prevista no caput não +esultar em preço superior ao valor
estabelecido como referência.

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de emdesas está disciplinado no art. 10,
caput e gg, do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, e consu$stancia:se em consulta formulada
pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimento IEconômico, Trabalho e Emprego.
Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econôdnico, Trabalho e Emprego é a
demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria d+ Planejamento, Administração e
Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, dk 2024, com a redação dada pelo
Decreto Municipal n.a 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos &rtigos 8Q e 9Q deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando jinterno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho b Emprego, ou outra que venha a
substituí-la, que ateste a existência db no rüínimo 03 (três) empresas
competitivas no âmbito local ou regional.

§ 10 Para o ateste previsto no caput a Secr{taria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizar4 informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de 4mpresas do ministério da economia,
levando em consideração o objeto a ser dontratado e os CNAES compatíveis,
devendo anexar à resposta no mínimo 0] (três) cópias de CNPJ ativos, com
atividades compatíveis, estabelecidos no 44unicípio ou na Região, conforme o
caso .

§ 20 Em substituição ao procedimento prbvisto nÓ caput, o setor demandante
poderá comprovar a existência de no mínfmo 03 (três) empresas competitivas
no âmbito local ou regional, por meio dd orçamentos válidos, fornecidos por
microempresas e empresas de pequeno pbrte locais ou regionais, conforme o
caso, acompanhados de cópia do CNltJ ativos destes fornecedores, que
comprovem a compatibilidade da atividade pelos CNAES.

§ 3' Quando a Secretaria de Municip4 de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho o Emprego for a demandante, a pesquisá de que trata o cpp'pt e § l'’
doste artigo será realizada pela Secr4aria Municipal de Pla\ejbyento,
Administração e Finanças. '\ \
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Compulsando os autos, verifica-se que consta das fls. 15l-16, requisição da Secretaria

demandante a fim de que, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
ateste a existência de, no mínimo, 03 (três) microempresas ou bmpresas de pequeno porte aptas a
participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas atfvidades econômicas principais ou

secundárias atividade compatível com o objeto e que estejam sjtuadas ha região de Mercedes.

Em resposta (ns. 17-29), informou a Secretaria de Desenvdlvimento Econômico, Trabalho e
Emprego a existência de 10 (dez) microempresas ou empre}as de pequeno porte situadas na
região de Mercedes, aptas a participar de processos licitat$rios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividdde compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornece 4orcs.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, no item 6 bo estudo técnico preliminar, que

“nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024,I do Decreto Municipal n.a 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte lobalizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesqujsa efetuada, a restrição geográfica não resultará em

WW2Jgo@ WWBjg@’. GW
Portanto, de acordo com apurado, reputa-se regular a previsã4 da referida restrição geográfica,
que encontra previsão nas alterações promovidas pela Lei Cojnplementa Municipal n.'’ 073, de
2024, e no regramento do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024.

Registra-se, ainda, que a par da restrição geográfica, previufse o benefício da prioridade de

contratação de microempresas ou empresa de pequeno porte seHiada ein âmbito local (Município
de Mercedes), consoante se denota da análise do item 2.5.3 .

Ta1 benefício, frisa-se, conta com previsão no § 3' do art. 48 dJ Lei Complementar n.o 123/2006,
bem como, no Art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 0f2/2009, com a redação dada pela
Lei Complementar Municipal n.'’ 073/2024, e no art. 8', I, do DecretÓ Municipal n.Q 093/2024.
Confira-se:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto do art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
( )
§ 3'’ Os benefícios referidos no caput de 4te artigo poderão, justificadamente,
estabelecer a prioridade de contratação pdra as mjcroempresas e empresas de
pequeno porte sediadas local ou regionaldente, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido.
Art. 50-A. No emprego dos benefícios refdridos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, bustificadamente, a prioridade de

contratação para as microempresas e emp+esas de pequeno porte sediadas em
âmbito local, na região de Mercedes, ou na microrregião 024 – Toledo, do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti}a – IBGE, até o limit\\dR 10% (dez
por cento) do melhor preço válido. l '\ \

\\ ’\
\
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Art. 80 Poderá ser aplicada prioridade de bontratação para microempresas e
empresas de pequeno porte locais, até o lirhite dc 10% do melhor preço válido:

I – nos itens de contração de até R$ 1 80.000,oo (oitenta mil reais), com
exclusividade para miçroempresas e empr#sas de pequeno porte;
( ,)

Por fim, registra-se que não ho„,v, a v,dação à particip,çã, d, co,p„átiv,s .

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pel& Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § lc), da Lei n'’ 14.133/2021, bed como que as alterações realizadas

nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por ekcrito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é m4dida de eficiência e celeridade
administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela drocuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acab4 por restringir a análise jurídica a
ser elaborada. tornando-se desarrazoada a revisão e a análige minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontIo à nrialidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de bdital são aqueles previstos no art.
25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptadões às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve obs#rvar as disposições do art. 92 do

mesmo diploma legal, no que pertinente.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modetb da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Dem4nda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Pregão e Contrato, conforme certificação processual às fls. 14,
43, 96 e 149

Referidas minutas foram previamente elaboradas e aprovadab pela Procuradoria Jurídica, não
havendo ressalvas ou observações a serem feitas.

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, ”j", c/c art. 18,1 caput, da Lei n' 14.133, de 2021,
consta à fl. 151 a declaração do setor competente acerca da pr#visão dos recursos orçamentários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com &.indicação da

respectiva IUbrica. \

\-
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Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, an+es da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de edlpenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320n de 17 de
março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 169 le II> daI,ei Complementar na 1011

de 4 de maio de ?000, somente será necessário se as despesas que amDaram a ação orçamentária
em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sjm, como projetosp isto é! se não

constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientaçãd Normativa AGU n'’ 52/2014 (”,4s
despesas ordinárias e rotineiras da administração, já pre\7i\tas no orçamento e destinadas à
manutenção das ações governawlentais preexistentes, dispeÀsam as exigências previstas nos
incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’'

Neste sentido, registra-se que consta da n. 150 certidão dando {onta que a contratação pretendida
se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prEvista no orçamento e destinada à
manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos
indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO + INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e §l', c/c art. 94 da Lei n' 14.133/20b1, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus 4nexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de ex fato do edital no Diário Oficial do
Município, bem como, em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias +teis (aquisição de bens), contados
a partir da data de divulgação do edital de licitação, para a aprekentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art.
55, I, “a”, Lei n' 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do procebso licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Pú$1icas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham jntegrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.Q 175, de lb de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.') 14.133, de 1'’ de abril dd 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públichs (PNCP) por ora. Enquanto não
adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as providências que
demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos n]unicipais que regulamentam a Lei
n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.c’ 032, db 24 de março de 2023, Decreto
Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.c) 034, de 24 de março de 2023,
Decreto Municipal n.a 035, de 24 de março de 2023 e o De4reto Municipal n.o 040_de 24 de

março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrbfo único do artigo prMiro do
Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se: 1 \\,

\\
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Parágrafo único. Enquanto não adotado o PN(IP, a Administração Direta7
autárquica e fundacional do Município de $4ercedeg, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônibo, as Informações que a Lei n.D

14.133/2023 exige que sejam divulgadas dm sítio életrônico oficial, admitida a

publicação do extrato;
II - disponibilizar a versão física dos docubentos dm suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o refer#nte ao fornecimento de edital ou de

cópia de documento, que não será superior ao custq de sua reprodução gráfica.

Art 1'

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de jdtho de ?018, e com o Acórdão n.a

2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real} no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela R#GULÀRIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeIros, quê escapam à análise deste
órgão

Orienta-se que se procure ampüar/diversWcar as fontes debesqtüsa de preços, na forma do
Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de pkeços ideais, bem como, para que
se utente para a orientação constante do Acórdão n.' 2122/19 – Tribunal Pleno, do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejütg&do n.' 27, no sentido de que, em
licitações com previsão de benefícios para microempresas e 4wlpresas de pequeno porte, como

é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de preços parafxa«~lo do preço máximo adwtüido.

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 17 de junho de 2q26.

Geo lo'e

PRO
OAB/PR 52531
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Parecer n.'’ 067/2026

Mercedes, 17 de junho de 2026.

mmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finançab,

Considerando as informações apresentadas por Vossa
Licitatório n'’ 124/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 57/2026, que tem por
objeto a aquisição, baseada na política pública denowlinada

(

aliwlentícios para utilização em atividades dos serviços s&cioassistenciais
abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “Luz do AwraÀhã” e
Município de Mercedes/PR..

jenhoria, AUTORIZO o Processo

Comvra Mercedes”. de gêneros
no território de

Centro Dia do Idoso do
/'-\

ã

Encaminhe-se ao Set,r d, Li,it,ção p„, „ p„,idê„,i,b „„,ssá,i„.
LAERTO N Assinado de forma

digital por LAERTON
V\mER:045 WEBER,a453a421988

Dados; 2026.06.17

30421988 16;07:o4-03'oo

Laerton Weber
PREFEITO

F1:

/p-'\
DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Pla4ej ., Adm. e Finanças

i::::g
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PREGAO
al

ELE""r RON ico
57/2026

in\. CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denominaba “Cdmpra Mercedes”, de
gêneros alimentícios para utilização em btividades dos serviços
socioassistenciais no território de abrangência do CRAS, CREAS, Projeto
Piá “Luz do Amanhã” e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA eONTRATAÇÃO
R$ 79.582,45 (setenta e nove mil, quinhento d e oitenta e dois reais e
quarenta e cinco centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 03/07/2026 às 08h (horário de Brasília)

/Hb\

'.got.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM - (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDE$”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercede$.pr.qov.br
Página 1 1
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MUNICÍPIO DE MERCEDEg – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 51/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME'4 E/OU EPP's
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA M@RCEDES”

Eg91

@

/’n\

Torna-se público, para conhecimento dos interesbados, que o MUNICÍpIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro desibnado pela Portaria n'> 362/2026,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, hinda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 03 de julho de 2026.
Horário: 08:00 (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gk)v.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição, baseada 1 na política pública denomInada
“Compra Mercedes”, de gêneros alimentícios para utiliz&ão em atividades dos serviços

socioassistenciais no território de abrangência do CRAS, CREWS, Projeto Piá “ Luz do Amanhã”
e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes/PR, coÓforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 11 (onze) lotes, conformê tabelas constantes do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quanto 4 lotes forem de seu interesse.
/A-\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que esdiverem j>reviamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI4AF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçõbs exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista park recebirnento das propostas.

2.2. O liçitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente $elas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lbnces, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilid4de do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danosl decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatid#o dos geus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados jbnto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou } alteração dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP d5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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Edita\ de Pregão Eletrônico rf 57/2026
Processo Licitatório n'’ 124/2026

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados
2.4. A não observância do disposto no item anterior p+derá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusival a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’I 123, de 14 de dezembro de 2006
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere lo item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, do ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com aAHministfação Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida bara fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA IARA À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUINO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos MunicIpios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Când}ido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 4] e 50-B da Lei Complementar n.'’
012/2009, com a redação dada pela Lei Complemerltã n.a 073/2024, e Arts. 8(’ e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATA(I'ÃO A :MICROEMPRESA OU
EMPRESADE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços atél 10% (dez por cento) superior ao
melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar ÀKunicipal n.c) 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073 , bdc 202+, e pela Lei Complementar
Municipal n.'’ 077, de 2026).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geogrhficos dó Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (dua$) ou mais p[oposta$, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.' 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em atb público para seleção do futuro e

eventual contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ob emprqsa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2[5.5, prqceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes asgegurar à prioridade em caso de

inabilitação da imediatamente melhor classificada. As 4emais propostas serão ordenadas

/pn\

o\

na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microempreshs ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, }inda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o slubitem Í2.5.5, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido para finb de futüra e eventual contratação.

2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.51 caso o melhor preço válido for

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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(Município de Mercedes).
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemp+esas e empresas de pequeno port,69

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 d+ Lei n? 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o micdoempreéndedor individual - MEI1
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123. de 2006 e dd Decretb Municipal n.' 1629 de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7 . Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Ed]tal e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do brojeto Çxecutivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços bu fornbcimento de bens a ele
relacionados;

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, resp&nsável bela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual # autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5't, (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandO a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tbmpo dá licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Rhe foi ijnposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnicá, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgãd ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ouatue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou barente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou colidadas, nós termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsi+o em jtilgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a conHições 4nálogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, +onformé item 12 do Termo de
Referência:

2.7,10. Organizações da Sociedade Civil de Interess{ Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7. 1 1

2.7.12

in\

@

in\

Não poderá participar, direta ou indiretamende, da liditação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contrathnte, ddvendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses nb exercíÜio ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipli Ôa a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

O impedimento de que trata o item 2.7.4. será tambémaplicad9 ao licitante que atue em2.8.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-10b – Mercedes – PR
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou c 4ligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalid4de jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu jserviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão pabicipar po apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de kestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrbntes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitadão ou acontratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto dásico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais redimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de Órojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeirb ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartiHa naciônal, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14. 133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a tqrceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoIo, profissional especializado

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria #enioa.

in\

ou

@

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio Ho sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério d+ julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apres+ntação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no Rtem anÇerior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o perkentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declar4rá, em campo próprio do sistema,
que

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

in\ @ã
1;

3.4.1. está ciente e concorda com as condições con+idas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende b integfalidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados n4 Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colbtivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrbga em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins[rumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturnÓ, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 114 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’. XXXIII, da Constituição;

8

$
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3.4.3 . não possui empregados executando trabalho begradaIKe ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal:

3.4-4. cumpre as exigências de reserva de cargos dara pes&oa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, 4inda, crÓ campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei h'’ 14.133, de 2021

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empreba de péqueno port,e ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sIstema eletrônico> que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3') da Lei Complementar n'> 1]3, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, odservado o disposto nos $$ 1c) ao 3'
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de micrbempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prossqguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

;8$$

in\

@

nos itens em que a participação não for exclusi+a para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nho” ape Oas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsdo na Lei Complementar nc) 1231 de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno $orte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ba hipót#se de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgatnento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura d 6 sessãopública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresent4ção da $roposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os prbcedim4ntos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os docume+tos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fake de enVio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemal o licitãnte poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máxjmo qudndo do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferençade valofes ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances int4rrnediálios quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo bistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o gubitem ãcima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final +náximopararnetrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, s4ndo vedado :

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornebedor nÓ sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regibtrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

@4
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finJ1 máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornec4dores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 4 permatrentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licit4ção acdmpanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabi[izar pelb ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitid4s pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedbr do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para in+ediato bloqueio de acesso.
/Hb\

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O liçitante deverá enviar sua proposta mediante o prednchimeÜto, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário de cada item que compõe o lode;
4. 1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante:

medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3 .- Todas as especificações do objeto contidas na proposta kincula&1 o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custoÉ operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisq+er outrbs que inçidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa d 4 lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito dd pleite gr qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhijnento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido n4 planilha/proposta, no pagamento
serão reÇjdos na fonte os percqntuais estabelecidos na legislaçã+ vigenté.

/H\\
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fiscais ou faturas.

4.8 . Na presente licitação, a Microempresa e a EFnpresa de Pbqueno +orte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadq do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tejmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos s+us termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá4ios, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quand4 requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será infprior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máxjmos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Njercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maiorl desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preçbs máxi{nos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licita+te, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento cbntratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicaçõjes relaÇivas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pqla Adrriinistração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de qontas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assihatura qe prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos dojart. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emp 4sa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturadnento por sobrepreço na execução
do contrato.

4,11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obrq em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos c$1etivos,i convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionaisi que exeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação ©rasileira de Ocupações – CBC).

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento db salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o hue for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixqs e irreájustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 08/06/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente d4 pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo con+ratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 4 oconêTcia da anualidade.

++ 8b\

/Hb\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAkÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES

E
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á autornaticame4te em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edithl.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta bu os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a ab#rtura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de jmensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encahinhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informado$ do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observ#ndo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inf\rior ao último por ele ofertado e

#n\

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percen+uais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à Óroposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) .
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lanke ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disp+ta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrBnico o modo de disputa “aberto”,
os liçitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com profrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá durbção de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando bouver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públic&
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lance 4, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre hue houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intqrmediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabelebida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema jordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença e[n relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por c+nto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa a$erta, pya a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os llicitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ele+ônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivbs, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraç#o inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamentd iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriameNte determinado, findo o qual será

?n\
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automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem ante+ior, o sjstema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os da4 ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fidal e fechado em até cinco minutos9
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem s+pra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertdr melho[ lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes ] na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado eIn até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens antçriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valbres.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletjônico omodo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitandes que al)resentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das proÓostas ãté 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão jances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três m+lhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá durbção de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lance+, de quê trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intdrmediáfios.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabeldcida nog itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença qm relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por c+nto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, pára a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, o+ licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vajor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licit4nte.

'n\
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5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer Üa etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes p+ra a recepção dos lances
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o predoeiro pçrsistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada som4nte após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantesl no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com ojvalor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação Pe microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetiv4da a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemal identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, pfocedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maio 1 porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 4f da Lei Compjementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 dh dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5,20.1

g§g
}}g

,c\
11

#

Nessas condições, as propostas de microemp+esas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cerito) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a prim+ira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do sutlitem anterior terá o direito de

encaminhar urna última oferta para desempate, obrigat4riamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contrqlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequenb porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão +onvocãdas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se en+ontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exefcício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores aprebentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intefvalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que s 4 identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não se#uidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas o+ lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n' 14.133, de 202 ll, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que los licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à cjassificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contr#tual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizadoslregistros cadastrais para efeito de
atesta de cumprimento de obrigações previstds nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante dh ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conform# regulamento;

É!!
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5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitant+
conforme orientações dos órgãos de controle

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferÊncia, sÜcessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no teditório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administr+ção Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada pol órgão bu entidade de Município,
no território do Estado em que este se localizb;
5.21 .2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3. empresas que invistam em pebquisa ê no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a drática de mitigação, nos termos
da Lei n'> 12.187, de 29 de dezembro de 200

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, rb1 hipótebe daproposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao deqconto dçfinido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após d4finido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demaIs licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o prImeiro éolocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua propbsta petmanecer acima do preço
máximo definido pela Administração
5.22.2. A negociação será realizada por meio do si4tema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo liçitatório.

o mesmo.

5::22l5. : É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo e+tabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a f4se de aêeitação e julgamento da

de p+ograma de integridade,

P/’-'n\,

/\

5.23.

proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificdrá se olicitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participadão no cértame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n' 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ob a futu+a contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 4 Susper+sas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransÚarencia[gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional d r JEP, mántido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.DortaltransDarencia.gov.brpsancoeé/cnel

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cí Mof Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nadional de Justiça
:www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requeridolohl
6s o de eondenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contab da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar co+n o Poqier Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da ebpresa jicitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 Ha Lei 4'’ 8.429, Pe 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídicd poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada dd Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exis+ência dê Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligençiará para verificar se houve fraudd por par1e das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio Hos víndulos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifesta4ão preyiamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante berá repptado inabilitado, por falta

de condição de participação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeirb lugar ténha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificar4 se fak jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilizabão do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto § adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado p kra contfatação neste Edital e em

1

q
/',

/'\

seus anexos.

estimado pela Administração:
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licitante/contratado.

Será d"eiclassihiadà a proposta vencedora que :
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perman4cerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demobstrada, quando exigido pela
Administração;

6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer butras dxigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inex4quibiliqade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Ad+ninistraOão.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata b caputl só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapas4a o va19r da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportuniddde capakes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiÓões acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitaHa por pteço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizaçbo do bobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caract$rização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela sup& ação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serdo consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta b cinco bor cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de e+ecução
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vÉncedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pEla Adn}inistração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, se jn prejuÍzo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de breço, oh em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas biligêncjas, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sidb decon+posto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formbção dq Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será c+nvocadb para apresentar Planilha

6.8.

in\

in\
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao vajor fina1 da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o jicitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo eRaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonincações e Despesa4 Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao Valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso He empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e cont+atação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograÜla físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimen[o de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensuráve1 e indicpda pela Administração, o
liçitante deverá indicar a produtividade adotada e a quan+idade db pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela u[ilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial dejproduti+idade, mas admitida pelo
ato convocatório, o !icitante deverá apresentar h respectiva comprovação de

exequibilidade,
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produt[vidades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desbe que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigenteg e, casounão estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exeqbibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a qdequaçáo técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execuç go do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem r+otivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pdazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 4 bastan Ie para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limil
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da dlanilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõeq na for#na do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprime4to das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante db serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de ar$ostra, a licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Tkrmo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o llocal e horário de realização do

,in\

pn\

a sanar erros ou falhas que não
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procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultaHa a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meid de medsagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer a[raso nd entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 4as espdcincações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro clasbificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance of+rtado I}elo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessjvament+, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referênci

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, olicitanté classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência míniÜra de xix (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando afer Tr o atebdimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infordnação ê comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de eonceito.
6.22. Aprova de conceito será realizada por equipe técnica debignada: responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acombanhad4 pelos demais licitantes9
mediante registro formal junto ao pregoeiro.

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acombanhaménto da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado daprova dê conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificad Ü em pri[neiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está e+n conformidade com as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do $rocesso licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processd licitató[io.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada cod1 ressal+as, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, nãoprorrodáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários Na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para afe[ição dp correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solu4ão queJ embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a hpresen+ar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução +justada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo liqitatório]
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prov+ de çorjceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Tejmo de keferência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeird convoeará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que ujn licitadte cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

/en\

É!!

pÔ\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. rnercedes.pr.qov.br
Página 1 16

’]

#:à



W

1

Município de lercedes

Estado do Paraná

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 57/2026
Processo Licitatório n'’ 124/2026

6.31 . Os resultados das avaliações serão divulgados por mei4 de merlsagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêncial necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licftação, qerão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de hadilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangei[as que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante docuídentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrang+ira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preço4, os doóumentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e +postilados nos termos do disposto
no Decreto nc’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de ou}ro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empr+sas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de +ada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observa+o o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmentE por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir reqdisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cent 4) para Q consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderã+ ser aprpsentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competenth, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o orIginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação pod#rão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde quq o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração Pe que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das inforhações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n') 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob Lena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 4om deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espehíficas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassi Doação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos cust+s para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabal jistas, nps normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustament+ de coÜduta vigentes na data de

STCAF

Feb,

}:í.'í1
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entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos dbcumen+os por ele abrangidos.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçho do püeenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( IN n'’

3/2018, art. 4'’. $1'’, e art. 6'’, $4'’).
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dds seus dados cadastrais no si(..'AF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis peld inforrüação> devendo proceder9
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nc’ 3/2018. art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anteribr pode fá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/?918, qrt. 7'’, parádrafo único-

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofici4is de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitadão.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação qUe não bstejam contemplados no
SIC:AF serão enviados por meio do sistema, em form4to digitàl, no prazo de 02 (duas)
tK>ras, prorrogável por igual período, contado da solicit4ção do bregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação ante#eder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meib do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SIC:AF ou a exigência dos documentds nele rião contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fibcal qup constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer chso, erri momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bedn classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rel#tiva à rêgularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresent4ção de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitbm ocor,rerá em relação a todos os
licitantes.

2 /4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não ]erá perÜ1itida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci4, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos +ocumeptos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos e#istentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2

ãi

/+'\

+n\

atualização de documentos cuja validade henha ekpirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão #e contràtação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua v+lidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atrib+indo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para $abilitaç§o, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de cI4ssificaçpo, até a apuração de uma
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proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispOsto no iubitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público bs docuinentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluldos os procedimentos de que trata
o subitern anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das bicroe+presas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratqção, e hão como condição para
participação na licitação (arç. 40 do Decreto Municipal n'’ 162/2D15

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgame#to e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8
8

dR

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ]SSINAiURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ourevogação da licitação, 4bservauá o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da daTa de intjmação ou de lavratura da
ata

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento dJs propoàtas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestbda imédiatamente, sob pena de
preclusão;

rrrinutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursai] será iniéiado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases p+evista IJO $ 1'’ do art. 17 da Lei n'
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprIo do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ado ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) djas úteisl ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá p+oferir s+la decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conheciHos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursopelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáv4is à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito #uspensjvo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compe jente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos ihsuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada áos interessados no sítio
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eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://ww«.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo destb edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17=00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dds mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preç4s, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar ibstrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pr4zo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs bas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá sbr prorrógado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte duradte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceit Ô pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compa4ecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrurdento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correbpondêdcia postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistem 4 de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), par4 que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebjmento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

g

0

gà4
$8

{{{!a:i

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇõkS
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licibante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pr4goeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenienfe devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada lo último lance ofertado ou após a
+-b\ negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamel

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou am+stra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar + docurpentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, aI assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o ibstrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa fxigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer jfraude qe qualquer natureza, em

to da proposta quando exigível;
quando encerrada a etapa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
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especial quando:
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconfo[midade com a lei;
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro rb julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada od deteridrada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n]'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Mubicipal n.' 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplica+ aos licitantes c/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e crimindl:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou cbntratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pro+rovida Éua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometi(i.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administdação Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prdgrama de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle,

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% idcidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 4 contar da comunicação oficial.
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e cont+atar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamenteou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defe4a do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicdda ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9.1.31 , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsáv41 de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qbal pertqncer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraç#o de injdoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos jtens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas no# itens 9. 1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justinquem a imposição de penalidade mais grave que a san{ão de Ímpedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $$a, da L4i rI.' 14.133/2021,

r/n'nq

9.3.

@g

H’'X\
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9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o cont]ato ou à ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeledido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da bbrigaçáo assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favof do órg§o ou entidade promotora
da licitação .
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõbs de ijnpedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contr4tar dell+andará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão bompos+a por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e cirçunstâncias conhecIdos e i}ltimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da bata de 4ua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplidação dai sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da Intimaçqo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a r4considdrar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autorid4de sup4rior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado dd recebirbento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aÓlicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinz4) dias qteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, qontado kio seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito s+spcnsi io do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compet4nte.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, km hipó[ese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, resÓectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anex 4 deste Çdital.

expedida por servidor público.

útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confime o recbbimento antes.

dos subitens antecedentes.
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLÀRECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editdl por irr#gularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 ([rês) dids úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sbrá divujgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia Útil anterjor à data da abertura do

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser [ealizadbs por forma eletrônica,

pelos seguintes rrleios. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. Amanife$tação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo destb EditaII
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não susbendem os prazos previstos no

certame

peq

certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçãb é medjda excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo dê licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova d+ta para à realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônicl
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fatd superteniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticar$ente tr4nsferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duranke a sesgão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre intedpretadaq em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam b intere#se da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e ap[esentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por essek custosb independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seds Anex§s, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os brazos ejn dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais bão impprtará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observ+dos os brincípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e +e seus +nexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no +ortal N+cional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico httpsi//www.mercedes.pr.gov.br/.

'#n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85698-1 oo + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.749.373/0901-23

www,mercedes . pr.gov.br
Página 1 23



Município de lercédes
:t

Estado do Pbranà

Edital te Pregão Eletrônico rf 57/2026
'rocesso Licitatório n'’ 124/2026

deverão ser realizadas no Diário
divulgação na forma de extrato,
Lei Federal n.' 14.133/2021, e o

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segl
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização dí

11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato;

11.11. intes arjexos:

Demar]da;
P=n\

Município de Mercedes - PR, 17 de junh}

Ln 1 \ E Fn 1(1hHHH1) N 1 ) : :1 ::al dp: S ::: :1:) N

WEBER:045" WEBER,a453a421988

3042 1 988';;; 7: 3Ti?38: 8::17

Lae"rton Weber
PREFEITO

de 2036.

n\
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'........1..)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (polític# pública denominada “Compra
Mercedes”), de gêneros alimentícios para utilização em atividad+s dos sçrviços socioassistenciais
no território de abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “LHz do Amanh#’ e Centro Dia do
Idoso do Município de Mercedes, nos termos da tabela abaixo, +onforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

++n\

LOTE 01 – Mix de vegetais con

ndna t 1r1r1 a 4ã
:elados, ervilha e milho

Unid. Descrição R$ Unit. l R$ Total

1 1 29315 1 462825 1 70 Unid.

Unid.

Unid.

Mix seleta; congelada
:mín.); vegetais divers
Ervilha; conserva e]

de j70g (mín.~
mo veãeTconserv;
lata de 170g (mín.’

300g
)s

,ata

7,92 l 554,40

2 1 17609 1 462823 1 60 5,49 l 329,40

3 1 17611 1 462824 1 120 emI 4,46 l 535,20

1.419,00

'ocentos e dezenove reais).Valor tota1 máximo para o LOTE 01: R$ 1.419,00 (mil, quat

LOTE 02 – Fermentos, corante, leite em pó, aroma artificial, jelatina em

nrnatOLr n i d o 1 ][11 e s c r i ç ã o

}o e 10 }ara ludim

/H'n\ R$ Unit. RS Total

24442 46-1222 15 Unid. Aroma artificial
Baunilha 30ml (ml
) udim,
sabores, 35g (mín.:
Fermento. r eo.

Químico, tipo pól em

embalagem adequapa de
250g; com caracteríbticas
organoléticas; o prbduto
deverá estar

de
14,02 210,30

24450 462752 250 Unid.
’ários

3,44 860,00

33479 462226 130 Unid. em
conformidade com ds leis

especificas
Validade mínima

14,86 1.931,80

vig4ntes;
[e 06

dada demeses após a

fabricação.

Rua Dr. Os=o Cruz, M– Fone (45) 325-100 – Mercedes – PR
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I t e 1r1[1 11cn o M
4 1 24432 1 455828

Qtd. 1 Unid. Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

10 Unid.
o

)iDoca; 10ml.
Fe==t=o
embalagem adehuada;

para pães 100g {mín.);
características

organoléticas; o p[oduto
deverá estar 1 em
conformidade comas leis

específicas videntes;
validade mínima be 06

d4ta de

5,89 l 58,90

/P-\ 5 t 12937 1 462150 35 Unid. 13,94 l 487,90

meses após a
fabricação.
me ; em pó 7

composto de açúc4r, sal,
agente tampdnante,
acidulante, com broma
natural, cdrantes
artificiais e butras

substâncias permjitidas,
qualidade I dos
ingredientes sãds e

limpos, umidade de 2%
PP. Diversos sabores;
embalado em daixas

6 1 33480 1 462729 160 Unid. 1,81 l 289,60

in'\

com no mínimo 2
nTn) me
instantâneo; 380g;I igual
ou superior ao I leite
Ninho.

7 1 29318 1 447375 50 Unid. 27,08 l 1.354,oo

5.192,50
e noventa e dois reais eValor total máximo para o

cinquenta centavos).
LOTE 02: R$ t

LOTE 03 – Doces

md Qtd.

50

Unid. 1 Descrição 1 1 R$ Unit.

bRdn
embalagem comI no I -’- ’

R$ Total

3.466,001 1 24457 1 464008
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mdmn Unid. Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

mínimo 1 kg.

Balas; masmv
recheadas; embal4gem
lesando no mínimo 190

pimFm;ri
2 1 29330 1 474370 1 60 unid 7,95 477,00

3 1 l0763 1 483634 1 40 unid pesando
400

no míbimo 22, 12 884,80

,6\
4.827,80

( oitocentos e vinte e sete reaisValor total máximo para o LOTE
e oitenta centavos).

LOTE 4 – Lácteos

=M Catmat Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

e
caixa cartonada l e

aluminizada contendd IIt.
e a
lactose; UHT; em daixa
cartonada e aluminibada
contendo IIt.
o

fruta; embalagem lq00g.
Soro de lleite
pasteurizado, lleite
pasteurizado
semidesnatado,

12880 446005 780 unid 6,22 4.85 1 ,60

2 32650 446000 50 unid 6,65 332,50

r-\ !

preparado de
(água) açúcar
invertido,

aÇ$car9

mor+ngo
liqbido

29891 482783 250 unid
polpa

morango, estabiliz4nte:
amido modificado,
idêntico ao natural

de

11,21 2.802,50
)rria

de

rnorarlgo9
artificial

codante

bordeaux,
artiãcialcorante

vermelho
corante

brilhante,
ácido cítrico e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 p.373/0001-23
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Processo Licitatório n'’ 124/2026

I t e 1r1r]1 (1p9HH A9#8 o 1(1HHp•Hqq1 a t 1rnat Qtd. 1 Unid. Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

c

potássio), l amido
modificado, esp lssante

gelatina e fe[mento
lácteo. No seu rótujo deve
conter o name+o de

registro no Mi+istério
Agricultura (S.1.f/S.l.P
ou S.l.M), pra 40 de

validade, lote 1 e

informação nut4cional

/+"""\

'or porção .
7.986,60

Valor total máximo para o
sessenta centavos).

LOTE 4: R$ 7.986,60 (sete mil, o e

LOTE 05 – Carnes

Md Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

o no
congelado; a carne Heverá
ter coloração brilh4nte, a
gordura deve ter colbração
amarelo clara, pró+ima à
tonalidade da mabteiga.

Apresentar consi+tência
firme não amolecid+, odor
e cor característicoÉ. Não

deve apresentar fordações
de cristais de gelo, denas e
penugens, perfu4aÇões,
coágulos e queimbduras

congelamento.l Não

/'nH\

1 1 24214 1 447595 85 kg 24,22 2.058,70

por
poderá apr4sentar
manchas esverdeadas,
acondicionado I em
embalagem de poli4tileno
resistente, embdlagem
com a marca do fablicante
do produto e regis+ro no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/9001-23
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Edital àe Pregão Eletrônico rf 57/2026
\rocesso Licitatório n'’ 124/2026

Item Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

órgão
sanitária

de insÓeção
validadee

mínima de 06 me4es a
lartir da data de entr4ga.
CaeTax=
frango; sem dorso;
congelada;
adequadamente emb4lada;
acondicionado I em

embalagem de polie]ileno
resistente, embalbgem
com a marca do fabriLante

do produto e registdo no
órgão de ins$eção
sanitária e validade

2 24213 1 479982 135 kg 12,99 1.753,65

mínima de 06 meJes a
bartir da data de entrdga.

CaMmMilm
(Acém) de 2'> QualiÜade,
resfriada, limpa e n©gra,
contando com até 10#6 de

gordura, livre de sbbos,
ossos, cartilagens e delos.
Embalagem pl4stica
flexível, atdxica,3 22961 1 451059 120 kg resistente. transDadente.

pesando até 3 kg; ab4idos
sob inspeção veteri+ária,
manipulada em condIções
higiênicas satisfat4rias;
com especificação 1 de
peso, validade do prdduto
e marca/Drocedência.

Carne b=m
produto de qualida4e –
Entregue em embaldgens

31,99 3.838,80

4 29973 1 454443 80 kg que contedham
especificados o loc41 de

origem do produto, beso,
data de embalagem el data

33,32 2.665,60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85$98-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0901-23
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Edital be Pregão Eletrônico rf 57/2026
'rocesso Licitatório n'’ 124/2026

amDtü=i] Descrição R$ Unit. l R$ Total

mMeTman[acB
A carne não deverá estar

congelada.
arn7mm
produto de qualid4de –
Entregue em embajagens
que cont4nham
especificados o loqal de

origem do produto,1 peso,

data de embalagem E data
de vencimento (valiÜade).
A carne não deverá estar
congelada.
ainTs
produto de qualid4de –
Entregue em embajagens
que contdnham
especificados o local de
origem do produto, jpeso,
data de embalagem + data
de vencimento (vali#adc).
A carne não deverál estar
congelada.
t=rrl;mmF
produto de qualiddde –
Entregue em embalhgens
que contdnham
especificados o locbl de
origem do produto, jpeso,
data de embalagem 4 data
de vencimento (validade).
A carne não deverál estar

congelada.

/\

5 1 24924 1 447459 120 1 kg 46,32 5.558,40

6 23769 447532 1 IOO kg 15,15 1.515,00

/'=n\

7 24925 447508 1 IOO kg 25,82 2.582,00

19.972,15
e setenta e doisValor total máximo para o LOTE 05: R$

reais e quinze centavos).
( 1

LOTE 06 – Manteiga, margarina, requeijão, banha suína e nbta

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85l998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 95.7H 9.373/0001-23
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Estado do Pàranà

Edital be Pregão Eíetrôyúco rf 57/2026
’rocesso Licitatório n'’ 124/2026

HdD1r1[1 a t + Unid. Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

1 1 24466 1 17302 1 30
a m
em embalagem de 900gunid

unid

unid

17,94

10,55

10,15

538,20

685,75

VO ,50

min
2

3

11869 1 485197

2

65

50

Margarina 500g sem sal.
e

a 3
primeira qualidade, $btida
do creme de leite {nata)
padronizado, pasteudizado

e maturado, embalbgens
contendo 500g com @ados

de identificação, data de
fabricação e valibade.
Adequada para o conbumo
humano. Deverá tEr o

registro no ministér+o da
agricultura, o prbduto

estar 1 em
leis

4 1 l0965 1 446394 l 55 unid 31,72 1.744,60

deverá

conformidade com al

especificas videntes
S.l.F/S.l.P ou S.l.M

NaT=m==me
fresco; ideal par 1
preparação de bol c

doces; alto desem-

culinário; pote de 30

5 1 24124 1 446536 1 120 unid 16,43 1.971,60

5.447,65
quarenta e seteValor total máximo para o LOTE

reais e sessenta e cinco centavos).

0

LOTE 07- Frios e embutidos

adhn Unid. Descrição kS Unit. R$ Total

r m
- fatiado. A carne de+e ser
firme e úmida, mad não

molhada. Sem goddura,
sem manchas amarelhs ou
verdes. A embalage4n do

1 1 25711 1 447774 1 120 kg 48,97 5.876,40

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100 : Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7l9.373/0D01-23
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Município de Mercedes

Estado do Pàraná

Edital 8e Pregão Eletrônico rf 57/2026
'rocesso Licitatóyjo n'’ 124/2026

aDM Unid. Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

produto
registro
fabricação, peso
validade estampad t

deve
da data

lonter
de

rótulo .

Linguiça tipo
cozida e defumada.

Salsicha; resfriada;
hot dog.

e
no

2

3

19132 l 447702 50

100

kg

kg

mc
35,03

18,49

1.751,50

1.849,0027012 1 447720 tipo

Queijo
barra,

produto
registro,
fabricação,
validade
rótulo .

)

embalagem do
deve

data
]onter

de

peso
estampad4 no

Deverá tdr o4 1 29895 1 446637 l 145 kg
registro no ministérjo da

agricultura, o prbduto
deverá estar 1 em

65,51 9.498,95

conformidade com ab leis

especificas vigbntes
(S.I.F/S .l.p ou s.R.M).
Obs.: entregar fatiad
m=;b;TaTajvi

)icado em cubos.
o

5 1 19133 1 447666 1 30 kg

unid

60,65

9,65

1.819,50

em embalagem de hoog6 1 29335 1 447785 F 50 482,50
mín.

21.277,85
e setenta e seteValor total máximo para o LOTE

reais e oitenta e cinco centavos).
+

LOTE 08 – Embalagens e espeto de bambu

mmc a t 1r1r1 4 () t dM Descrição R$ Unit. R$ Total

11899 479711 30 12,66

8,11

379,80

121 ,6517640 483833 15 unid t
transparente,

de 1 \J r ( l

para

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.749.373/o9o1-23
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Município de Úercedes

Estado do Páraná

Edital àe Pregão Eletrônico # 57/2026
'ocesso Licitatório n'’ 124/2026

l t e 1r1[1 1 1CIg3 o l 1: a t 1r1[11 a t
Qtd. 1 Unid. Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

culinária, rolo c01

metros; 28cm de larg+ra.

15

s

churrasco pontiagbdo;
25cm – com no mínimb 50
unidades.

3 1 24435 1 245231 10 pot 5,79 57,90

in\ •\•\U +•\
9

( a e nove reais e trintaValor toa

e cinco centavos).

LOTE

Item

09 – Bebidas e

Código
IPM

:elo

Catmat Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

r

original contém água
gaseificada, açú+ar,
extrato de noz de cbla,
cafeína, corante caran]elo

unid 1 IV 9 acidulante ácido

fosfórico e aroma natufal.
Cada 200ml contÉm

85kcal e 10mg de sódio.
Acondicionado bm
:arrafas contendo 2 litrÓs.

Re

água gaseificada, açúqar,
suco concentrado Ide

limão; sendo permitIdo
acidulante INS 3}09

35 1 unid 1 conservadores INS 211\ e
INS 202; isento de glút4n;
livre de sujidadks,

parasitas e larv+s;
h/ondiç.ionado em garr4fa
contendo 2 Irtrob
Refrigerante; composto Pe
extrato de guaraná 9 ágpa

unid 1 gaseificada, açúcar, senpo l 10,32
permitidos 0,02g a O92g Pe

'~;...l;::::Eib::à–IE7::.d;3,):b::EP}:.i;!rJ.;;'*€;1:;v::“:;-"
www.mercede$ , pr.gov.bí
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1 29271 217784 75 10,15 761 ,25

/--\\

2 23777 217782 6,21 322,35

3 23778 217785 35
361 ,20
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Município de Meqcedes

Código
IPM Qtd. Unid.CatmatItem

unid23779 217777 354

Valor total máximo parr bo
cinquenta e cinco centavos).

LOTE 10 – Conservas

ndüb Unid.

1 1 32652 1 468533 1 30 unid

unid2 1 32653 1 468533 1 30

VaIo r zentos e vinte
sessenta centavos).

LOTE 11 – Café

adnatH

32715 1 463595 1 2601 unid

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45ÍããF83®=m9@loo – Ülercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.1373/0001-23
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Estado do Paráná

Edital de Aregão Eletrônico rf 57/2026
Pro àesso Licüatório n'’ 124/2026

R$ Unit. 1 R$ TotalDescrição

[e

le

isento
artificiais; c.

guaraná;
corantes
validade demínima
meses a contar da data

entrega; livre de sujidad
parasitas e larv
acondicionado em garr;
contendo 2 litros,

aIo pac
produzido com
lotável

á IÁ,85 l 554,75

1.999,55
e noventa e nove reais e

Descrição R$ Unit.

lá,32

R$ Total

369,60

o

diversas; em vidros; 30bg
mín.

Car sev

diversas; em vidros; 1.81
mín.

65,10 1.953,00

2.322,60
e dois reais e

R$Unit. 1 R$ TotalDescrição

mitorrado

Café de primeira lin 4a;
tradicional ou extrafoÜe;
pó homogêneo; espéc[e:
arábica, robusta/conilbn
ou blindados; nota Ide

qualidade Global p4lo
Certificado de Purezal e

8.577,4032,99

Qualidade ABIC de 4
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

Editalbe Pregão Eletrônico rf 57/2026
'rocesso Licitatório n' 124/2026

eMatH Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

e

vácuo ou vácuo 1 puro
(tijolinho), pacotes de 500
gramas, contendo d4ta de
fabricação, validade b lote
estampados no rÓtulo;
prazo de validad&: 4
meses a contar da ddta de

rn\

entrega
8.577,40

linhentos e setenta e sete reaisValor total máximo para o LOTE 11: R$
e quarenta centavos).

8.577,40 (oito mil, q

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, pr#valeçerá a
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que

vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais

e unidade de medida do

lescrição e unidade de medida

comuns, conforme justificativa

lbem de luxo, conforme Decreto

;ontados da data de assinatura,

serão aj>licadas em relação à

/--\ láximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDkDE DÁ CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos 4ncontr4-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice de4te Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Contrdtações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: 87 a 130

Data de publicação no PNCP: 10/06/2026
https ://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/17
Unidade Gestora: 02012 – Fundo Municipal de Assistência Socihl

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CO+SIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3. 7. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorpada enT tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênci.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85994-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.$73/0001-23
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Edital\de Pregão Eletrônico rf 57/2026
’rocesso Licitatório n'’ 124/2026

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratada deverá entregar os produtos em conformidade com o estabelecido no Edital
e Termo de Referência;
4.2. Os produtos objeto da aquisição devem ser entregues no brazo de até 05 (cinco) dias úteis>

contados da emissão da Ordem de Compra;
4.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por to4as as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e espe+ificação dos materiais que serão
entregues;

4.4. A contratada deverá fornecer diretamente o obje+o, não podendo transferir a

responsabilidade à outra empresa ou instituição de qualquer natu[eza;
4.5. A contratada deverá fornecer gêneros produzidos de 4ordo ct)m as normas vigentes9
especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente acei+ação nd mercado;
4.6. A contratante deverá prestar todos os esclarecimentos té+nicos que Ihe forem solicitados)
relacionados com as características dos gêneros fornecidos;
4.7. A contratada deverá arcar com todas as despesas, dire+as ou indiretas, decorrentes do
fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidbde;
4.8. A contratada deverá repetir procedimentos às suas própri4s custa 4 para correção de falhas
verificadas, principalmente na hipótese de fornecimento do objetd em des@cordo com as condições
pactuadas;
4.9. A entrega deverá ser realizada, de acordo com a necessidabe da CÓntratante, nos seguintes
locais: Projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n') 805;I CRAS, localizado na Rua João
Pessoa, n'’ 1055, Centro; Centro de Referência Especializado d+ Assistência Social – CREAS,
localizado na Rua Afonso Zanelatto, no 66 e no Centro Dia do Iddso, locajizado na Rua Professor
SaIvino Vanderlinde, n'’ 357, todos no Município de Mercedes/P] Fd

4.10. NãQ será exigida garantia de execução contratual, tendo jem vistà se tratar de objeto de
baixo valor e complexidade;
4.11. A licitante deverá apresentar documento, emitido pbr órgão oficial competente,
comprovando que está regular e apta para o funcionamento perbnte os Serviços de Vigilância
Sanitária.

,'-\

K;iiI

/--\

Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arthgos 96 e seguintes da Lei na

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelidinar.

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.14. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva del microemDresas e empresas de

PFJgQn9_gQrb nos termos do art. 48, 1, da Leo /200q, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.15. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.Q

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8599b-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719l373/0001 -23
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'rocesso Licitatório n'’ 124/2026

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, barte in}egrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva àb microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.16. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação pa}a microempresas e empresas de

'equeno porte sedipdas em âmbito l,ocal (Município de Vlerced4s), até 6 limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complemebtar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024.

/-n-\

4

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias, contbdos doCa) emissão da Ordem de
Compra, de maneira fracionada, conforme a necessidade da AdmInistração.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a emI+esa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para qdo qualq+er pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e f$rça maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços,\ de acordo com a necessidade:
Projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n'’ 805; CRAS,1 localizado na Rua João Pessoa,

nc> 1055, Centro; Centro de Referência Especializado de Assistên+ia sociál – CREAS, localizado
na Rua Afonso Zanelatto, n'’ 66 e no Centro Dia do Idoso, localizado na Rua Professor Salvino
Vanderlinde, n'’ 357, todos no Município de Mercedes/PR.
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade remabescente na data da entrega não
poderá ser inferior a 50% (cinquenta por cento) do prazo totall de validade estabelecido pelo
fabricante, contado da data de fabricação até a data de vencimentb, excetó quando a natureza do
produto não permitir o atendimento desse critério, hipótese em qu 4 deveráser observado prazo de
validade compatível com as características do gênero alimentício je suficiente para assegurar sua

adequada utilização pela Administração. Para os itens cuja especi4cação técnica estabeleça prazo
mínimo de validade superior, prevalecerá a exigência específika cons jante da descrição do
respectivo item.

d'-Hq\.

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n') 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,\ de aço Ido com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'> 14.133, de 2021, e cada parte respbnderá $elas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspenqão do cóntrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo c+rrespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila,
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada ddvem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mens+gem el+trônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante 1 da embresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenbe7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião ini+ial par4 apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações dontratuáis, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano jcomplementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados b das sanções aplicáveis, dentre
outros

pa, 8 Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizapa pelo( s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, +aput:

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, Óara que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar $s melhgres resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 20q3, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as oéorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regula+ização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quan[o à üsçalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administratIvas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório dejvistori4, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfei+a execÜção dos serviços ou
fornecimento ;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeIro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela cqntratada ou conforme disposto
em contrato:,

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos cbntratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizaçãq de serviços ou a execução de

'-x\

obras;
6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisidões, seryiços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados dela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a obsdrvânciadas normas técnicas e

legais, especificações e métodos de execução dos serviÇos exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de protfção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empreg#do subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de ev$ntuais fubcontratadas, ou as
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próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometamjo bom ándamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o p[eposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais paja a resplução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obra4;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações cdntratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios jquando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das bbras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.a l4.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de prbcedimqnto administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada pdr meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspect bs, no q\re couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratad+, com a verificação dos prazos

de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função lda quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais btilizad cps;

6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de e+ecução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentfs do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, CId tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua c4mpetência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exebução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ad gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, efn tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesti+a ou à brorrogação contratual.

.=\

. bA

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçõe] adminiftrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, espebialmen te (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentaÇão que antecede o pagamehto;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fihanceir9 do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após o+vido o Õscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimentk) do obJeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução a+ravés de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado, em especial cohstituir relatório final, de que

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85996-100 - Mercedes - PR
e-mail: ltcitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.1373/o001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 39



Pag

21

Município de lercedes

Estado do Páraná

Edital Ne Pregão Eletrônico rf 57/2026
'rocesso Licitatório n'’ 124/2026

trata a alínea "d" do inciso VI do § 3Q do art. 174 da Lei 40 14.133, de IQ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução Ho contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrbga de bens ou a realização de
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando çouber, dem conTO no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos jadministrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiai+, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos admidistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadosjpelo fiséal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidag adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua çomdetência.

a

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagat
critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentação
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratad,
Fiscal emitida;
7.1.3 . Atendimento de demais requisitos/obrigações
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimento
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporl
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

kento c9nsiderará os seguintes

>specifidação técnica constante

unidade de medida constante

. em c9nfrontação com a Nota

/nb\ >ventuaimente constantes deste

do objeTo.
ional à eventual irregularidade

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumárib, no atq da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalen[e, pelÓ(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de l posteriór verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Refefência ena proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, i+clusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantqs no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) di4s, a cohtar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cInco) dias úteis, a contar do
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recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalehte pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequqnte aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores bao ultrppassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máxirdo para d recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciodalmentç prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de 4iligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qUanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.1}3, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incon+roversada execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistênciab na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança jequivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, n 40 será qomputado para os fins
do recebimento definitivo.
7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a resdonsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissidnal pelá perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivaleÜte, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávdis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição +o atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduàido à rüetade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações dbcorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o incisq II db art. 79 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar be a notd fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos hecessáüos e essenciais do
documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade;
7.13.2. a data da emissão;

7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárids cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumentb de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará soHrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a cfmprovpção da regularização

/nb\
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da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalent4 deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada $or meiq de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,1 mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Hei n'’ lzf.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:1 a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível dazão qup impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contr4tar corr+ o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregúlaridadé do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de b (cincq) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pbderá sçr prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada imprdcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização daI regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pag4mento q ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o jrecebirrlento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as [nedida& necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asqegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizpdos normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rekularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias ú+eis con+ados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o p+gamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da }lota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já d+duzidaq as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 124 de parço de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos aq contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 4ata de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

/--\$

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,l TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência ejconta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercede# eventu Rl alteração dos dados
bancários informados.
7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar cf

TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prfvista n? legislação aplicável.

lo emitida a ordem bancária,
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7.25.1. Independentemente do percentual de tribub inserjdo na planiiha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçãO do pakamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples INacionál, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção trIbutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pbgamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficidl, de qüe faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, d+ 18 de àgosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a bartir d$ 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impdsto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para id+ntifícação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipQteses em qüe a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, defendo tàmbém ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, coníjorme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os derdais tribqtos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão bbjeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo sbr objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

./+n\

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as r}gras delste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia ap[ovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, eh relaç40 à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administdativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contr4ual de çumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a cel+bração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se cbndicioqam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de quel o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a lqgislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indiretar+lente. conforme o art. 12 da Lei
n') 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio dd 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquelq que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando abs$1utamehte incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas jexorbitpntes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobde os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada bu de Ibagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descont+ de mqltas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto c$ntratad9, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado. 1
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOkNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização dd procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoç bo do critério de julgamento pelo
menor preço por lote.
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os geguinte$ requisitos :

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento qquivalehte que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacibnal.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público del Empredas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da qondiçãd de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veridcação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – bLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada [ EIRÇLI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de $mpresds Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docuÜ1ento çomprobatório de seus
administradores. 1
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizadão de fqncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Come4cial da pnidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual skrá coniiderada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.') 77. de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisjro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de +eus adrpinistradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou jempresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ob emprésária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de $mpresaf Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. l
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,1 com a pta da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscritojno Redistro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 1107 da Lei n'’ 5.764. de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf –Dl4P ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 1 Agricqltura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto dc’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do +NSS –CEI, que comprove a

83
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qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnltrução Normativa RFB n. 971
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhadds de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 1lo Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionhl, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita FeÜeral dó Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todog os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusivel aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacibnal.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo be Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JÚstiça dg Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negati+a, nos tçrmos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nf 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual re[ativo acb domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 4 objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio bu sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Esdaduais felacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçbo de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na form4 da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiqidual qüe pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complembntar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes est+dual e fnunicipal.

in\.

/+b\

Qualificação Técnica
8.23. Documento, emitido por órgão oficial competente, cdmprovdndo que a licitante

proponente está regular e apta para o funcionamento perante os Se+iços deVigilância Sanitária.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 79.582,45 (se jenta e rlove mil, quinhentos e
oitenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), conforme custos qnitários apostos na tabela em
anexo

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § k', do l5ecreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, co4 base na seguinte hipótese:
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( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), 111 (hcijação dçserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção f€deral oIl de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e doI § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021 ; 1

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de hcitaçãp, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessiÜade de bstudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado n$ docurrlento de formalização da
demanda;

/H-\

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contradção de Lbjetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A não elaboração da Análise de Riscos para a presenté contratação justifica-se
em razão da natureza do objeto, o qual se caracteriza cor+o fornepimento de bens comuns,
consubstanciado, essencialmente, em simples entrega, sém a colnplexidade de execução
contratual continuada ou etapas críticas que demandefn gerepciamento específico de
riscos

10.1.2, Trata-se de contratação de baixa complêxidade, cujos itens possuem
especificações usuais de mercado, ampla disponibilidade de fornecedores e padrões de
qualidade bem definidos, fatores que, por si só, mitigard signifi&ativamente a ocorrência
de eventos que possam comprometer a execução contratqal.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãl
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.012.008.0245.0013.2059 - Serviços de Proteção Social Básiba
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 934, 505

à contá de recursos específicos

/a\

02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social Especi+1.
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000, 935

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção edm Criapças e Adolescentes
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

02.011.008.0122.0013.2057 – Gestão da Política de AssistênciaSocial

Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000
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12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAd EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em co+sórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificdda no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TC IJ - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depen@erá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomen+ar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam db certarfre), quanto a çerceá-la
(associaÇão de empresas que, caso contrário, concorreriam entre lsi).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de ©ontas Á respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plehário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclubões quç servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a parti+ipação ae empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto finabceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter fompeti[ivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordpssem para participar da
licitação;
12.3.3

/o\

A participação de consórcios, dada a transitori4dade qUe Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e detbrminaqo no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeirol de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-Io, a exémplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissãb de pqrticipação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envblve bdns e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financefro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla +ompetitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de erdpresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá çercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consó+cio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto qonsiste ha aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação dd consórçio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite sbpor quF as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem + necesiidade de formação de

de alta
in\,

consórcio .

Mercedes/PR, 15 de junho de 2026.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFdRÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de cohpras iocais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas He pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações Óromovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigbs 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

0 1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visan Óo utilizpr o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Estq esforçd não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribui ido significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que in+luem n 40 apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal je regi9nal, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à ihovaçãc$ tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresag e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses emdreendinlentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas tbmbém gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, vi+biliza riovos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicádores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Empregq e Prodl+ção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A dOLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento edI revistã” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Fampus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio municídio contqibuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no ent4nto esté estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastahte tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referen+es às oompras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complemebtar 147{2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até jaquela gata, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Comblement qr 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, lo própiio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas cbmo fafor estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso refdrça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplementarJ çoaduriada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

/#\
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2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de titulo de Úestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAI) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentEs internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudb e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de Iregiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e rebda par4 as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por cdnsequêr)cia, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica deI um ;nodelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

./nM\,

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamentd difererlciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da LEi Comblementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados #ma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislaçbo federpl: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação noq proces$os e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrhfo prirrteiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderã+ ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando 4xistentqs em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliad+s as migroempresas e empresas
de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no bno de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicad4 em um dos editais, gerando o
processo 66577/ 11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselhejro Nest9r Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instru4ão 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar nc’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da 44icroempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participaçqo no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado najinstrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição huestiodada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes públiçof poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeNo portel desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito munibipal e rbgional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava pqra a poésibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, Pesde qpe isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômiqo e soc+al no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários àl Lei de Licitações e contratos

Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “OI direcionamento das licitações

'A-\,
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configura-se como um meio de promover a intervenção do Est4do nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da reduç40 das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado hutor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se dabível Uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-.se admitir jque os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para MEI ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instru+lento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entenbo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aob termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representaç io e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que +rouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pe4ueno pórte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR cdmeçou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Cod1 base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a rebtrição geográfica que haviam
iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Est4do do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCb/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempr6sas e empreqas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender jeculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quai+ sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na Eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta pojítica pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas Po Estãdo Paraná sobre esta
possibilidade.

rgbqq

/-b\

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serkiços e 9bras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempreqa e Embresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação l de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim +omo já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.13]/2021 ap disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequ 4no portb nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a p[omc)ção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na fficiência das políticas públicas
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e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito rdunicipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micr+ e peqpenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estej ari presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar l prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou r4gionalrpente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único a 4 Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às jcompra ç públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especídco de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legisla{ão federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos nd referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os jentes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno borte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para d anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o MUnicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 8l7/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo tnenos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritosl acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é disçricionaridade do municíbio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complerdentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Redião o çonjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição lbva em éonsideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marech41 Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípids de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a mi+rorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina,1 Assis Çhateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro Ho Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,

Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rohdon, Ppto Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santd Helená. Se, mesmo assim, se
verificar a impossibilidade de atender o inciso III do art. 49 dal LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste d+ Paraná –AMOP, cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar a entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Apar+cida, Braganey, Brasilândia do
Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitã4 Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamant4 do Sul, Entre Rios do Oeste,

Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Gua{aniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema

/+-\
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do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia,
Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosd, Ouro Verde do Oeste, Palotina,
Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, banta Hplena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palm+iras, são Miguel do Iguaçu, São
Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo,l Três Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronun{iou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequenb porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridaHe do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumebto conyocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Compler$entar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusi+e, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região + a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mem+des.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstro+ a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previst4s em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econo+nia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal nl 12/2099, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativosl que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido Óara a rriicrorregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se consider4ia a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMOP.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2004 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de predos e codsidera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acimb mencionado, tomando por base

o entendimento do próprio governo federal.

,in-\
ã
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5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDb E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microemprqsas e eMpresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contrataçãb, até o jimite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Po 4er Públjco vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A ju&tificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmb+to municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por port4 e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal lde 198g, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frent+ ao tota+ de empresas existentes,
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tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal no

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Minjstério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativds no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas b empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,p0% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de 1 pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legislbção se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, 1 conforIne segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os micdoernprepndedores individuais e

4, 10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia eh abril de 2024:

12/2009

/H\

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

Mercedes

Região
59,70
10.831

36,20
6.566

4,10
744

pa\

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Municíbio e Rçgião) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagenb para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento n 4 faturaMento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolVimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele impl4mentar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aument+ no fatüramento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimentojeconômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência B[asil em 06 de janeiro de 2023,

apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novo 4 postosde trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que fcou namarca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficoq ern 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequ+nas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Par#ná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida q+e o podpr público de Mercedes

comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas 40 munjcípio e na região, o
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desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regiOnal será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Merdedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas jocais, ohm a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do bstado do Paraná, mostra que a

metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão db recursbs bem acima da média,
kanto resion©uanto estadual, conforme mo.o gráfiç.9_pM3_o :

§g§

,-~~, i

14X184

DIA 2019 A 20

0

O

Se, na média, os demais municípios da região e do estado est#o cons#guindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes [ambérri consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, ljmitandO a abrangência de suas
contratações.

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o +omporlamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, +m 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do po+aI wwW.comprapr.com.br.

#o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85968-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23

www.mercedç s.pr.gov.br
Página 1 54



Município de lercedes

Estado do Pbraná

Edüalbe Pregão Eletrônico rf 57/2026
'rocesso Licitatório n'’ 124/2026

LOCAL
30

25

20

15

25,97
24,27

17,87

/+n\

10

5

&Éi;}={:g2!:!:::::

2022 2022 l ' 2023
; 1::

O município não se sente no direito de se manter inerte frente a jesta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de pollítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas dd que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de DesemHenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Est4do do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e edUcação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibili#adas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante Idiferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comp4rados qom a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gr#fico abaixo:
o\
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iPDha 2021 (IPARDES)

1

0,8

0,6

0,4

in\\

0,2

0
EDUCAÇÃO SAÚDE REÚDA E

EM 4REGO

locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de empregd e rendà no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empr+sas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Get4lio Vargas em parceria com o
Sebrae 1 “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grubo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. QuAndo observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais repre\entat{vos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a socied&de o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simp bs e manter esse sistema vale a
pena”, pontua Décio Lima.

/n\

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.cob/econoúia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935 -dos-empregos-em-novçmb+o-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de emprebos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibüizadàs pelo novo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pe\uenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos for\nais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 ma postos de trabalho no wlestão período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde\a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e PequeÀas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve\ principalmente, em razão das

festas de $na1 de ano. Já o setor de Serviços, principal responsávkl pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentaf o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que j4 gasta, priorizando as compras
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 859b8-1 00 – Mercedes – PR
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locais e estabelecendo como critério para participação nos cert&mes a hecessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando 4plicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compda Lond fina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de jondrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela P+efeiturd Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no +alor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não r+flete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, nb tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologapo.

in\

Un

@ M M
2, 34@@ 4

3;Hh&@@,tf.

Geraçáb de -Re&ii;h rÁ dá -iRá Milbê;ei j ' áJ-É-7

Geração de Micro Empresas (unid ,) 140,73 I05,54 1 70,36 35,18

Fonte: Elaboração Própria, corri dads e e NeI/es (2016}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executad4) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões ldo reaié em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso,jpotencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto/'-=\

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerado4 pelo mpnos loo empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 MiRhões erh tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam bs argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, ldemon$tram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliafn os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do 4unicípio.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que 4 perceritual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impleme4tou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresa# sediadps nos municípios que
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compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com brioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a ap4recer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os m&smos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo r4ssaltar ilue o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se +entiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-sk, portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez\que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra /tmdawlento legal, sendo quÉ um dos escopos alwrejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvotvimeyko econômico e social no âmbito
mtmicipal e regional”, com o que parece se coadurtar a hwlüaç&) regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a priÀcípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeAo porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos teràtos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o prbcesso por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o dual o Pq>der Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazedda pública de Marechal Cândido

Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, portabto, gwe a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser awrparada em lei mànicipal, foi just$cada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, ha existência de fundamentação
sufIcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de cogniÇão suwLãria, a aventada\üegalidade apta ao deÍeriwlento
da liminar pretendida.

/H'\
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5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das co+tratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tribbtos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o +onsumo dos salários pagos. Isso

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de enco4tro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma q+e vem pcontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu trata+nento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrataçdes públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentáv+1 como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de de aplicãr os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando db ser apenas um meio de adquirir

bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públfcas, gaphando status de política
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pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social do âmbito municipa1 e regiona1,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovaç40 e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicab não pqde ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da c+leridadb e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006. 1
De forma empírica, a equipe interna da administração públic4 municjpal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qüalidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os prbeessoslicitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida cob a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma polí+ica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa le+ar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.

Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratáções locais e regionais,
como por exemplo:

/N\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e f+)rmalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Emprêsário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores In#ividuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, o[ientaçqo do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, inf$rmaçõds para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao micr Ôcrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e port+ do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do municbio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microernpreendedores individuais ( 72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda loc41 em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Edrpreendbdor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, im$ulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascedder pará uma faixa superior de

classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Erdpreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercede:

in\

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações pdblicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as 4ompra$ são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se fazl necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Peqkeno Pqüe. Estas empresas são

Ei;i
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tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota atíquoths proàressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento do J últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,d% até olimite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica:se alíquota progressiv.
Tomando por base o faturamento de R$180.000,00 em doze jmeses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem $,0% a título de simplqs nacional.
Se esta mesma microempresa increment4r seu faturamento vebdendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, qua alíquota real passaja para q,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não s& aplicará apenas para hs vendás realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturanKento, ocasionando as+im um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao es+ado e àunião.
Por outro lado, quando um MEI, do cohrércio, que foi formblizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor ('política pública do Mudicípio), vender ao NiunicípiÓ com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) b, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por tef extrapolado o fatura4rento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixar 4 de ser isento de im$ostos fçderais e de recolher um
valor ínnmo de ISSQN e ICMS e passará d recolher o simples n4cional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarincam a ampliação na eficiência da bolítica pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergad novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma Indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

/o\

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em várids formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estrei+a da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à inform§tica, software, comunicação e
tecnologia da informação
O Município, figurando como grande comprador local, ao prioriãar as cqmpras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na regi40, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regIonal, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem exdressiva çonforme tabela abaixo:

/A\

CNPJ ATIVOS

tIÃO

JCEDE$

ATIViDADE R]
ME:

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

174 260

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

209

Comércio varejista especializado de equipamentos de 203
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telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de

informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não custornizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador

Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

l4

9

6

9

9

3

0

0
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Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL i36 1.292

Fonte: Mapa de empresas do d e 2P24.

.r-\ 6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresab e empfesas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação dbscrita ria fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “sbr possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, reblizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determibado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação Idos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.a 123/2006, desde que, devidamente justificado;’i
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronudciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regional, com bpse no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam:lO deser;volvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiêbcia das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 db Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência do âmbitQ Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientaçãb dada belo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posifiona pçla discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu homo sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípi bs constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo municípiol de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acresççr os dqmais liünítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso II[ do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, jma terqeira alternativa, caso a
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação dos b/lunicípios do Oeste do Paraná
– AMOR conforme previsão na Lei Complementar Municipal n') ip/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pbqueno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em a+é 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Compjementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microe4lpresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal d+ 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do preqisto nog Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Cdntas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a poskibilidade de atingir os
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objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empre+as de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta bm gerqção de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadbção tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais par4 a popu+ação de Mercedes.

/PR\

/nb\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMiNAR

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para utilização em atividades dos serviços
socioassistenciais no território de abrangência do CRAS, CRE,{S, Projéto Piá “Luz do Amanh=’
e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante : Secretaria de Assistência Social.
Conforme a Lei nc) 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelimi4ar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta nb Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econdmica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectIvo procpsso de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos parb a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formaliza4ão da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solbção existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que rege4 a Admjnistração Pública.

in'\\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, 1 considqrado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (Inciso I do § ll' do art, 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação visa à aquisição de gêneros alimentí+ios destinados ao atendimento
contínuo das atividades, programas, projetos e serviços desenvojvidos PFla Secretaria Municipal
de Assistência Social. Os alimentos serão utilizados na preparadão e oferta de refeições, lanches
e demais ações voltadas aos usuários atendidos nos equipamenkos socioassistenciais, incluindo
crianças, adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiêdcia e famílias em situação de
vulnerabilidade social.
A disponibilização regular desses gêneros é fundamental para hssegurar a execução adequada
dos serviços ofertados, especialmente no âmbito do Serviço de qonvivêhcia e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV), Centro de Referência de Assistência Sociall (CMS), Centro Dia e demais
unidades vinculadas à política de assistência social. Além de dontribujr para a permanência e
participação dos usuários nas atividades desenvolvidas, a o4erta de alimentação adequada
promove a segurança alimentar e nutricional, fortalecendo a p+oteção social e a qualidade do
atendimento prestado.
Considerando a natureza continuada dos serviços socioassistencjais e a necessidade de manter o

abastecimento regular das unidades, faz-se necessária a realiza+ão de processo licitatório para
aquisição parcelada dos gêneros alimentícios, garantindo o fordecimento conforme a demanda
da Administração, evitando desabastecimentos e assegurando ja económicidade, eficiência e
continuidade dos serviços públicos prestados à população.

in\
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2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação Ino plarlo de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinha+lento qom o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, dd 2021).
O obieto da contratação está previsto no Plano de ContIhtações Anual 2026, conforme
Mlure®La_gçByjr
ID PCA no PNCP: 87 a 130

Data de publicação no PNCP: 10/06/2026
https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/17
Unidade Gestora: 02012 – Fundo Municipal de Assistência

/H\

[iii

;ocial

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sr4ficientep à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § ll '’ do att. 18 da Lei n' 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
A contratada deverá entregar os produtos em conformidade comjo estabçlecido no Edital e Termo
de Referência;

Os produtos objeto da aquisição devem ser entregues no prako de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da emissão da Ordem de Compra;
A contratada deverá assumir a responsabilidade por todasl as prdvidências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e espeqificaçãq dos materiais que serão

2021 )

entregues;

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não poden(

outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

A contratada deverá fornecer gêneros produzidos de acotdo cor+1 as normas vigentes,
especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente acejitação np mercado;

A contratante deverá prestar todos os esclarecimentos técnibos que Ihe forem solicitados,
relacionados com as características dos gêneros fornecidos;

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretag ou indiretas, decorrentes do
fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipaliHade;
A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias jcustas para correção de falhas
verificadas, principalmente na hipótese de fornecimento do I objeto em desacordo com as
condições pactuadas;

transferir a responsabilidade à

in\\

A entrega deverá ser realizada, de acordo com a necessidade da 4ontratapte, nos seguintes locais :
Projeto PIA, localizado na Rua Dr Oswaldo Cruz, n'’ 805; CRASI localizàdo na Rua João Pessoa,
n'’ 1055, Centro; Centro de Referência Especializado de Assistêdcia Social – CREAS, localizado
na Rua Afonso Zanelatto, n'’ 66 e no Centro Dia do Idoso, locajizado na Rua Professor Salvino
Vanderlinde, n'’ 357, todos no Município de Mercedes/PR;

Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vista be tratarde objeto de baixo valor
e complexidade;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85498-100 L Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 65

ww@ à



Munjcípio de Mprc

./-'\

fa»q\\

A Ucitante deverá apresentar documento, emitido pol órgãb oficial competente,
comprovando que está regular e apta para o funcionar+ento perante os Serviços de
Vigilância Sanitária.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAtÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrataç40, acor$panhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerqm interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incisol IV do $ 10 do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos ibens e serviços, se +omuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A clbssineação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, dçâne as regras aplicávqis a vigÊncia da contratação.

Indique os quantitativos:
LOTE 01 – Mix de vegetais congelados, ervilha e milho
e ml T Descriç{o

:1

a-T=m
1

LOTE 02 – Fermentos, corante, leite em pó, emulsincante, lbase para gelados, super liga
neutra, aroma artificial, gelatina em pó e pó para pudim
e vI id 1 Descrição

unidnr na artificial de Baunilhmr ín.).1 15

unid250

130

10

35

2

3

4

5

unid

unid

unid

unid

unid

160

50

6

7
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:etais diversos.Mix seleta; congelada 300g (mín.); VÉ

Ervilha; conserva em lata de 170 Cr@
1 mín.

pó para pudim, vários sabores, 35g (4ín.).

e gem adequada
de 250g; com baracterísticas organoIÉticas; o produto deverá estar
em conformidade com as leis especifi€as vigentes; Validade mínima
de 06 meses após a data de fabricaçã.

Corante líquido para pipoéa; 10ml.

Ferme;io. Biológico. Em embalagan adequada; para pães IOOg
(mín.); caracte}ísticas organoléticas;1 o produto deverá estar em
conformidade com as leis específicasjvigentep; validade mínima de
06 meses aDÓS a data de fabricação.

Gelatina em m> 1) 7-m tamponante,
acidulante, com aroma natural, dorantes artificiais e outras
substâncias permitidas, qualidade dob ingredientes sãos e limpos,
umidade de 2% PP. Diversos saboresl embal êdo em caixas com no
mínimo 20g

TeVii1)ó integm=âmm
Ninho.
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dá

LOTE 03 – Doces
Item m( n(

nllnc
60 unid
40 unid

LOTE 04 – Lácteos

mtNl
n8nt.'----\

2 l 50 l unid

3 l 250 1 unid

LOTE 5 – Carnes

me m(
.n\

1 85 1 kg

2 135 1 kg

3 l 120 1 kg
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Descri
o

a mMldo r
1 r r

Descriç
e JHT; em caixa carton,

Leite semidesnatado; zero lactose;
aluminizada cÓntendo IIt.
i)
pasteurizado, lçite pasteurizado semi

morango (água, açúcar liquido i]
estabilizante: amido modificado,
morango, corante artificial bordea1
ponceau, corarjte artificial azul brilh
conservador: Éorbato de potássio),
gelatina e fermento lácteo. No seu rI
registro no Ministério Agricultura ( 1
validade, lote e informação nutricion

Descril

Peito de frangÓ sem osso, congelad1

brilhante, a górdura deve ter color€

tonalidade da manteiga. Apreset
amolecida, odor e cor caracterí:
formações de cristais de gelo, pe.

coágulos e qu+imaduras por congeIÉ

manchas esverkieadas, acondicionad(
resistente, embalagem com a marc:
registro no órgão de inspeção sanit
meses a partir da data de entrega.

ali;obraJ;;iiiTiFo ;em do
embalada; acohdicionado em embal
embalagem coin a marca do fabrieantl
de inspeção sabitária e validade mínit
de entrega.
=)oii;;;c –a7s;
magra, contando com até 10% de

IO

r

UHT; bm caixa cartonada e

a

lesnataqo, açúcar, preparado de

lvertidol polpa de morango,
roma idlêntico ao natural de

1, cora+lte artificial vermelho
lnte, aciÜulante: ácido cítrico e

.mido nllodincado, espessante:
ltulo deÇe conter o número de

.I.F/s.IIP ou S.l.M), prazo de
,1 por p{)rção.

=emmiÉãjã
;ão amhrelo clara, próxima à

Itar coÓsistência firme não

:icos. Não deve apresentar
las e benugens, perfurações,
lento. Não poderá apresentar
em embalagem de polietileno
do fabricante do produto e

.ria e vblidade mínima de 06

,0

s

,gem dd polietileno resistente,
do prodiuto e registro no órgão

la de 04 meses a partir da data

Di( ;cE]=F=
gordura, livre de sebos, ossos,
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Item 1 Qtd Unid me
c

transparente, pesando até 3 kg; aba+idos sob inspeção veterinária,
manipulada em condições hikiênicas satisfatórias; com
+specificação de peso, validade do p+oduto emarca/procedência.
Carne bovina paleta - produto l qualidade – Entregue em
embalagens qtre contenham especifIcados 6 local de origem do
produto, peso, data de embalagem e Bata de yencimento (validade).
A carne não deverá estar congelada.

T;;ie–iFvTim)
embalagens q{le contenham especi 4cados p local de origem do
produto, peso, data de embalagem e bata de Çencimento (validade).
A carne não deverá estar congelada.

tZ=i=ammMto de cma
que contenham especificados o local de origem do produto, peso,

data de embalagem e data de venci4lento (validade). A carne não
deverá estar cdngelada.

M=–éml=i)iste i-3) 1 Emam
embalagens qüe contenham especiqcados Ó local de origem do

produto, peso, data de embalagem e #ata de yencimento (validade).
A carne não deÇerá estar congelada.

4 1 80 kg

IF\

5 1 120 kg

6 1 loo kg

7 1 loo kg

LOTE 06 – Mantejga, margarina, requejão, banha suína e
me n( ( e

t

lata

1

2

a n).
ro\ 65 unid

50 unid Requeijão crerr;oso; 200g.
1 a do creme de leite
(nata) padronizádo, pasteurizado e m+turado, embalagens contendo
500g com dadps de identificação, dbta de fabricação e validade.
Adequada pará o consumo human+. Devqrá ter o registro no
ministério da aàricultura, o produto deverá ektar em conformidade
com as leis especificas vjgentes (S.1.FPS.I.P od S.l.M
Nata; creme deTemresco; ideal mM)aração de bolos e doces;
alto desempenho culinário; pote de 3q0.

55 unid

120 unid

LOTE 07 – Frios e embutidos

MInI M( me
Presunto pré-cozido; barra - fatiado. c

mas não molhada. Sem gordura, sem manchãs amarelas ou verdes.
A embalagem do produto deve conter [egistro da data de fabricação,

r -100 J Mercedes – PR
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o

Salsicha; resfripda; tipo hot do:
Queijo tipo muçarela; barrae r
registro, data de fabricação, peso e +alidade estampada no rótulo.
Deverá ter o registro no ministério dd agricultura, o produto deverá
estar em çonfo+midade com as leis eqpecific4s vigentes (S.I.F/S.1.P
ou S.l.M). Obs.: entregar fatiado.

a bala(o

4

5

6

145

30

50

kg

k 1

unid

/'n\

Mortadela; s,n] t,„,i„h,, ,m ,mb,1,4,m d, -00g (mín.).

LOTE 08 - Embalagens e espeto de badbu
n}td 1 Unid
ant

me
Mel alumínioj 7,5 comp., 45cmm1a
Filme plástico de PVC r R
metros; 28cm de largura.
Espeto de bambu pai;-a=si
mínimo 50 unidades.

2 15 unid

3 10 pot ;ia;gTTii–B–cTi:iia–ii

ij LOTE 09 – Bebidas e gelo

me aJnid 0

e

extrato de noz de cola, cafeína, cor jnte caràmelo IV, acidulante
ácido fosfórico b aroma natural. Cada k00ml 4ontém 85kcal e 10mg
de sódio. Acondicionado em garrafas 6ontendb 2 litros.
n-ãMlo bi;–;=
concentrado de limão; sendo perÜ1itido àcidulante INS 330
conservadores iNS 211 e INS 2021 isento de glúten; livre de

sujidades, paragitas e larvas; acondicibnado ejn garrafa contendo 2
litros

a aseiücada,
açúcar, sendo $ermitidos 0,02g a 0,}g de cjtrato de semente de

guaraná; isento de corantes artificiaisl com válidade mínima de 07
meses a contar da data de entrega; llvre de bujidades, parasitas e

larvas; acondicionado em garrafa contEndo 2 litros.

Descri1

1 75 unid
/''n\

2 35 unid

3 35 unid

4 35 unid Gelo pacote co at
LOTE 10 – Conservas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (4d) 3256-8000 – CEP 859b8-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 69

WâMlj;ÊJEM$8@8%Wl88$



Município de M+rcedes
ParanáEstado do

Edital d\ Pregão Eletrônico rf 57/2026
P\ocesso Licitatório n'’ 124/2026

Item
1

2

Unid Me
a e 300g (mín.).

1 g (mín.).

unid
30

LOTE 11 – Café

me m( Desert
(

extraforte; pó homogêneo; espécie: arábica, robusta/conilon ou
blindados; not4 de qualidade Global jpelo Certificado de Pureza e
Qualidade ABIC de 4,5 a 5,9; embalakem: tido alto vácuo ou vácuo
puro (tijolinho), pacotes de 500 grama+, contendo data de fabricação,
validade e lote éstampados no rótulo;jprazo de validade: 4 meses a
contar da data de entrega

/nb\

1 l 260 1 unid

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, dujos padrões de dese4penho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de espeGincações dsuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como não continuado e 41 razão da expressiva oscilação
nos preços dos gêneros alimentícios, provoeada por variáveis cor40 safrag, condições climáticas,
custos de combustíveis e transporte, políticas de mercado, entreI outros fatores externos. Essas

flutuações impactam diretamente os custós unitários dos prodUtos, dificultando a fixação de

preços estáveis por longos períodos e coIjnprometendo a previslibilidade contratual típiea dos
contratos continuados. Ressalta-se, ainda, que o índice de reajdste previsto em edital, muitas
vezes, não é suficiente para recompor os preços diante da instabilidade do rnercado, o que reforça

a inviabilidade da contratação por prazo prOlongado.

/Hb\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na an4lise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 4 contratpr (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021).

Identificação das soluções
mescrm a solução (ou cenário-

1 bquisição do objeto, através de um pjocesso liGitatÓrio.

Análise comparativa de soluções

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8599b-loo – Mercedes – PR
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Estado do p,

Edital

Requisito SoluÇão Sim Não
Não se

aplica

Solução encontra-se implantada em outrl
lrgão ou entidade da Administraçãl

[Pública?
o

conomia para a Administração?
-MIÇão possuiMo

Irealização?

SoluÇão 1 X

X

X

SoluÇão 1

SoluÇão 1/-n\

Registro de soluções consideradas inviáveis

Não há soluções inviáveis, tendo em vista que identificada apen4s uma, yendo ela viável.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única considerada nesse estudo, é viável para a 4dministbação, visto que atende

totalmente os requisitos definidos, além de proporcionar a escolha da pfoposta mais vantajosa,

garantindo a observância aos princípios da economicidade e eficIência

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acombanhadã dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dfo suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar 4 seu siàilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l') do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhm@mEo
e dois reais e quarenta e cinco centavos
Parâmetros utilizados: Pa @ões
diretamente com fornecedores. Com relação aos itens que não for+m encontrados nos mercados
locais, o preço foi retirado de sites (conforme planilha de preços)
MetodologiaMédia entrmãivam)tidos, a bmc
coerente com a realidade de mercado do objeto.

/Hb\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCdDES”
Com base na estimativa do valor da contratação e em cons majizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a libitação deverá ser destinada à
larticipação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, rios termos do art. 48, I,

da Lei Complementar n.'> 123/2006, uma vez que os itens e/ou grUpos de jtens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, doIDecretQ Municipal n.'’ 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo único, a particjpação Àa licitação deverá ser

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 859d8-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0091-23
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exclusiva às microempresas e empresas de lpequeno porte lo&alizadak na regjão de Mercedes.
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restriçãM gránçR não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para micrdempresas e empresas de pequeno
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até lo limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.') 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2084.

a. A aplicação da política pública municipal denominada “Combras Me{cedes” encontra respaldo
na necessidade de promover o desenvolvimento econômico loc41 e regidnal, em consonância com
o tratamento diferenciado e favorecido assegurado às microe[npresas e empresas de pequeno
porte pela Lei Complementar n') 123/2006. A medida congtitui importante instrumento de
fortalecimento da economia local, estimÜlando a circulação de [ecursoq no Município, a geração
de emprego e renda e a valorização dos empreendedores estabqlecidos em Mercedes e região.
b. No caso da aquisição de gêneros alimentícios destinados do atendimento das demandas da
Secretaria Municipal de Assistência Social, a contratação está diretamente vinculada à execução
de políticas públicas voltadas à proteção social, à segurança ali+lentar enutricional e à promoção
da qualidade de vida dos usuários dos serviços socioassistenci4is. Os Órodutos adquiridos serão

utilizados na preparação e oferta de refeições e lanches dbstinadds aos participantes dos
programas, projetos e serviços desenvolVidos pelo Município, +ontribuindo para a continuidade
e efetividade das ações ofertadas à população em situação de v+lnerabi+idade social.
c. A adoção da restrição geográfica previéta na política “Compr+s Mercçdes” revela-se adequada

e proporcional, pois, além de fomentar d desenvolvimento ecobômico local e regional, mostra-
se compatível com a natureza do objeto contratado. Os gênerosl alimentícios constituem bens de

consumo comuns, amplamente comercializados por microempr+sas e erppresas de pequeno porte
sediadas no Município e na região delimitada, havendo quantIdade SHfiçiente de fornecedores
aptos a atender às exigências do certame, preservando a compeqitividadb e a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração.
d. Ademais, a contratação de fornecedores localizados no âmbit+ territorial definido proporciona
benefícios operacionais relevantes, especialmente em razã+ da npcessidade de entregas
parceladas e frequentes. A proximidade geográfica favorece a +ogística de fornecimento, reduz
prazos de entrega, facilita a substituição de produtos eventualmqnte recüsados e permite resposta
mais rápida a demandas emergenciais, contribuindo para a contihuidadedo abastecimento e para

a adequada execução dos serviços públicos prestados.

Dessa forma, a aplicação da política pública “Compras Mercedeq” na prefente contratação atende
ao interesse público, fortalece as micro e pequenas empresasl locais é regionais, promove o
desenvolvimento econômico sustentável do Município e assegtIra maior eficiência na execução
contratual, observando os princípios dp legalidade, da iso+omia, da competitividade, da
economicidade e da eficiência administrativa.

/=\

++'\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusi+e das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quand# for o caso (inciso VIIldo § l'’ go art. 18 da Lei 14.133,
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de 2021)
Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na contratação de empresa(s) especializadads) para o fornecimento parcelado
de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento das necessiHades dá Secretaria Municipal de

Assistência Social e de suas unidades socioassistenciais, durando a vigência contratual.
Os gêneros alimentícios adquiridos serão utilizados diretambnte na execução dos serviços,
programas, projetos e ações desenvolvidos pela política de +ssistência social do Município,
especialmente no atendimento realizado junto ao Centro de Referência de Assistência Social
(CRAS), Serviço de Convivência e ForQlecimento de Vínculob (SCFV), Centro Dia da Pessoa
Idosa, grupos de convivência e demais serviços ofertadog à população em situação de
vulnerabilidade social.

A disponibilização regular desses alimentos é essencial para a bferta dê lanches e refeições aos
usuários participantes das atividades, contribuindo para a pbrmanência, o acolhimento e a

participação efetiva do público atendido. Além de atender a umd necessidade básica dos usuários,
a alimentação constitui importante instrumento de integração sdcial, fortalecimento dos vínculos
comunitários e promoção da segurança aljmentar e nutricional, abpectos qiretamente relacionados
aos objetivos da política pública de assistência social.
A contratação abrangerá o fornecimento dos produtos de acordb com as especificações técnicas
estabelecidas pela Administração, inclujndo todas as despesa+ necessárias à sua entrega, tais
como transporte, carga, descarga e demais custos operacionais.1 As entregas ocorrerão de forma
pareelada, conforme as demandas das unidades e a programaçbo das atividades desenvolvidas
pela Secretaria, garantindo o abastecimento adequado e çontínuÜ dos selviços sem a necessidade
de formação de grandes estoques. 1
A opção pela contratação de fornecimento parcelado apresenta-ge como a solução mais adequada
sob os aspectos técnico, operacional e edonômico, pois permit+ que a Administração receba os

produtos de acordo com sua necessidade real de consumo, 4ssegurapdo maior controle dos
estoques, redução de desperdícios, manutenção da qualidade dob alimeritos e utilização eficiente
dos recursos públicos.
Dessa forma, a solução proposta garante condições adequadas Óara a c9ntinuidade dos serviços
socioassistenciais, assegurando suporte alimentar às atividades desenÇolvidas e contribuindo
para que os atendimentos prestados pela Secretaria Municipal Ide Assistência Social alcancem

seus objetivos de proteção social, inclusã9 e promoção da quali+ade de +ida dos usuários.

,'n\

f='\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratdção, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A opção pelo agrupamento do objeto Qm lotes decorre de justificativa de ordem técnico-
administrativa, eis que redução do número de contratos favorece b melhor controle e fiscalização,
especialmente se consideradas as limitaçpes materiãis e de pesboal inetentes a pequenos entes

como o Município de Mercedes. Nesse sentido, tendo em vista q+e o procedimento em tela possui

vários itens, conclui-se que, ao menos e+ tese, cas9 fosse adothdo o critério de julgamento do
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menor preço por item, poderiam advir más de quarenta contratds. Dezenas de contratos trariam
embaraço não só a administração da aq#isição do objeto, antel a necessidade do contato com
diversos fornecedores, como a fiscalizaç#b da própria execução dos instrumentos. De destacar,

ainda, que a possibilidade da aglutinaçã$' de itens em lotes, qubndo vdlumosos, foi, inclusive,
reconhecida pelo TCU no Acórdão 5301/X 3 .

Prazo de execução do contrato: 12 (doze)}meses.

Em relação à forma de fornecimento, a S4çretaria de Assistência $ocial não dispõe de capacidade
adequada para armazenar todos os itens objeto da contratação em uma única entrega, o que
inviabiliza sua aquisição integral em um údico pedido. Dessa forMa, o fornecimento deverá ocorrer
de maneira fracionada, conforme a nece#sidade da Administraçfo, mediante emissão prévia da
respectiva Ordem de Compra.

Jn-\

9. DEMONSTRAÇÃo DOS RESULTkDOS PRETENDIDÓS
Fundamentação: Demonstrativo dos resbltados pretendidos eli termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos hum#pos, materiais e financbiros diiponíveis (inciso IX do §
I' do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a presente contratação, pretende-sb assegurar o forneçi+lento contínuo e adequado de

gêneros alimentícios necessários à exbcução dos serviços, programas, projetos e ações
desenvolvidos pela Secretaria Municipal Pe Assistência Social, éarantinéio condições adequadas
para o atendimento dos usuários das bnidades socioassistedciais durante toda a vigência
contratual.

Busca-se manter o abastecimento regulár das unidades, possibilitando a oferta de lanches e
refeições de qualidade aos participanteg das atividades prom 4vidas pelo CRAS, Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Víncr+1:os (SCFV), Centro Qia da Pessoa Idosa, grupos de
convivência e demais serviços da rede kbcioa$sistencial, cont+ibuindo para o acolhimento, a
permanência e a participação efetiva dos Üsuários nas ações des4nvolvidas.
Pretende-se, ainda, promover a segurabça alimentar e nutri4ional dos públicos atendidos,
fortalecendo as ações de proteção social 4,contribuindo para a mblhoria qa qualidade de vida das

famílias, crianças, adolescentes, pessoasidosas e demais usuádios dos serviços ofertados pelo
Município.
Sob o aspecto administrativo, a contrataç#o visa garantir maior dnciência na gestão dos recursos
públicos, por meio de fornecimento par@lado conforme a dembnda efetiva da Administração,
reduzindo desperdícios, evitando desabàstecimentos e minir$izando perdas decorrentes do
armazenamento prolongado dos produtosl
Além disso, espera-se obter produtos cIQm padrões adequadds de qualidade, procedência e

segurança alimentar, assegurando que §s alimentos disponibllizados atendam às exigências
sanitárias e às necessidades dos serviços êxecutados.
Como resultado complementar, a contrKtação também contribuirá para o fortalecimento da

economia local e regional, especialme4+e quando aplicada a polític4 pública municipal de

incentivo às microempresas e empresas de pequeno porte, prombvendo à circulação de recursos

no Município, a geração de emprego e bnda e o desenvolvidento econômico sustentável da

,n+\
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comunidade local.

Dessa forma, a contratação permitirá a lêontinuidade, a quatidade e à eficiência dos serviços
socioassistençiais prestados pelo Municjpio, assegurando melhores çóndições de atendimento
aos usuários e o adequado cumprimento das finalidades institucIonais dá Secretaria Municipal de
Assistência Social.

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO dONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admini§tração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitaéão de servidores ou d# empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'> do ar}. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAÀ/INTERDEPENDEbES
Fundamentação: Contratações correlat#s e/ou interdependent+s (inciso XI do § l'’ do art. 18 da

lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de posbíveis impactos amúientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baiko consumo de energi# e de oütros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e re€iclagem de bens e ref+gos, quãndo aplicável. (inciso XI
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2 021).
Descreva impactos e medidas:
A presente contratação possui potenciai reduzido de geração Ide impactos ambientais, uma vez
que seu objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícids destinados ao atendimento das

atividades e serviços desenvolvidos pel4 Secretaria Municipallde Assistência Social. Trata-se de
produtos de consumo regular e indisper\fsáveis à execução das bolíticag públicas, não envolvendo
processos produtivos, obras ou atividad#s que possam ocasion4r alteraÇões significativas ao meio
ambiente.

Os possíveis impactos ambientais est go relacionados princhpalmellte à geração de resíduos
provenientes das embalagens dos pdodutos e ao transpo+e necessário para sua entrega.
Entretanto, tais impaetos são considerados de baixa relevânci+ e inerentes à própria natureza do
objeto, podendo ser minimizados nlediante a destinaçã+ ambientalmente adequada das

embalagens, incentivo à reciclagem ,kios materiais descart$veis e observância das normas
ambientais vigentes por parte dos fornqcedores.
Além disso, a adoção da política públicb “Compras Mercedesj’, com priorização de fornecedores
locais e regionais, contribui para a reduÜão das distâncias perchrridas no transporte dos produtos,
diminuindo o consumo de combustívei$ 6, consequentemente,ja emissão de gases de efeito estufa
associados à logística de entrega.
Dessa forma, conclui-se que a cohtratação apresenta Impacto ambiental mínimo, não
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demandando medidas mitigadoras Gomple;as.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PIÜÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, III da Lei n.'’ 14.1339 db 20219 as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, qua4do pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 dd Decreto Municipal n.' 0349 de

/=\ ( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços co+forme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regiskro de preços: não obstante a
aquisição dos bens ocorrerá de forma fracionáda, conforme anecessfdade da Administração9 optou-
se pela não adoção do Sistema de Registro de Preços, tendo em vi 4a as características específicas
da presente contratação. Isso porque, os quahtitativos foram previdmente estimados com base em
levantamento detalhado das demandas, conferindo previsibilidade\ suficiente para a definição do
objeto e do volume a ser adquirido.
Ademais, verifica-se que os itens pretendidos não se enquadram, eIn sua totalidade, nas hipóteses
que recomendam a utilização do Sistema de Registro de Preços, esbecialmente no que se refere à
necessidade de contratações imprevisíveis ob de difícil mensuraçãb ao longo do tempo. No caso
concreto, embora a entrega possa ocorrer de forma parcelada, a dembnda é conhecida e delimitada,
não havendo variações significativas que justinquem a adoção de bm sistema voltado à futura e
eventual contratação.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONIRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclu$ivo sobre a adequabão da contratação para o

Ío art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
atendimento da necessidade a que se destin4 (inciso XIII do § l'’

Posicionamento conclusivo: Os estudos prqliminares indicam qu 4 esta forma de contratação é
m;lte viável e que maximiza a probabilidade do alcancq dos resultados pretendidos.
Diante do exposto, declaro ser viável a contrdtação da solução preteNdida, com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

in\

Classificação: Por nm, considerando as infor[nações levantadas, os responsáveis pela elaboração
o E TP e o orçamento estimadé) da contratação deve+ ser classificados como não

sigilosos) nos termos da Lei n.' 12.527/2011 V da Lei n.' 14.133/20f l'

M„„i,Ípi, d, M„„d„, E,t,d, do Paraná, 17 de junho de 2026.

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE IEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor req„i,it,nt, (U„id,d,/S,t,,/D,p,ü,m,„t,), S„r,t„i, k, A„i?tê„,i, s,,i,1

/=\ Responsável pela Elaboração do Docum+nto: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasocial@mercedes.pr.go+.br Telefon+: (45) $256-803 1

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de gêneros alimentícios para utilização em atividades 8os serviços socioassistenciais
no território de abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “Luzl do Amanhã” e Centro Dia do
Idoso do Município de Mercedes.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a si+uação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a detnanda existente):
A presente contratação visa à aquisição de gêneros alimentícids destinados ao atendimento
contínuo das atividades, programas, projetos e serviços desenvolviHos pela Secretaria Municipal
de Assistência Social. Os alimentos serão utilizados na preparaçãol e oferta de refeições, lanches
e demais ações voltadas aos usuários atendidos nos equipamentoq socioassistenciais, incluindo
crianças, adolescentes, pessoas idosas, peásoas com denciênci4 e famílias em situação de
vulnerabilidade social.

A disponibilização regular desses gêneros é fundamental para as+egurar à execução adequada
dos serviços ofertados, especialmente no âmbito do Serviço de Codvivência e Fortalecimento de
Vínculos (SCFV), Centro de Referência de Assistência Social (4RAS), Centro Dia e demais
unidades vinculadas à política de assistência social. Além de coNtribuir para a permanência e

participação dos usuários nas atividades desenvolvidas, a ofeda de alimentação adequada
promove a segurança alimentar e nutriçionál, fortalecendo a protbção social e a qualidade do
atendimento prestado.
Considerando a natureza continuada dos ser+iços socioassistenciai 4 e a necçssidade de manter o
abastecimento regular das unidades, faz-se necessária a realizaçãO de processo licitatório para
aquisição parcelada dos gêneros alimentícios, garantindo o fornecjmento conforme a demanda

da Administração, evitando desabastecimentos e assegurando a kconomicidade, eficiência e
continuidade dos serviços públicos prestados à população.

/nb\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemás de Catalogação dd MaterIal ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valorqs unitários e totais:
LOTE 01 – Mix de vegetais congelados, ervilha e milho
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HF 1c a t 1r1r]1 a t
Qtd.

70

60

120

Unid.

1 1 29315 1 462825 Unid.

Unid.

Unid.

17609 1 4628232

3 17611 1 462824

Valor total máximo para o LOTE 01: R$ 1.419,00 (mil, quatl

02 – Fermentos, corante, leite em pó,LOTE
udim

Item Código
IPM Catmat Qtd.

24442 1 461222 1 151

2 24450 1 462752 1 250

33479 1 462226 1 1303

24432 1 455828 1 104

12937 1 462150 1 355
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R$ Unit. 1 R$ TotalDescrição

Mix seleta; congelada
:mín.); vegetais divers
-Er=lhi–corim
de 170g (mín.~

Milho veãe; =
lata de 170g (mín.:

300g
)s
lata

7,92 l 554,40

5,49 l 329,40

emI 4,46 535,20

1.419,00

lcentos e dezenove reais).

aroma artinci41, gelatina em pó e pó para

R$ TotalR$ Unit.DescriçãoUnid.

Unid.

Unid.

deAroma artificial
Baunilha 30ml (mín,

Mn) mt 1m
sabores, 35g (mín.:
Fermento. r

Químico, tipo pó; 1 em
embalagem adequadb de
250g; com caracterís+icas
organoléticas; o proHuto
deverá estar 1 em
conformidade com ad leis

especificas vige+tes;
Validade mínima dd 06

após a datal de

210,30

860,00

14,02

3,44

14,86 1.931,80Unid.

meses

fabricação.
mãe líquido

)ipoca; 10ml.
e

embalagem adequ4da;

para pães 100g (mÍn.);
características

organoléticas; o produto
deverá estar lem
conformidade com as leis

específicas vigenIes;
validade mínima da

}ara
58,905,89Unid.

487,9013,94Unid.
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meses

fabricação.
Gelatina

após a daja de

em 1 pó,
composto de açúcaf, sal,
agente tampodante,
acidulante, com droma
natural
artificiais
substâncias

qualidade
ingredientes são:

limpos, umidade dI

PP. Diversos
embalado em

9 codantes

6 1 33480 1 462729 1 160

e futras

,in-\ Unid. permiTidas,
dos

1,81 l 289,60

e

2%

sabbres:
cdixas

com no mínimo 2
r

instantâneo; 380g; jgual
ou superior ao lleite
Ninho.

7 1 29318 1 447375 1 50 Unid. 27,08 l 1.354,oo

5.192,50
e noventa e dois reaisValor total máximo para o LOTE

e cinquenta centavos).
02: R$ 5

LOTE 03 – Doces

Código
IPM_r-"\

Item Catmat Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

Bombom

embalagem
mínimo 1 k

Balas; MMRe
recheadas; embala&em
lesando no mínimo gag

r em

Mr
com 1 no24457 464008 50 unid 69,32 3.466,00

2 29330 474370 60 unid 7,95 477,00

10763 483634 40 unid pesando
400

no mínImo 22, 12 884,80

4.827,80
Valor total máximo para o LOTE 03: R$ 4.827,80 (quatro mil,
e oitenta centavos).

itocentos e vinte e sete reais

LOTE 4 – Lácteos
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mdn©a Unid. Descrição R$ Unit. 1 R$ Total

r M
caixa cartonada l e1 12880 446005 780

unid

unid

6,22

6,65

4.851 ,60
aluminizada contendo IIt.
e

lactose; UHT; em [caixa
cartonada e alumir]izada
contendo IIt.
iI
fruta; embalagem 1000g.
Soro de 1 leite
pasteurizado, 1 leite
pasteurizado
semidesnatado,

2 1 32650 1 446000 1 50 332,50

,/--=\

açPcar9
mobngo

liduido
preparado de
(água, açúcar
invertido, polpa
morango, estabiliz
amido modificado, ai
idêntico ao natural

de
Inte
'orna

de

morarlgo9
artificial

colante
borddaux,

artifIcial
3 1 29891 1 482783 l 250 unid

corante
vermelho pondeau) 11,21 2.802,50

.,'-"\ corante artificial
brilhante.
ácido cítrico
conservador: sorbatí

potássio), a
modificado,
gelatina e ferménto

espessdnte

LZUl

aciduIJnte :
e

de
lido

lácteo. No seu rótulo deve
conter

registro no
Agricultura

validade,

informação
'or porção.

0

ou S.l.M),

número 1 de

MinistErio
(S.l.F/g.l.P
prazo 1 de
lote e

nutriçidnal

W9
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Valor total máximo para o LOTE 4: R$ 7.986,60 (sete mil, n4vecentos e oitenta e seis reais
e sessenta centavos).

LOTE 05 – Carnes

Ud Qtd. 1 Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

e

congelado; a carne dbverá
ter coloração brilha4te, a
gordura deve ter colo[ação
amarelo clara, próxi Ina à
tonalidade da man+eiga.
Apresentar consistÊncia
firme não amolecida,lodor
e cor característicos.1 Não

deve apresentar form+ções
de cristais de gelo, pebas e

.n\

penugens, perfurabões,
coágulos e queima4uras

congelamento. INão
1 1 24214 1 447595 85 kg 24,22 2.058,70

por
poderá apres+ntar
manchas esverdeàdas,
acondicionado 1 em

embalagem de polietileno
resistente, embaldgem
com a marca do fabridante
do produto e registr4 no
órgão de insp+ção
sanitária e validade

a +A1!\

mínima de 06 mesds a
lartir da data de entre da.

me
frango; sem ddrso;
congelada;
adequadamente embal#da;
acondicionado 1 em
embalagem de polietilbno
resistente, embaladem
com a marca do fabric4nte
do produto e registrol no
órgão de inspebão

2 1 24213 1 479982 135 kg 12,99 1.753,65
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sanitária e validade
mínima de 06 mebes a
bartir da data de entrEga.

Ca;mvmÇm
(Acém) de 2'’ QuaIIdade,
resfriada, limpa e r$agra,
contando com até ld% de

gordura, livre de
ossos, cartilagens e
Embalagem
flexível,

]ebos,
+H'\ )elos.

pl#stica
at4xica,3 22961 1 451059 l 120 kg resistente, transpa jente,

pesando até 3 kg; ab4tidos
sob inspeção veteri4ária,
manipulada em condIções
higiênicas satisfat$rias;
com especificação 1 de

31,99 3.838,80

peso, validade do prdduto
e marca/Drocedência.

m bovina> TF
produto de qualidade –
Entregue em embal4ens
que
especificados

contedham

4 29973 1 454443 1 80 kg
o local de

origem do produto, deso,
data de embalagem e Idata

de vencimento (valid4de).
A carne não deverá dstar
congelada.
t=inmla
produto de qualidadb –
Entregue em embala4ens

33,32 2.665,60

'n\\

que contenham
especificados o locall de
origem do produto, pÇso,

data de embalagem e #ata
de vencimento (validaHe).
A carne não deverá ebtar
congelada.

a

produto de qualidadí

5 24924 1 447459 1 120 kg 46,32 5.558,40

6 23769 1 447532 1 loo kg 15,15 1.515,00
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Entregue em embaljagens
que
especificados

contdnham
o locbl de

origem do produto, jpeso,

data de embalagem 4 data
de vencimento (vali4ade).
A carne não deverá I estar
congelada.
arn;–=>
produto de qualidabe –
Entregue em embal4gens

7-\

que conte 6ham
especificados o loc41 de

origem do produto, beso,
data de embalagem el data
de vencimento (validbde).
A carne não deverá bstar

congelada.

7 1 24925 1 447508 1 loo kg 25,82 l 2.582,oo

19.972,15
novecentos e setenta eValor total máximo para o LOTE

dois reais e quinze centavos).

5

LOTE 06 – Manteiga, mar'

ad
;arina, requeijão, banha suína e naka

Qtd. Vnid. 1 Descrição R$ Unit. R$ Total

ipn-\ M
em embalagem de q00g
’min

Margarina 500g sem s 41.

Requeijão cremoso; 2dog.
a

primeira qualidade, ob+ida
do creme de leite (nbta)
padronizado, pasteurizhdo
e maturado, embalagbns

contendo 500g com daHos
de identificação, data 1 de
fabricação e validdde.
Adequada para o consufno
humano. Deverá terl o

1 t 24466 1 17302 30

65

50

unid

unid

unid

17,94

10,55

10,15

538,20

685,75

507,50

2

3

11869 1 485197

29333 1 465696

4 1 l0965 1 446394 55 unid 3 1 ,72 1.744,60
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registro no ministérho da
prbduto0agricultura,

deverá estar 1 em
conformidade com ab leis

especificas videntes
S.l.F/S.l.P ou S.I.M'

SiL:-lei=6me
fresco; ideal par+ a

preparação de bol 4s e

doces; alto desempbnho

culinário; pote de 30.

/''-\ 5 24124 1 446536 120 unid 16,43 1.971,60

5.447,65

quarenta eValor total máximo 1c centos e
sete reais e sessenta e cinco centavos).
LOTE 07- Frios e embutidos

U Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

Presunto pré-cozido!
- fatiado. A carne devE ser

firme e úmida, masl não
molhada. Sem gordura,
sem manchas amarelds ou

verdes. A embalageã do
produto deve cdnter
registro da data 1 de

fabricação, peso 1 e

validade estampada 1 no

}arTa

25711 447774 120 kg 48,97 5.876,40

/+n\

rótulo .

1 mIR
cozida e defumada.

mT>
hot do J

mmo nMe
barra, embalagem 1 do
produto deve cobter
registro, data 1 de
fabricação, peso 1 e

validade estampada 1 no
rótulo. Deverá ter 1 o
registro no ministériol da

,agricultura, o prodluto

19132 447702 50 kg 35,03 1.75 1 ,50

1.849,0027012 447720 100 kg 18,49

29895 446637 145 kg 65,51 9.498,95

1 - 100 - Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.+73/0001-23
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deverá estar 1 em
conformidade com às leis

especificas vi&entes
(S.l.F/S .l.P ou Sl.l.M).
Obs.: entregar fatiad
ManI
picado em cubos.

Mortadela; serranho,
em embalagem de j400g
mín.

5

6

19133 1 447666 30

50

kg

unid

60,65 l 1.819,50

/A\ 29335 1 447785 9,65 l 482,50

21.277,85
duzentos e setenta eMlr m

sete reais e oitenta e cinco centavos).

LOTE

Item

1

08 – Embalagens e espeto de bambu

Vc a=4M=1 Descrição R$ Unit.

12,66

R$ Total

379,8011 899 479711 30

Filme plástico

u n i d :ruaIT:: :iT7n t :: 1 o c o ][][p]l p a1r:

metros; 28cm de largdra.
s

churrasco pontiaghrdo;
25cm – com no mínin]o 50
unidades.

2 17640 483833 15 8,11 121,65

/---n\ 3 24435 24523 1 10 pet 5,79 57,90

WS
nove reais eValor totl lquenta e

trinta e cinco centavos).

LOTE 09 – Bebidas e geloan 1r1a Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

e

original contém 4gua

gaseificada, açíjcar,
extrato de noz de chIa,
cafeína, corante cararÚelo

IV, acidulante á+ido

1 1 29271 1 217784 1 75 unid 10,15 761 ,25

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85994-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.873/0001-23
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mmo
Cada 200ml cbntém

85kcal e 10mg de bódio.
Acondicionado I em
:arrafas contendo 2 litros.
Úmec
água gaseificada, a+úcar,
suco concentrado 1 de

limão; sendo per4itido
acidulante INS l 330.
conservadores INS 111 e
INS 202; isento de gjúten;
livre de suj idades,

parasitas e 14rvas;
acondicionado em g4rrafa
contendo 2 litros.

e MIm
extrato de guaraná, lágua
gaseificada, açúcar, sbndo
permitidos 0,02g a 0,4g de
extrato de sementd de

guaraná; isento 1 de
corantes artificiais; lcom
validade mínima dd 07
meses a contar da dat[a de

entrega; livre de sujid4des,
parasitas e la+vas;
acondicionado em gajrafa
contendo 2 litros.

Ema c

produzido com +gua
lotável

in\

2 23777 1 217782 1 35 unid 9,21 322,35

3 23778 1 217785 1 35 unid 10,32 361 ,20

/-n-\

4 23779 1 217777 1 35 unid 15,85 554,75

1.999,55
nove reais eValr eee tos e noventa e

cinquenta e cinco centavos).

LOTE 10 – Conservas

adDM Unid. 1 Descrição 1 1 R$ Unit.

1 Be ; 7 ; 1 2 ) 3 2

R$ Total

369,601 1 32652 1 468533 1 30

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85994-loo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.673/0001-23
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mín .

-car ie=v C

diversas; em vidros; 11 .8kg32653 468533 30 unid 65,10 1.953,00
.mín.

2.322,60
rValor total máximo para o LOTE 10: R$ 2.322,60 (dois mil,

sessenta eentavos).

/o\ LOTE 11 – Café

Catmat Qtd. Unid. Descrição R$ Unit. R$ Total

mI1%
Café de primeira llinha;
tradicional ou extraforte;
pó homogêneo; esdécie:
arábica, robusta/cohilon
ou blindados: notd de

qualidade Global jpelo
Certificado de Pureka e
Qualidade ABIC de 4,5 a
5,9; embalagem: tipol alto
vácuo ou vácuo buro
(tijolinho), pacotes d+ 500
gramas, contendo daja de
fabricação, validade 4 lote

estampados no ró+ulo;
prazo de validade} 4
meses a contar da dath de

32715 463595 260 unid 32,99 8.577,40

f=\

8.577,40

Valor total máximo para o LOTE ll:lhentos e setenta e sete reais
e quarenta centavos).
+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 d 4 março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER}, haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mam+):
Essas quantidades foram estabelecidas conforme o núrnero de usuáfios do SUAS que participam

dos serviços socioassistenciais, e de acordo com o planejamento a 4ual das unidades.

entrega

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85994-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.p73/0004-23

www.mçrcedes. pr.gov.br
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pada elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 79.582,45 (setenta e nove mil, quinhentos e oitenta e dois re4s e quarenta e cinco centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação:
07 de julho de 2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta (/+\ ) Muito

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de ou+ro DFD para sua execução,

visando a determinar a sequência em que as respectivas cont+atações serão realizadas:
( ) SIM– Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a aç40, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.012.o08.0245.o013.2059 – Serviços de Proteção Social Bási4a
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 934, 505

02.012.08.245.o013.2061 – Serviços de Proteção Social Especidl
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000, 935

#b\

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção co& Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

02.011.008.0122.0013.2057 – Gestão da Política de Assistência #ocial
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

8.1 – Centro de custo: 02.012.001

9. A elaboração do Estudo Técnico Prelil cos é opcional (§ 7'l do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

1 § 7a A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes caso
Rua br. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85994-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.+73/0001-23
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( x ) SIM ( ) NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objetolde baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 10 de junho de 20}6.

10\
Aa da

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

Assinatura:

/pn'\

I- nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracass:
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VII]
do art, 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, dI

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou

quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natun
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a sh

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8599:
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 89

la), VII (casos de guerra, estado de
(emergência e calamidade pública)
1'’ de abril de 2021 ;
)ostilamento, inclusive acréscimos
:a continuada;
lplicidade do objeto ou o modo de
rnálise dê risco, o que deverá ser

valor ou baixa complexidade.
b100 - Mercedes – PR
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRAT

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENtRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 - PR E A
EMPRESA ..............1

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direi[o público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Chdade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx +xx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxkxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx qxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresenta Oo(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposiÇões da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar q presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2026, mediante as c@usulas e condições a seguir
enunciadas.

,+9\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de aqubição de gêneros alimentícios
para utilização em atividades dos serviços socioassis Êenc iais no\território de abrangência do
CRAS, CREAS, Projeto Piá “Luz do Amanhã” e Centro DiA do Idoso do Município de

Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referêncial
1.2. Objeto da contratação :
LOTE 01 – Mix de vegetais congelados, ervilha e milho
mmtmãT -– Descrição
PUta lada 3Wjmín.D\ MM
nmnrvilha; conservae mín.-

=2nunidBr

n\

R$ Unit. R$ Total

LOTE 02 – Fermentos, corante, leite em pó, aroma artificial, gel;tina em pó e pó para pudim,
me tm( M

Hmm Aroma artificial de Baunilha 30ml (mín.).

2

3

250 Unid. Pó para pudim, vários sabores, 35g (mín.).

r

Unid 1 embalage ql adequad,a. de 250g; t[conJ
un1(1 I características organoléticas; o produto d+verá

estar em conformidade com as leis especIficas
Rua Dr. Oswaldo cmMmm:mcMercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.#73/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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me Unid.

Unid.

Descrição R$ Unit.
vie
data de fabricação
o lo–
Fermento. Biológico. Em emba
para pães IOOg (mín.); caractdrísticas
organoléticas; o produto deverá esdar em
conformidade com as leis específicas vijgentes;
validade mínima de 06 meses após a @ata de
fabricação
mo
tamponante, acidulante, com aroma $atural!
corantes artificiais e outras subslâncias
permitidas, qualidade dos ingredientes lsãos e
limpos, umidade de 2% PP. Diversos sdbores;
embalado em caixas com no mínimo 21
EmmTsTImemuam
superior ao leite Ninho.

R$ Total

T4n

5 1 35 Unid.

.n-\

61 160 Unid.

7 1 50 Unid.

LOTE 03 – Doces

mtm Descrição
Bombom recheado; embalagem com

Balas; mastigáveis; recheadas;
pesando no mínimo 90g.

k
min
Me

1

1 l 50 1 unid

2 l 60 1 unid

'+b\

3 40 unid 1 Pirulito; embalagem pesando no mínimo 400.

LOTE 4 – Lácteos
mt( Descrição

=emrunia i . . . y . ’ _:
aluminizada contendo llt.

3;G=mm;meLiMa i . . . ' , . . ' _ _ _’

caixa cartonada e aluminizada contendo IIt

ITM)Ema
Soro de leite pasteurizado, leite pasteuriàado
semidesnatado, açúcar, preparado de mordngo
(água, açúcar liquido invertido, polpal de

morango, estabilizante: amido modiHc#do,
aroma idêntico ao natural de morango, cor+nte
artificial bordeaux, corante artificial verm4lho

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – FonCI 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.673/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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50
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Item ltd. Unid. Descrição
e ificiã–az
acidulante: ácido cítrico e conservador: sbrbato

de potássio), amido modificado, espe4sante:
gelatina e fermento lácteo. No seu rótul& deve
conter o número de registro no Minhstério
Agricultura (S.I.F/S.l.P ou S.l.M), prako de

validade, lote e informação nutricion41 por

R$ Unit. mol

,'n"\

LOTE
Item

05 – Carnes
( Descrição R$ Unit. R$ Total

Peito de frango sem osso, c
deverá ter coloração brilhante, a gordura ddve ter
coloração amarelo clara, próxima à tonalid4de da
manteiga. Apresentar consistência nrmd não
amolecida, odor e cor característicos. Nãol deve
apresentar formaÇões de cristais de gelo, pdnas e
penugens, perfurações, çoágulos e queimaburas
por congelamento. Não poderá apregentar
manchas esverdeadas, acondicionado I em
embalagem de polietileno resistente, embal+gem
com a marca do fabricante do produto e redistro
no órgão de inspeção sanitária e validade míbima
de 06 meses a partir da data de entrega.

obre=mango; saTc É
congelada; adequadamente embajada;
acondicionado em embalagem de polietileno
resistente, embalagem com a marca do fabri4ante
do produto e registro no órgão de inspbção
sanitária e validade mínima de 06 meses a dartir
da data de entrega.
amm;Fmc c

resfriada, limpa e magra, contando com até 10%
de gordura, livre de sebos, ossos, cartilagebs e
pelos. Embalagem plástica flexível, ató{ica,
resistente, transparente, pesando até 3 1 kg;
abatidos sob inspeção veterinária, manipujada
em condições higiênicas satisfatórias; +om
especificação de peso, validade do produlo e

marca/procedência.

acntale bovina paleta - produto de q
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599+1 00 - Mercedes

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.$73/0001-23
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1 85 kg

danl\

2 135 kg

3 120 kg

4 mi
– PR
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/+-\

/'’n-\

Item Wd

5

6 100

1007

LOTE 06 – Manteiga, maxgarina, requeijão, banha suína e nat
Descrição

==t
min

Item 1 QtdM

2

3

4

1205

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599d-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.#73/0001-23
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Unid.

kg120

kg

kg

65

50

unid

unid Requeijão cremoso; 200g.

mja) er

do creme de leite (nata) padronizhdo,
pasteurizado e maturado, embalagens cont4ndo
500g com dados de identificação, datal de
fabricação e validade. Adequada para o cons+mo
humano. Deverá ter o registro no ministéri+ da
agricultura, o produto deverá estar 1 em
conformidade com as leis especificas vigebtes
S.l.F/S.l.P ou S.l.M

Nata; creme de leie
preparação de bolos e doces; alto desempebho

culinário; pote de 300

unid55

unid

Estado do Pdraná

Edital & Pregão Eletrônico rf 57/2026
Pyocesso Licitatório n'’ 124/2026

Descrição
)

especificados o local de origem do produto ] peso,
data de embalagem e data de venci+nento
(validade). A carne não deverá estar çongdlada.

Carne bovina bm3ãRoi=M
Entregue em embalagens que contdnham
especificados o local de origem do produto,jpeso,
data de embalagem e data de vencidlento
:validade). A carne não deverá estar congelada.

Carne suMMF=m
Entregue em embalagens que contehham
especificados o local de origem do produto, beso,
data de embalagem e data de vencidrento
’validade). A carne não deverá estar congelbda.

Carne ;;limMmlm quahiF
Entregue em embalagens que contebham
especificados o local de origem do produto, beso,

data de embalagem e data de vencirÜento
'validade). A carne não deverá estar congelàda.

R$ Unit. R$ Total

R$ Unit. R$ Total

Margarina 500g sem sal.



/+b\

/-'-'\

W M
8

LOTE 07- Frios e embutidos
Unid,Item

1

2

3

4

5

6

LOTE 08 – Embalagens e espeto de bambu

Item Qtd. Unid.

1

2

3

LOTE 09 – Bebidas e

Qtd.Item

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85994-loo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.$73/0001-23
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kg120

kg50

100 kg

kg145

kg 1 Bacon; embalado a vácuo; picado em cubo

o eÇa
unla l 400g (mín.).

30

50

unid30

15

10

mr ) )m
unid culinária, rolo com 15 metros; 28cm de 1 a’rg[ra.

) ) om do;
pet 1 25cm – com no mínimo 50 unidades.

Unid.

unid

Município de jercedes

Estado do Páraná

Edital &e Pregão Eletrônico # 57/2026
'rocesso Licitatório n'’ 124/2026

DescriçãoMommMmm( m
deve ser firme e úmida, mas não molhadà. Sem
gordura, sem manchas amarelas ou verÜes. A
embalagem do produto deve conter regidtro da
data de fabricação, peso e validade estampbda no
rótulo.

R$ Unit. R$ Total

Linguiça tipo calabresa; cozida e defumad

Salsicha; resfriada; tipo hot dog.

t 1%
produto deve conter registro, data de fabri+ação,
peso e validade estampada no rótulo. Dev4rá ter
o registro no ministério da agricultura, o prbduto
deverá estar em conformidade com ad leis

especificas vigentes (s.l.F/s.I.P ou s.l.M). bbs.:
entregar fatiado.

R$
Unit. R$ TotalDescrição

Papel alumínio, 7,5 comp., 45cm largura.

:elo
R$

Unit.
R$ TotalDescrição

e a)
gaseificada, açúcar, extrato de noz de cbla,
cafeína, corante caramelo IV, acidulante á 4ido
fosfórico e aroma natural. Cada 200ml corM
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Item Qtd. Unid. Descrição
R$

Unit. R$ Total

c

:arrafas contendo 2 litros.
anãc M
açúcar, suco concentrado de limão; jsendo
permitido acidulante INS 330, conservbdores
INS 211 e INS 202; isento de glúten; li+re de
sujidades, parasitas e larvas; acondiciona@o em
:arrafa contendo 2 litros.
RefÜil
água gaseificada, açúcar, sendo permitidos 10,02g

a 0,2g de extrato de semente de guaraná; jsento
de corantes artificiais; com validade mínidna de

07 meses a contar da data de entrega; li]re de
sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em
:arrafa contendo 2 litros.

Gm)a=on) (

)otável

2 35 unid

in\

3 35 unid

4 35 unid

LOTE 10 – Conservas

Item

1

2

Qtd.

30

30

Unid. Descrição
R$

Unit. R$ Total

=mcer
unlcl I A Â A / r \ ’mín

Cons-eRa cE

l.8kg (mín.)
/nb\ unid

a

LOTE 11 – Café

Item ! Qtd. Unid. Descrição
R$

Unit. R$ Total

a R
tradicional ou extraforte; pó homogêheo;
espécie: arábica, robusta/conilon ou blindaHos;
nota de qualidade Global pelo Certificad+ de

Pureza e Qualidade ABIC de 4,5 a f,9;
embalagem: tipo alto vácuo ou vácuo juro
(tijolinho), pacotes de 500 gramas, contebdo
data de fabricaÇão, validade e lote estamp4dos
no rótulo; prazo de validade: 4 meses a co+tar
da data de entrega

1 1 260 unid

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85994-1 oo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.473/0001-23
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transe lição:
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4 . Eventuais anexos dos documentos supracitado:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRO(,ÁÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mesesl contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n=’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pro[rrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no períbdo firMado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, drevistas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE hXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 921 IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão je de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimedto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÁO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PRE(,*0 (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinária4 diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, ebcargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminiqtração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõesl a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveib no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 08/06/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pe#ido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratahte, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oc+rrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno míni+lo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajuqtamento, o contratante pagará
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ao contratado a importância calculada pela última variação cdnhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defiditivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaJuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento +enha(rn) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adot+do(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então eIn vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice sub$titutd, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por dreio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

+-n-\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRÁFANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante :
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas $elo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tdrmo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeito4 ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou co[rigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o our$primento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondeÓte ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 40 Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Cbntrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Municípid de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo qontratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações \e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 4lanifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçbo do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a confar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igbal período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqbilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer çompromissbs assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem co4no por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregadqs, prepostos ou subordinados.

);-\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRA’ LDO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constant4s deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesa+ decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispobtas:
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9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, &om uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o cas 4);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do o$jeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vintb e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento po prazo previsto9 com a devida
comprovação ;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo n4cal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) el prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suab expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se !verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da ex+cução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não deduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da ga+antia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidad+ no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor rqsponsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seg+intes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta rdlativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidadq perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regullaridade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõ+s trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, c+ja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do +ontrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qudtro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeqo contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atikidade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seburança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compajibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçãd;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a\reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socibl ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.a 14.1133. de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula aci 4ra, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram Ias referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deqorrênciá do cumprimento do

terceiros

Pn\8

,#\
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contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no didensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrent és de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua prbposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 4lgum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei no 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito feHeral, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUçÃd (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.1+3, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que eau 4e grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesseI coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega ldo objeto da contratação sem
motivo justificado ;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçãb falsa qurante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõesl acima descritas as seguintes

INF: kÇÕES E SANÇÕES

11.2.

sanÇÕes :

1)

iI

Advertência, quando o contratado der causa à in4xecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade m4is grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2921);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando pratic#das as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sbmpre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei 4' 14.133, de 2021
III) Declaração de inidoneidade para licitar e conqratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitefn acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”9 “c” e “d”, que justifiquem a imposi+ão de penalidade mais grave
(art. 156, $5'), da Lei no 14.133, de 2921).
IV) MuIta :

i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atr#so injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15, (quinze) di+s;

(.*ompensatória, para as infrações çiescritas na$ alíneas; “e” a “h” do subitem
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11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato
iii. Compensatória, para a inexecução total doI contratb prevista na alínea “c”
do subitem 11,1, de 10% a 20% do valor do Contrhto.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subdtem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do suditern 11l1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subhtem 11:1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 4xclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (brt. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133
de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contbto poderão ser aplicadas
cumulativamente corn a multa (art. 156. $7'’, da Lei n'’ 14. 1l33, de 2021

11.3.2. Antes da aplicação da advertência e/ou muI ms ltada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 4ata de sua intimação (art. 157,

da Lei n'’ 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos +emais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveisl forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Cobtratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou sbrá cobrada judicialmente (art.
156, $8'), da Lei no 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança budicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (qui4ze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade cojmpetente.

11.4, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adkninistrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o pro+edimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidadhs de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’,

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de +ntegridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambér4 sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuhtamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos ba referida Lei (art. l§9).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsfderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dPs atos ilícitos previstos neste

la Lei n'> 14.133, de 2021
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, ep nesse casdp todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrddores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesm4 ramo com relação dê coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obse+vados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juríbica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)1 dias úteis 9 contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relatiqos às sanções por ela aplicadas9

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos nb âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declara}ão de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da jei n'’ 14.133/21.
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaêão das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in+imação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a recbnsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridadb superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do rEcebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplibação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) Idias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, cobtado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susbensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competen+e.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração codtratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podErão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deçorrdntes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o [nesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procodi+lento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio ibôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, me+sagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pblo contratado, e etc.
11.15. A intimação por correspondência será comprovada medjante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectiVo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada por e-mail, mensagerü por meio 1 do apjicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/re4ebida nó prazo de 1 (um) dia
útil. a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebImento àntes.

11.17. É responsabilidade do contratado manter atualizàdos os endbreços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os jmesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância corri a realizaçãb das comunicações na forma
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dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO tONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações dd ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado9 a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração brovidenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida nol item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) $cará ele constituído em mora, sendo- the ahicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extin&o do contrato e, nesse caso,
adotarã as medidas adwútidas em lei para\a continuidade da execução
contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigdções nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesi

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1]8 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da nnalidabe ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de boncluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança #a pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteradão subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos oul parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deqidos;
12.4.3 . Indenizações e muItas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o recdnhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indedização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 4irigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado fu 4ção na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja éônjuge, cor$panheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso I+ da Lei n.' 14.133, de 2021).

12.4.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à jconta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes destejexercício, na dotação abaixo
discriminada:
02.012.008.0245.0013.2059 – Serviços de Proteção Social Básica
Elemento de despesa: 33390300799

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599d-loo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.473/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mbrcedes

Estado do Páraná

Edital àe Pregão Eletrônico rf 57/2026
ocesso Licitatório n'’ 124/2026

Fonte de recurso: 934, 505

02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Socia1 Especiá1.
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000, 935

02.013.08.243.o013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção cob Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

02.011.008.0122.0013.2057 – Gestão da Política de Jbsistência bociat
Elemento de despesa: 33390300799
Fonte de recurso: 505, 000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMIbSOS (,,t. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundb as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2p21, e demais normas federais aplicáveis e, lsubsidiariamente? segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de Defesb do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger--se-ão pela disciplinajdos arts. 124 e seguintes da Lei
f 14.1331 de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõesl contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e dinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do çontratantq, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese dm que a f4rmalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, 1 de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato pod+m ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1136 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumentb na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.': 14.133/2021, conforme opção for+nalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no 4rt. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao artl 91, capta, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

17.
17.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1'’)

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Roddon, Estado do Paraná, para

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85994-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.B73/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mjercedes

Estado do Páraná

Edital àe Pregão Eletrônico rf 57/2026
\rocesso Licitatório n'’ 124/2026

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo del Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1 ', da Lei n' 14.lf3/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxxx

Xxxxxx

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8599$-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes'pr.gov-br - CNPJ 95.719.p73/0001-23
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17/06/2026, 16:57 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Li+itação apenas para Divulgação

Licitação
D ê

Me0 6 kra CJ
pisponibilizar Aviso de Licitação apenas pára Divulgação 17/06/2026 16:58:03

A

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Naciohal de Contratações Públicas -IpNcp e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 18/06/2026,

r Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - P -ÓrÜERCEÕÊ3"n
UASG Responsável

íããê–5-ãr-:-p–ÊHTfMü-(rüdFÂr’Bt-m-FÉFÊg:FR

Modalidade de Licitação

@Éê}à@@1

N'’ da Licitação

r"-"" -’--àóoê7/2õ26

Característiça Forr4 de Realização

miBiiia Aberto
Modo de Disputa

Lei Critério de Julgamento

"ü';iar-"FiM-;T;fi5;;;;iiI;

Tipo de Objeto

BáFIsi;Ó;rIu-ns

12a/M
N'> do Processo

Quantidade de Itens

44

Objeto

Tião ii--}–-m"riíFÊiMÚMMmXÜAS NA REGIÃO DE MERCEDES .
Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de kêneros alimentícios para utilização em

atividades dos serviços socioassistenciais no território de abrangência do CbAS, CREAS, Projeto Piá “Luz do Amanhã” e
Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes/PR.

Data da Divulgação

/

Data da Disponibilidade do Edital

1 às E
Data/Hora da Aberturà da Licitação

Em =Og4aZaR4gA partir de !às©

=mM6ip a ra 1[) i v u 1 g a ç ã o 1

Aviso de Licitação

Ir

1'”“&wm- 1

https://www2.t..omprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibHizarAvisoUcitacaoDivulgacao.do?meth+d=disponbilizarDivulgacao
1/1



Município de lercedes

,Fv 1- 1:.;, Ü 1 4 ;Ê (;

b3

t: f==r :3rP

r\-

..F-~\

_1) _j__. 0.6_

K)' qSd4

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denoÚinada “Compra Mercedes”, de
gêneros alimentícios para utilização em atividades dosl serviços socioassistenciais no
território de abrangência do CRAS, CREAS, Projeto Piá “Lbz do Amanhã” e Centro Dia do
Idoso do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
Lote

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min\ do dia 03/07/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital co4pleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://wW.gov.br/compras/pt-br. Demais
informações encontram-se à disposição dos interessados, nb Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de IMercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Esjado do Paraná, de segunda a
sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 à$ 11:30h e 13:OOh às 17:OOh.

Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacáo@mercedes.pr.gov.lbr.

Estado do êaraná
18 oc ~&2€
o f4a4©/\’

-- MUNICIPIO DE MERCEDES + PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 57/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’sIE/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MEIRCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LhTE

av
as

„aq. 8 )8

R$ Total

1.419,00
Descrição/Especificação

I

e

jpara pudim

e
5.192,50

no 4.827,80

mc 7.986,60

ma 19.972,15

ma ml 5.447,65
21.277,8gmr embutidos

559,35
1.999,55

2.322,60
i.577,40

r
e

mo
na

lov.br/compras/pt-brNy

Mercedbs – PR, 17 de junho de 2026.
LAERTON 3::::aldo:rí;E;TâN
WEBER:045 WEBER:04530421988

30421 988 P:::::ig8] 7

Laerton Weber
Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85b98-100 - Mercedes -' PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www. mercedes. pr,gov.br
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ATOS DO PODER EXECUTIV
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MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRôNICA N.o 57/2026
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s d/OU EPP's

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR LqTE

:13 :ri1:
.à

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL DE UCIT4ÇÃOEXTRATO D
TRÔNIOCO N' 57Aá026

QBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominadd “Compra Mercedes”, de gêneros _
:-mentícios para utilização em atividades dos serviços socioassisjtenciais no território de abrangência 8

do CRAS, CREAS, Projeto Piá “Luz do Amanhã” e Centro Dia do Idoso do Município de Mercedes/PR. é

TLácteos _– JE gg

br –7X gg

IEmbalagens e espeto de bambu 1 l 559,35 1 gB

bebidas e gelo n Hg

1@

8

PREÇO MÁXIMO: 1 $

02 :=ITmentos’ corante’ leite em pó’ aroma adificial’ gelatfna em pó e pó para 5.192,50 ii
a

IDoces l l 4.827,80 1:g

jcarnes l l 19.972,15 lãg
1 argarina, requeijão, ba 1 R 2§

[Conservas
14

LL

10

11

03

04

05

06

07

08

09

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: bA W mo Mc LasÜt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dja 03/07/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital codpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/dompraq/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria d4 Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta féira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Tejefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Me ;edes – PR, 17 de junho de 2026.

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO– DE MERCEDES
95.719.373/0001-23HD

assInado 17/06/2026 16:48:49
digitalmente

Laerton Weber
Prefeito

Oiárlo iHcla} Asslnado Elet,Q„icam,„te c,m Certificado Padrão tCP-Brasil J Protocolado com Carimbo de

===.:.::::::::::::1'::’:::::::::';=:.:*===f:'ii;...':::: 1::::,'.:::.1::':::::::::::;::;":'=='
www ,mÊrcÊdÊS. iir,nov_ hr
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Consórcio Intermunicipal p8r8 o DesenvolvImento Ecoaômico,
SochI, Educ8ci$n81 e Cultur81 Str$tenlávcl da Região Oeste do

Estado do P8r8ná - CIDERSOP({
PREGÃO eLeTRôNico N'm5/2026

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇO Na 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 010/2026

o CONSÓRCiO iNTERUUniCiPAL PARA o OESE»VOLVrBENTO ECONÔRicO
SOCiAL, EDUCACiORAL E CULTURÁL susTeNTÁvel DA REGiÃO OESTE DÓ
ESTADO DO PÂRANÂ - CIDERSOP Cor,&Ófçto Púbüm. BnWado mm personalidade
juridica do direito púbJbo inscrito no CNPJ sob o n'’ 11.269.697/0001-17, com sede à
Rua RuI Bartxisa. 202. centro. na cid 8de dB Vera Cru do 08$18. estado do Paraná.

torna público a r8albaçãodo LICITAÇÃO COMPARTILHADA na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, através do prOCedImentO auxllur SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
com «itôrb de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM em abs«vància às dtsp©siç$88
de LeI Federal n' 14.133/2021 aIôm das demais legIslações corr8lata6 8 de outras
normas aplicáveis ao olãeto deste oort8m8 8. ainIh. de acordo com as agIU}çÕ+8

odd est dltal

Objeto: Re8i8ko de Feç06 para future e eventual aquüçôo de veículos automdar88
novos, zero quilômetro, Incluindo veIculos utilitádos 8 de passeio, destInadOS ao
atendImentO das d8mand8s do CIDERSOP e dos nrunicipn8 çonsoíci8d06.

O pregão 86rô realizado no dia 30 de Junho de 2026 às 08:00 horas 81ravós do portal
www.bnc.org.tx

O roubimenlo das propaga$ 88 dará.das 08hC>O min do dia 18 de junho de 2026 atô &g
CJ8600 min ck> dIa 30 de luM\o de 2026

O edItal carnpleto. anexos estarão d19ponivel8 no site um,bn LargA o
https:/fw-ckPHsoPJçQrnltx/

Inkxm8ções aomplomentares através do telefone: {45) 97603@114 ou e-maII

\hr8 CIUZ do Oeste. 17 de junho de 2026.

L8uóndo Spor<xto

Presidente cons6rdo Cid«sop (/ 11243969_E26

e Rua FreI Henrique de CoImbra nl 394, Centro, \an GuI do Oeste/PR
• CNPJ: 11.269.697/0001.17

+ cldeaop®v8nuuhpr.gw.br +(45) 9 7«13.6414
=qn•

3(XmmmRmTÀPmmtiT:iTcFRfi)-
SUST8NTÁVEL DA RZCL40 LrNOEntA AO PARQUE XAcrox/\l DO
IC;UA<v’tI- CIDEI,PARNA (:NPJ: 14,497,41{Y(XIOI 42

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 02/2025
DECORRENTE DO PREGÃo ELrrRÔNicO N.o02/2025

CONTRATANTE : Consórcio Público IntermunicIpal para
Desenvolvimento Sustentável da RegIão Undelra ao Parque
Nacional do Iguaçu - C>IDELPARNA

CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO De ASFALTO LTDA

OBJETO: O presente Termo AdItivo tem mmo escopo, realizar o
reequilíbrio econômico financeiro do contrato n 02/2025, O
presente reajuste é realizado em conformidade com a cláusula
do reajuste prevista no contrato administrativo, observando a
manutenção do oquilibrio econômico-financeiro, nos termos do
art. 37, inciso XXI. da Constituição Federal, bem como dos arts
92, inciso V. e 1:A da Lei n'’ 14.133/2021.conforme abaIxo

C11243966-E26
Undoeste. 01 de junho de 2026,

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR
PORT4RIA N. ' :4&2826 de 17.lt2ô26.

0 Mdb Munk#wIth W)Ir&licb Mx,w.Fiüü de PmA @ wu & un EMi\$akg&ii, RES01.tT.

llwrúworaüuü & hitNb.wdüihkBbpusrelnôúa h 'H19®16deWmZ6 ünÜrlÜrwwbtr do ik çuplcu
pIn !büecinarb de Ilan aua8kh m hu can foüwalBib8pbc»wibn#s, iulür dc fIIP çlknlçu, ç«tad(çuunkb
e sã>lksFwb8ü\ qwxegrümfbibrW, hM>Êw.n8«bb,pbldo€ smim à aüockotxt axnw M «wki$11
dc Capitão IÂônkl8 Marques, ai lento »ecv»tüi08'ü892021 caüiSEAB,coríormç 50}itibçàoa' 155,':$3 dl Ver,hdl

Mraklü ü .Wbn c Mdr t wüÊxw çualMtb qwllhjybs c aifêni& cütxlRidu w Term tk RrGrüxi&

/+ - a\asidcn:Ho o -+Uell# P«p RaMo 8Ml p«r i çhgjl;oçhd8É pIWH c pós \vüica(III comprLibibM ceia o dill
'xbçbq ÀS ddanlyuWs &r\ lis &pIidwis, lia wwthn pêra kxwüünro do oqdo r aww J. E\'4NDR0 Sl(b\0RINI
1 LTDA axn ovdor Ik RS it 121,HI (Vie 1 gb 811 eàectela e lire rtei+ mrhmR .+8 dl Sas&i Fiótbr

Cqiüi l4õaida Nmjkx, fade &1 Pma$. eu 17 lk JaNio tk a)26
Huwll Srv&tj

1+dão Vüaicbrl
Err14TO DE CONIkATO

REF: DISPENSA EUTRÔNCAR ' 882921
N, ' 11221IE

COhmT/üru y bVlcirKIDE CÃ?lÜOUÔHiD.a rmQtu-n
CONTRATADA: J, EVANDROSIÇ;XtJRINI & CIA 1 ID/1

08JFT0.-AFn«c MoIÉaFrcó@ac«ltm4&lçkaçnnpnkBwiawtoÜ$rIrualmddraalemcw Ms
eüatu, placas ©ihmk\ iscbb de ppr e &wllÇ% cor WICk wül«tlã e e5bNks pcb+rIA& lw bc wriz&to Igdhmllç,

iBlüaxhktk.ndçrbKpbüiüe %tvi\w de nbckobnnWin©ü+»€kCqibLÁúbr Xarw\iurMlrnlo u
cog\éab a' 089l2031 cut 1 SEAt), waRrnr& nMe g' IS Sf2026 dl &crüx» Muaiçip&I de Apçullwr c Pcwáü8 c «xtbrg}€

nVIdiA\ qrwúHias caIÊà»in«btwktkhr ro Temo llc RcfaÚHia

PAUl& RS 36120,W (Vhlrc c gü nil dha&» c \ütçnrbl Fb hrnçzixabÜrpüJoQb}do.
1’/(;M,tAwoürb®c#jclo tksu ü' sai viiwlc pv 11 (Ül/e) mes. II prrtií Ü a+siDalu» cb Ten=$ Cuülrrtwi

IECLRSOS: A$dcbwsthvrwa tkgrç,xúnh\ü) macd,3 i mw derww wMa ani@liu #8JbçOlpWüb
' 511 - t4JOI.ZO,6W.IOISJi09JJJOJO.K

Cq'jI&J IXÓIÉd6M«qBq IIShá tb PHWI W 17&hM &21126.

811811 Sc#118

F"»NhüW C11243968-E26

Câmara Municipal de Ubiratã
Estado do Paraná

PUBUCADO NA €OIÇÃO ORDINÁRIA N' 2.SOI - ANO XVI

OndB se lê: Data da Sessão PúbIIca de SorteIo: 25/06/2025

Leiase: Data da Sessão Pública de Sorteio: 25/06/2026

Ubintã, 17 de junho de 2026

Amanda Correa Barberá

C11243972-E26

Rua FlorIano Peixoto, 765 - Centro - Fone (44) 3543.2552 - Ublratã . Paraná

&%
Consórcio Intcrmunicip 81 para o Desenvolvimento Econômic

Social, Edücacíonal e Cultural SustentÁvel dg Região Oeste dFt
elon@ Estado do Paraná - CIDERSO

EXiBaia2LEna&l
PREGÃo ELETRÔNiCO N'm@2026

PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇO NO OOô/2026
PROCESSO ADMiNISTRATIvo N' Ó11e026

o CONSóRCIO INTERMUNICIPAL PARA o DESENvoLvlnÊNTO ECONóMlcOl
SOCIAL, EOUCACIONAL E CULTURAL SUSTENTÁVEL DA REGIÃO OESTE
ESTADO DO PARANÁ - CIOERSOP C,„só,cio PúbIICO, entIdade com 08rson81idad,

juridica do direito público inscrIto no CNPJ sob o n' 11289,697/00Ql-17, com 80çb
Rua Rui Barbosa, 202. centro. na cidade de Vera Cruz do Oeste. estado do Paraná J

torna púbtioo a realização de LICITAÇÃO COMPARTILHADA na rnodaIH8d8 PREl
EUETRÔNICO, 8truv is do procedimento auxiliar SISTEMA DE REGISTRO DE PRE 1,1

wm critério da julgam8nto MENOR PREÇO POR ITEM em observância às disp03i
da Lei Federal n' 14.133/2021 além das dem8is l80i6laçó6$ oorrelata8 8 de outr
nonn8s aplicávei8 ao objeto deste a8d8rne 8, ainda, de acordo com as condiçõosl
e8tabel8cidas r»ste Edital.

Objeto: Registro cb preços para futura 8 eventual aquisição de wícrd06 aubmotares
novos, zero qulk}metJO, do tipo van para transporte de pa5sagoiros, destinados ao
atendimento das demandas do CIDERSOP e dos munIcIpios consorci8dos.

O pregão será realizado no dia 02 de julho de 2026 às 09:00 horas aV8vés do perU
ww.bnc.OID.br

O recebimento de 8 propostas se dará das 081100 min do dia 18 de junho de 2028 até à8
081l00 mIn do dIa 02 de jutho de 2026

O edital completo, anexos estarão disponíveis no 6ite WV Arc.org,br e
h«p$://www.ddçrsop com ,br{

Infcxmaçó8s çompl8ment8res através do telefone: {45) 9760:b8+14 ou email:
@D92@ten«',nec.g9y-br

Vera Cruz do Oeste, 17 de ©nh<> do 2026.

Launndo SpercXto

Rukbnte c«»&cio Cidenop (',11243970_E26

• Rua FreI Henrique d6 Coimbra ne 394, Contra, Vera Cruz do Oeste/PR
• CNPJ: 11»269,697/0{X)1+17

e ddw50pevenau&pr.Bov.br 8{45) 9 7603.6414

uçwnH'::4%.Td:HBMq=;:IEMgr:RiU,:,;:#
M8; r r m@ mR T mRFmlr;

;$17i::r:1: W:71:A1: 8li n;1:b:Ty::i;=;;1:1 =i=111:6 :11=R:M;g:: :: 17A:?::: :: 1
dama:6 rtgulõmenuçó8s üpiúvds. o objetIvo é anna; a ó8manda de construções o manutM

edI afins )i do Nov8 Aur de 12 meses

O EdItal nded nblha sII

• Darüs hfanuçõ« p8ít&lentes 8 pí86arb Lkit8ç& chv8r&> s« scHlc#8dá aos irleí8s$akys jurto ao
OqnnmBnto de udnção ga Preí«un Munkip81 cti Nova Aron, pelo td8kxto (45) 324:>1122 ou pelo e
mail:

'LuaNÊuDpj„::SE:MDA UL%'C11243975-E261

CÉU AZUL - PR

bws. Mdf=::A:st:UI::A!:nUll=U=o6d:o::::le::::{3
narrrt•8 atr&aanühlunon•h üllrt•nta•
COIWrBO PÚNlao n..cxl1/2026. no$ $49\#nI+8 termas.

L9954

:11l:::oRe•ultnda IRon

ç+rx#ó8k> nçxjqrô em64Mar ImI#ia#ãrr+ ','q tle$9noenlba
a> CandU880', cÊspa#MI rn eíxlef»çr) ele+ôako :

llltdc>8, unnaíxía

Wu Azul (PR), 17<b)rnha ch a>26.

noDnGoptnaRA MH=MN
z;&;v "-vvHrir áliúNl}nas

RodrIgo P•re

PMdenio da aman LHNWw ( fl 1243979»E26

Ç

who DA $EssÁo DE DISPUTA DE PREços:®M®ml
INFORRAÇÓE8 C<HPLEUEKTARES: 0 EdtW caqpM 8r»«Wa-se ID ste wwwJnetÇ+«s4r,epvlx, twn ocm6 no $18

htQ+/fw»w.Qoy.tXF'ç«rWas/pl;V, Delmls hR>rm 8ões 80®ntwn.se à di3p&+ção dos Int8fe$4abs. rw Sw«8da de
Wamerio. Adrnhük8ç&> e Fkunç8& ne f\8+dum tk> UInapb do Horad©. sâwh à Rw Dr. a$w8bo Cruz, n.1 5S

C©bo, nI C:date cb Mumbs. Eüack> eb P#mt ch 96lr6a 8 nM8 fei& m txx&ia & 81«HWTto ão Hlbi®= 07.A às
11 :3011 e 13:OCh às 17:CDb. T8bfooe: {45)32%ecw, emoiI;

BIos - PR 17 cb iuífu cb az&

helton Weber

Prefeito
C11243984-E26

!: [1 1 : 11!<:

©rejeituratMunicipaC cte Kami{âncíia
,8+ 'Wu 8drus dg aütrü\ r 1.6 cx1 - ClaIre

(»W9j.725.024/IEVI.14 LIC\P&S.888.0(1)

'Fate (15)3258 XXXI
qgr#itindia . gR

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO N• 02/2026

o MUÚcÍPlo DÊ RÀMn.ÀNDIA. &,d, d, P,1,.á. p., im„.édi, d, P,d,it, M„„i,ip,1. S,.
EDSON DOS SANTOS, no uso de suas Urüuições legais e em conformidade conI a Lei Fetkral n'

14.133Ó021, espcci8ln„„te o$ 8,t5. 74. i,Kin rv, 78. inciso I. e 79. i„ci$o I. bau público aos
interessados que reaIIzará CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE

P€SSdÂS iURÍDICÀS PÁRA PRESTÂçÃO DE SÊRVICOS DE iÂRDrxAG€sr.
ROÇfIPA E VARRIÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS DO MHNICÍPIO DE

RÂmILÂhDIÂ/PR CONFORbl€ CONDlçÔts, QUAXTIDAD&s e ÊxrcÊNCIÂS
8STAqÊL&CIDAS NO TÊRMO DÊ RÊFÊRÊNCIÀ.

O çnd€pciamenn permanecwú abcrn pelo prazo de 12 (doze) nle5a, contados da publicação do

Edital, prmhhxlo o ingresso de ’6sados durante loda

Os pedi&s de credenciamento e a &xunBnUÇ&D de habili8çào ü,M ser,ncami„hMs pan o c.

rnail lici+acots@ramilandia.pr.gov.bc observadas as condições esratx:leçidas no Edital.

A primeIra análise dos pedidos de credenciamento ocorrerá após o Hansçurso do prazo mínimo de

10 {dez) din úteis contados da puHiç8ção deste Aviso.

O Edüalle seus anexos erwon&zabu disponíveis no Pedal N8cioad de Contr8tações Públicas

(PN(:P).no Portal da Transparência do Município, no Diário Oficial do Município e junto ao Setor
de Licitações da Prefeitura Municipal de R&nrilândia/PR

Ramilàndia/Pr, 16 de junho de 2026

EDSON DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL CI 1 24397 1 -E26

Rt IN.çi?p.nE ÇÉPJzlíl.
ATA I>f: RÊGISI'RO Dt: 1’RH;OS N'. YI/RW . Ref, PrcBio Hclrüúatn'. +'an6
COXIR.\TÀhrÊ,uuNlcl rio nt cÉu MUI
CONTRATADa A): 59 958.478 JANAINH MFNHC iA/ZQ 1 JA su,VA
OBJFro! Üe8bt@ & proço dc Fun, dBuís char e píout«a tna vtíwtos, oüpinr\ agüüücsc €mhlb. Ina fuh#83 c
nuüuãls ôqgjsiçôc5 prr8 wo aa5 flow d8 4dnünistr:Oo a&nicip,11 . (O Rai5tIO de Preço terá vit&x 18 de 12 auns). A

rcl8çkl ddalhah &s swipuc prcT«nourths coroüür•wr üqxlsiçãi pwr wüsülh pútilc8 m site fat,IJ.40 gil$8%
MVb1ÇIPIQ PE CEU !WLtRl#rede,IM j
VALOR: RS 4.414,(D (quaüo nile quahNul05 çqualoaereris)
?kxzo OÊ vlcL\cIL 11thaol7

ASSINATVp4S; LAURINIX>SPEROTTO cJANAINEMENEGAZZO DA SILVA

ri
ATA DE REGIYfRO DE PREÇX)S M. 91/2026 . Ref. PI@u Eküi»i«> n'’.4pn6
caNÍMTAhTE: MUNICiPIO DE L+IJ AZUI
CDNtRAT4DCXA): A M MbXI)ES - ACFX;ORI(LS

OB JFFO: R+gbllo ü prep de pm8,çàlwb dc gre pentel«u fur8 vcicbtns, aüquina!.canrinlü:s cülibu.s, pra Ãlrwu €

e\uürais a«ÉddRs pgr Iso ms $1xas dr adlriai$vçkl UÜUiliN . (o R,çisvo clt neto teri v+ixia tk 12 inv1).. A
1616&> tLxalt+da dos scoifa e preços n&lstratbb cocmlr&w8diwiç50 para coüsulh pública lu $ile: Erlrial ti,db ;
MlINIÇiPK) 1)1. Çl’- li 4fl Jl ,PR jaal,ie iN}
VALC}k RS 11.95HX) (9uíalU e un mIl çnr»unng€çIItqwrM c qu&BO rai8)

?kÂZOD€+1CÊNCIÀ; 14,,W2027

ÂSSIXATl;W: IÀURINIX) STI:ROllO cADRIÀNAM}C11EIJI MENDES

MURIÇÍPIODF cÉU MPL
ÀTAtÉREGisIRO DnRU,os P. 92.«E6 . Rrí Pregão Eleküliw n\ +2tE6
coxrmTAhTe, MUNlc’1?lo1>1. cÉu x/UI
COVTR+TWA): CtRI lINltO PNEUS l,-lIJA
OBItTO; RckiSIlo de prIy de meu& çánnrw dear e protetores w wíçulns\ rnóquüns, aminhãa eõtutns, pala futura e

ç\uÊlub HüiiiÇas FIn wo us &uM 1l1 dnüaisnçüi mwlücjni (O RLyiwo + Pt\\jI ud vigbcb tk 12 thu)_ A
rtaôção tkxlh+ &»swiço$çpnÇ% regwhk6uçww.# 4 diM&o pan utn5tdU pública lu sile: PHIllalnUr]
bF:M; IEle PE_çÉLLWJ/PfLaKr#.wIi
VALOR RS 20 A;6 A (üuanrt» e vüte raII, oüçxaüosç3nvw e só rub e lutoU e elio #uryw)
rk,tzD DÊVICÊNCIÂ-, 14;th.2077

ASSINATLRAS; bWRINIX) spEROTTD cRODRKDcuUnMIO bTUS

MUÀ.lqBP,k@q&aB
A IA DF RHitS IRO DE )( Bi h-. 93'xn6 . ReC Pregão FJdrÜlim 8'. +2026
coxrxATÂW,UUNICtPIODECÉUÂZUL
CONTRATAdO(A): cuRI-mm cuuÉRCIQ DE PNtçMÁ1 cos E nNfÀS 1,IDA tJIP,

OBJETO: RcÓsw> ck pItT ,k' iwuq, évwn &: 31 c pokI«a para \vinlkw,UÚqUtIW wúüh&3eõnau\, pw,1 ttrrurale

cwnüuis quiçlvÔ« pal bo nat 1#IIn da utwúni«r8çkr nlBnlçipl (C) ltqistm de Preço terá ü8àRi3 dc 12 HX'q$) . A
nl8çêo &üDwla <kK #r\+w c FSa ngiWaikBO«xltnqc 8 \tiqmiÇ&1 prI wtsrdbfúUh tn sttc Pr luI 1l1 Cl WH
MUNiCiPIO DE Ç4Iu AZUI /PR Írççndc.rg)
VALOR: RS 39.11H.40 (kiara e www lüil.ccüu c l»w8l8 c oito raise quaruu çc8Bva)
?nao DE ncENCLÂ, 14xh'a27
ÂSSINÂTURÀb: IÀUkINl>osrlXcr11x> , i(rv:sd.m) MUNLZIX}ÂMÂk,u

MW,lçinPiF CeIL\ah
ATA Dt REGISTRa DE PREÇOS F. 91r2023 ' ReC Prwh EJeüixÉc» if. 4’:(PJ

coxrmTAhT!,MLTNrtrio DÊ CÉu ÂZUL
CONTRATADtX A): LI\Gli ACESSORIOS E PECAS ODA

OBJETO: Rcgi+bode pIg$ de fx#w. cãmru ckarepíutctcns FIn wicukK aüFúrgIS,cügüaIRks cinitn5. pra RrtuIasc
çvtnlualb owlii+&$ pirra lau Dab frotas 1l8 rdnúni$11+"111 rn6nrulwl . (C) RcgibBU dc Prqn ItS vi8üRla ck 12 rrk»»)_ A

relação ,Lqaitudi rbs $uviçat e pretos rwMhb$ erKmua4c a ülrpt6ifh pan u)asg1h púNica rxl site: Part&! +1 Cl#M .

b!!blÇjEK2.Ui.ÇF,UIWIR,LBIHÊMJ
VALOR: ItS 9889838 (aoY€nü c oüo mil, uikxcntos c mvcab e oito leah e vinte e gjbi wabvw)
pmzoDÊVKhcrÀ: 14/o$2m7

A&SINATt;fW: LAURINtX) SPEROTTO e LUiZ AFi>NSO C;ONSALES

ww\rclplç»rçtV-VIJL
AIA DE RFGIXjRt} DE J’RI'Çl)S V, 95/2026 . ReI Pngo flelHioico IIt 4'21126

CONTk\TAhl!: uuNIClrio Dt: cÉu rV.Ul
CONIRATAIX)(A): LAURO E{X)MMERCE DE PNEUS l,TD A
OBJETO: Regisjm de preço de lxwüs. çá8uras dc 11 e FIORiaes lua \tItulos, lrüquiaas, cgniohóes eõnúxn, lnl fuw8se

gwntrnú quidç+cs paIr Ino rus frota da.admi8«nç#o rwnrcpal . (t) ReglsIm de Preço terá \i8érda tk 12 irma}_ A

rd»çã> íLlalhab kkls scniÇÍH cprçÇos n:isüRdas cnconm•sc a diyO$iÇÜI [wa coasHltapúliicr m sitc' PL'Tl III da CltIW
MbblCIPtO DE cÉU ;WLMUI,nde.na)

VALOR RS tH 5,817,CD (süwcüos comenta e cinco mil e OII«cnlos c #IC anis)

PRÂZO DEVICE\érÂ; 14,06'!027

ASSIXAnJTUs: LAURJNtX) SPEROTR)eCINTIA TERESINHA FELICIO

qçblçl eI!? DEtÊy avr
ATA DE RIOt:HRC> DE PREÇOS V. W2026 - Ref PnE;xl U€Büm 8'. 1/2626
CONTRATANTeE MUNICIPIO DE cÉu A/,1l1

CONTR\TXDO(4 LV 1 RÀNSPOR ItS E CONt DE PNEUMrUiCKJS LTDA
OBJETO: Rcgisaq ch' InTO de Incw,cinwu <b r e p«Woru lwa vdculm, máquInas, wninhhr e õãüxrs, para tütura$ e

evcnturis aqüiriçõcb para uso nas (lolg5 da &hunjgnç&> uaoriçipol . (O ReJ9tro de Preço lctú üBêtxü dc 12 msn) . A
relação th:blab chi sclviços c ptços rtBigr«hg atraIr&se a di$p04}ção para cmsuIb pública ru bire: ' tIo Cit}ad&>

MyBJçáHQ2LCQ,ija2LIRa.nlh',nsa
VALOR: ItS 110 itu,cn bento e tkz lall e quaUocaüür lnb)
rk,ao o€vlcÊNcIÂ-, 1+,,%f2027

ASSiNATURAS: l,AURIN’DO SPERQTTO € 11712 ViNiCiUS DA SiLVA VAI,Di\inn

NtWCiPIODBÇÉV4ZUh
ATA DE REGISTRt) DE PREÇOS iP. 97fXI26 • Rd Pregão Elctràru«r rf. 4/2026
covrkATAvrE: \íUNICiPIO DF. CEU AZUI
CO.TRATADO(.+ TEREZA PNEUS LTDA
OBJETO: Regbur kb preço de ptr,'us. càr8ns tk ar epíwuru ren wkwkK nürpüna\ wninN»x c à6itm, para lutua e

evcülu8b 8qui gjft+q pwr trw nw üub3 tb «Irnimg»çh> mui . (O Rrgislro de Preso luá ügfIXjg de 12 Emo),. A

tetllçüo JetaH,&la dob leNços e pnçor Kgislrdos a»onkü-se 8 litso para wnsldb pública no SIte: Pprbü rIo Çjdadao -
bnNElptQ i)1; (;E1: /\ZH/PF kgTRK!
VALOR: RS 867.«i(oitu,nIOs e $6wüu e sete redir e $6se018 carlatu$)
?RAZOOÊ vicÊÊêl/\, i.i;a/2027

ASSINATURAS: l4UkINIX) SPF.ROTTO e MARIA ITRF/JNHA IX)S h\UCS SENFF

mVNlcIHqDFcku ÂZUI.
ATA De RE(asTRO DE PRPçl>S V. 9W026 . Reí PnBjg Elçtrúdw o'. 42026
CONTRATANTE: MUNIC[PIa DE CÉU AZUI
coxrkÂTÂDqÂ> Ub\NO co\IÊRclooÊ PNEUMÁTICOS LTDÀ
OBJETO: RegisIlo je preço de pneus, côlmras ck & t proeMU lw8 WhDI% oüqlünal auKinhõücôübu\ jula ãdlua$ e

cwnl»8is aqwisiçõcs bw ago nas &IIU1 da dmiüjgn(b ana}ckrd . (O Rc$isvo ck Preço lai ü8ücu Jc 12 lws1. A

rchçlo üblh+la ÜFr set\im e preços n#«nlh» at«wBõ-w 8 diwuiçlü w awetu públio rio hilc JàlMMl!!iE

VALOR: RS !9,!CXI,Ix) (vale e nw rule ceu IM)
Pk\ZQ i)É \rcÊhçrA: 14r’ün027
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